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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Presidente
Juscelino, 115, Centro 77 3489-1041

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 12:00h e
das 14:00 às 17:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LICITAÇÕES

CARTA CONVITE
AVISO  DE  LICITAÇÃO  CONVITE  002-2023  -  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  DO  RAMO
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ A SER
APLICADO NAS RUAS DO CENTRO DO MUNICÍPIO DE COCOS-BA, CONFORME PROJETO BÁSICO,
ANEXO DO EDITAL.

AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PE 028-2023 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTUROS E EVENTUAIS
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA,  DESTINADOS À  MANUTENÇÃO DA FROTA DO
MUNICÍPIO  DE  COCOS-BA,  CONFORME  CONDIÇÕES,  QUANTIDADES  E  EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS  NESTE  EDITAL  E  SEUS  ANEXOS.

EDITAIS DE LICITAÇÕES
EDITAL  DE LICITAÇÃO CONVITE  002-2023  -  OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ A SER
APLICADO NAS RUAS DO CENTRO DO MUNICÍPIO DE COCOS-BA, CONFORME PROJETO BÁSICO,
ANEXO DO EDITAL.

EDITAL DE LICITAÇÃO PE 028-2023 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTUROS E EVENTUAIS
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA,  DESTINADOS À  MANUTENÇÃO DA FROTA DO
MUNICÍPIO  DE  COCOS-BA,  CONFORME  CONDIÇÕES,  QUANTIDADES  E  EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS  NESTE  EDITAL  E  SEUS  ANEXOS.

PRORROGAÇÃO
AVISO DE ADIAMENTO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO PE 027-2023 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE RECARGA DE GLP (GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO)
EM BOTIJÕES DE 13KG, COM FORNECIMENTO DE FORMA FRACIONADA, PARA ATENDER DAS
DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE COCOS-BA.

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO Nº 206-2023-IVSON PETRONÍLIO DA CUNHA-ME

1º TERMO ADITIVO Nº 207-2023-CARLOS DA CONCEIÇÃO SILVA DE CORRENTINA

1º TERMO ADITIVO Nº 208-2023-GUILHERME SANTOS DE MOURA-ME

1º TERMO ADITIVO Nº 209-2023-MED CORP LTDA

2º TERMO ADITIVO Nº 205-2023-LIDIANE DE OLIVEIRA ANDRADE

2º TERMO ADITIVO Nº 210-2023-TAMIRES SANTOS FERREIRA

2º TERMO ADITIVO Nº 211-2023-ALESSANDRA BRITO RODRIGUES

2º TERMO ADITIVO Nº 212-2023-LEILA LESSA FERREIRA BOMFIM

4º TERMO ADITIVO Nº 204-2023-ARNALDO BARBOSA DA SILVA-MEI
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EDITAIS

PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR EDITAL Nº 01/2023 NOTA PÚBLICA Nº
07/2023



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:20 horas do dia 24/07/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8290-F824-921E-1BEA-08EF ou utilize o código QR.

4
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 24 DE JULHO DE 2023 • ANO XV | N º 3053 LICITAÇÕES - CARTA CONVITE

 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA  

 

Estado da Bahia 

  MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
CONVITE Nº 002-2023 

 
 

O Município de Côcos-BA torna público que fará realizar licitação na modalidade Convite, do tipo menor 

preço global, para Contratação de empresa do ramo engenharia para execução de serviços de 

pavimentação asfáltica em CBUQ a ser aplicado nas ruas do centro do Município de Cocos-Ba, conforme 

Projeto Básico, anexo do edital. A entrega e abertura das propostas será no dia 02 de agosto de 2023, às 

08h00m, horário de Brasília, na sede da Prefeitura Municipal de Cocos-BA, situada na Rua Presidente 

Juscelino, nº 115, centro. O Edital e demais informações estarão à disposição dos interessados no site 

oficial do Município, no endereço eletrônico: http://www.cocos.ba.gov.br/ e/ou na sede da Prefeitura. 

Maiores informações através do e-mail: licitacaopmcocos@hotmail.com ou pelo telefone (77) 3489-1041. 

 
Cocos – BA, 24 de julho de 2023.  
 
 
 
 

ANIZIO VEIGA FILHO 
Presidente da Comissão de Licitação 
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Estado da Bahia 

  MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
CONVITE Nº 002-2023 

 
 

O Município de Côcos-BA torna público que fará realizar licitação na modalidade Convite, do tipo menor 

preço global, para Contratação de empresa do ramo engenharia para execução de serviços de 

pavimentação asfáltica em CBUQ a ser aplicado nas ruas do centro do Município de Cocos-Ba, conforme 

Projeto Básico, anexo do edital. A entrega e abertura das propostas será no dia 02 de agosto de 2023, às 

08h00m, horário de Brasília, na sede da Prefeitura Municipal de Cocos-BA, situada na Rua Presidente 

Juscelino, nº 115, centro. O Edital e demais informações estarão à disposição dos interessados no site 

oficial do Município, no endereço eletrônico: http://www.cocos.ba.gov.br/ e/ou na sede da Prefeitura. 

Maiores informações através do e-mail: licitacaopmcocos@hotmail.com ou pelo telefone (77) 3489-1041. 

 
Cocos – BA, 24 de julho de 2023.  
 
 
 
 

ANIZIO VEIGA FILHO 
Presidente da Comissão de Licitação 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 
 

_________________________________________________________________________________________________________ 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                      1 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 
 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 028-2023 
O Município de Cocos - Estado da Bahia, torna público que realizará no dia 07/08/2023, às 09h00m, a Licitação na 

modalidade Pregão, na forma Eletrônico. Objeto: registro de preços para futuros e eventuais prestações de serviços de 

borracharia, destinados à manutenção da frota do Município de Cocos-BA, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. O Edital completo encontra-se disponível no Diário Oficial do Município, no 

endereço eletrônico: http://www.cocos.ba.gov.br/transparencia/compras/editais_de_licitacoes e também no 

www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG 983.461. 

 
Cocos - Bahia, 24 de julho de 2023.  

 

 

Anizio Veiga Filho 

Pregoeiro 

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 
 

_________________________________________________________________________________________________________ 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                      1 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 028-2023 
O Município de Cocos - Estado da Bahia, torna público que realizará no dia 07/08/2023, às 09h00m, a Licitação na 

modalidade Pregão, na forma Eletrônico. Objeto: registro de preços para futuros e eventuais prestações de serviços de 

borracharia, destinados à manutenção da frota do Município de Cocos-BA, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. O Edital completo encontra-se disponível no Diário Oficial do Município, no 

endereço eletrônico: http://www.cocos.ba.gov.br/transparencia/compras/editais_de_licitacoes e também no 

www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG 983.461. 

 
Cocos - Bahia, 24 de julho de 2023.  

 

 

Anizio Veiga Filho 

Pregoeiro 
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Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

BAHIA 
Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

CONVITE Nº 002-2023 

 
OBJETO 

Contratação de empresa do ramo engenharia para execução de serviços de pavimentação asfáltica 

em CBUQ a ser aplicado nas ruas do centro do Município de Cocos-Ba, conforme Projeto Básico, 

anexo do edital. 

 
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

Poderão participar da presente licitação empresas do ramo que atendam às exigências deste Edital e 

seus Anexos. 

 
LOCAL E DATA DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 

Data: 02 de agosto de 2023. 

Hora: 08h00m 

Local: Prefeitura Municipal de Cocos Rua 

Presidente Juscelino, nº 115, Centro, 

Cocos - Bahia 

 
 

Marcelo de Souza Emerenciano   
Prefeito Municipal 
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M
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BAHIA

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041  

. Objeto 

. Do exame da documentação de habilitação 

. Das declarações complementares 

. Dos documentos de habilitação (envelope n.º 01) 

. Do credenciamento 

 
 

Í N D I C E 
 

1 

2. Das condições de participação 

3 

4. Dos envelopes de documentação de habilitação e de proposta 

5 

6. Da proposta de preços (envelope n.º 02) 

7 

8. Do procedimento de abertura dos envelopes 

9 

10. Do julgamento da proposta 

11. Da adjudicação e homologação 

12. Do contrato 

13. Das alterações do contrato 

14. Da subcontratação 

15. Da vigência do contrato 

16. Do preço 

17. Das obrigações da contratante e da contratada 

18. Do pagamento 

19. Da fiscalização 

20. Do recebimento do objeto 

21. Da rescisão do contrato 

22. Da dotação orçamentária 

23. Das infrações e das sanções administrativas 

24. Dos recursos 

25. Das disposições gerais 

 

A N E X O S 
 

 

ANEXO I - Projeto Básico (Memorial Descritivo / Planilha Orçamentária, Cronograma Físico 

Financeiro ) 

ANEXO II - Modelo de Proposta 

ANEXO III - Modelo de Declaração de Vistoria 

ANEXO IV - Modelo de Inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação 

ANEXO V - Modelo de Declaração de relativa à proibição do trabalho do menor 

ANEXO VI - Modelo de Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte 

ANEXO VII - Modelo de Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação 

ANEXO VIII - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta 

ANEXO IX - Modelo de Procuração para prática de atos concernentes ao certame 

ANEXO X - Modelo de Declaração de Aparelhamento Técnico 

ANEXO XI - Minuta do Contrato 

ANEXO XII - Folha de dados para elaboração do Contrato 
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BAHIA

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041  

DO OBJETO 1. 

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 2. 

 
 

EDITAL  CONVITE N.º 002-2023 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 254-2023 

MODALIDADE: CONVITE Nº 002-2023  

TIPO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL  

 

O Município de Cocos, pessoa jurídica de direito público interno, torna público para 

conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados fará realizar licitação na 

modalidade Convite, do tipo menor preço, conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. 

O procedimento licitatório obedecerá à Lei n.º 8.666/1993, à Lei n.º 8.078/1990 - Código de 

Defesa do Consumidor e a Lei Complementar n.º 123/2006, e subsidiariamente à, bem como à 

legislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 

 

Data da abertura dos envelopes: 02 de agosto de 2023 

 Horário: 08h00m - horário local 

Endereço: Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro,      Cocos - Bahia 

Credenciamento: Até as 08h15min. 

 
 

1.1. O objeto desta licitação é a contratação de empresa do ramo engenharia para execução de 

serviços de pavimentação asfáltica em CBUQ a ser aplicado nas ruas do centro do Município 

de Cocos-Ba, conforme Projeto Básico, anexo do edital. 

 

 

2.1. Poderão participar desta Licitação os interessados pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, 

cadastrados ou não, escolhidos e convidados pelo órgão licitante em número mínimo de 3 (três), 

que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste 

Convite e seus Anexos. 

 
2.1.1. Também poderão participar quaisquer outros interessados pertencentes ao ramo de 

atividade, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, cadastrados no Certificado 

de Registro Cadastral - CRC, que manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 

(vinte e quatro) horas da data de apresentação das propostas, desde que também atendam a 

todas as exigências constantes deste Edital de Convite e seus Anexos. 

 
2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas: 

 
 

2.2.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente 

decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial; 

 
2.2.2. Em dissolução ou em liquidação; 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041  

DO CREDENCIAMENTO 3. 

 
2.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou 

municipal, nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei n.° 8.666, de 1993; 

 
2.2.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com o Município de Cocos, nos 

termos do artigo da Lei n° 8.666/93, e decretos regulamentadores; 

 
2.2.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção 

restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, 

§ 8°, inciso V, da Lei n.° 9.605, de 1998; 

 
2.2.6. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 

 
2.2.7. Que estejam reunidas em consórcio; 

 
2.2.8. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

 
2.2.9. Estrangeiras que não funcionem no País; 

 
2.2.10. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei 

n.° 8.666, de 1993. 

 
2.3. Não será permitida a participação de cooperativas. 

 
2.4. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

 

 

3.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo 

deste Convite, apresentar-se à Comissão Permanente de Licitação para efetuar seu 

credenciamento como participante desta Licitação, munido da sua carteira de identidade, ou de 

outro documento equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante os 

procedimentos relativos a este certame. 
 

3.1.1. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento 

não impedirá a participação do licitante no presente certame, porém impedirá o interessado 

de manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão, em nome do licitante. 

 
3.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do 

estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma 

reconhecida, ou documento equivalente. 
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3.2.1. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar 

a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

 
3.2.2. O instrumento de procuração público, ou particular deve ostentar os necessários 

poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao 

certame, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou do 

registro como empresário individual. 

 
3.3. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

 

4. DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE 

PROPOSTA 

4.1. Cada licitante deverá apresentar dois envelopes de documentos, um contendo os 

documentos de habilitação e o outro, a proposta de preços. 

 
4.1.1. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar 

de entrega, desde que entregues até 01 (uma) hora antes da abertura da sessão pública. 

 
4.1.1.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro 

único, endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À 

COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO MUNICÍPIO DE COCOS-BA  

CONVITE N.º 002-2023 

SESSÃO EM 02/08/2023, ÀS 08H00M 

 
4.1.1.2. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não 

gerarão efeitos como proposta. 
 

4.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser 

entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e 

identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em 

caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

 
ENVELOPE N.° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA  

CONVITE N.º 002-2023  

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)  

CNPJ N.° XXXX 

 
ENVELOPE N.° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA  

CONVITE N.º 002-2023  

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)  

CNPJ N.° XXXX 
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5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N.° 01) 

 

5.1. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir    relacionados: 

 
5.1.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 

 
a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 
b.1. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 
c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 

 
d. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

 
5.1.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 
 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 

 
b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

 
c. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal por meio da apresentação da 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 

Negativa, relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União e débitos relativos 

às contribuições previdenciárias e às de terceiros, expedida pela Secretaria de Receita 

Federal do Brasil, expedida pela Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional; 

 
d. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 
e. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 
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f. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, ou certidão positiva com 

efeitos de negativa. 

 
5.1.2.1. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado. 

 
5.1.3. Qualificação Técnica. Todos os licitantes deverão comprovar, ainda, a qualificação 

técnica, por meio da apresentação dos documentos que seguem, no envelope n.º 1: 

a. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA - Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia e/ou CAU -Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo, em plena validade; 

b. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível, em 

características, quantidades e prazos, com o objeto da licitação, através de atestado(s) 

dos mais expressivos serviços realizados e concluídos, similares aos do objeto 

licitado, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. Os atestados 

só serão considerados, quando devidamente certificados pelo CREA ou CAU 

através de carimbo de vinculação dos mesmos às CATs respectivas e acompanhadas das 

referidas CATs. Para comprovação da similaridade com o objeto desta licitação, os atestados 

deverão demonstrar experiência em prestação dos serviços considerados como parcelas 

relevantes, a seguir relacionados: 

b.1. Usinagem de CBUQ. para rolamento – Exceto CAP. (Mínimo de 366 

toneladas). 

b.2. É permitido o somatório dos quantitativos estipulados nos itens/serviços acima, 

mediante comprovação em mais de um atestado; 

b.3. Os atestados poderão ser apresentados em nome da licitante ou de qualquer 

técnico de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, 

pertencente ao seu quadro permanente, comprovada essa condição mediante 

apresentação de: 

a) Carteira de Trabalho; 

b) Certidão do CREA ou CAU para os Responsáveis Técnicos; 

c) Contrato Social; 

d) Contrato de Prestação de Serviços; 

e) Contrato de Trabalho registrado na DRT; 

f) Termo, através do qual o profissional assuma a responsabilidade técnica pela 

obra ou serviço licitado e o compromisso de integrar o quadro técnico da 

empresa, no caso do objeto contratual vir a ser a esta adjudicada. 

c. Atestado de visita técnica (facultativa) - Às licitantes recomenda-se visitar os locais 

onde serão executadas as obras/serviços/fornecimentos e suas circunvizinhanças, com 
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a presença de pelo menos um técnico com conhecimento em obras/serviços de 

engenharia civil, indicado pela licitante, ou de seu Representante Legal ou 

Responsável Técnico, para ter pleno conhecimento das condições e peculiaridades 

inerentes à natureza das obras/serviços/fornecimentos a serem executados, avaliando 

os problemas futuros de modo que os custos propostos cubram quaisquer dificuldades 

decorrentes de sua execução, e obter, sob sua exclusiva responsabilidade, todas as 

informações que possam ser necessárias à elaboração da proposta e execução do 

contrato; 

 

c.1. É de inteira responsabilidade da licitante a verificação "in loco" das 

dificuldades e dimensionamento dos dados necessários à apresentação da Proposta. A 

não verificação dessas dificuldades não poderá ser avocada no desenrolar dos 

trabalhos como fonte de alteração dos termos contratuais que venham a ser 

estabelecidos. 
 

c.2. Os custos de visita aos locais das obras/serviços/fornecimentos correrão por 

exclusiva conta das licitantes. 
 

c.3. Em caso de dúvidas sobre a visita aos locais onde serão executadas as 

obras/serviços/fornecimentos as licitantes deverão contatar com a Secretaria 

Municipal de Infraestrutura, em Cocos, Estado da Bahia, Telefone (77) 98167-

9897. Tratar com o Sr. Antônio Marcos Sampaio Moura da Trindade. 
 

c.4. A visita aos locais onde serão executadas as obras/serviços/fornecimentos 

deverá ser marcada com antecedência de pelo menos 48 (quarenta e oito) horas e 

deverá ser realizada em horário comercial; 
 

5.1.4. Qualificação Econômica Financeira 
 

a. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelos 

distribuidores da sede da licitante, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias 

anteriores à data de abertura da licitação, caso o documento não consigne prazo de 

validade; 

 
b. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

b.1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

b.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência 

da sociedade. 

b.3. A comprovação exigida no item anterior deverá ser feita da seguinte forma: 
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a) No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis, publicados no Diário Oficial do Estado/Distrito 

Federal ou, se houver, do Município da sede da empresa. 

b) No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia autenticada das 

páginas do Livro Diário, contendo Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, 

Demonstrações Contábeis e Termo de Encerramento, com o respectivo registro 

na Junta Comercial e, no caso de sociedades simples (cooperativas), no cartório 

competente. 

c) A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez 

Geral - LG, Solvência Geral - SG e Liquidez Corrente - LC, igual ou maiores 

que 01 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores 

extraídos de seu balanço patrimonial. 

 

 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

 

 

d) As empresas que apresentarem resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo  de 10% (dez por cento) do 

valor estimado da contratação ou do item pertinente;
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5.1.5. Documentos complementares: 

 
a. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fatos 

supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste certame, conforme 

modelo anexo a este Edital de Convite (artigo 32, §2º, da Lei n.° 8.666, de 

1993); 

 
b. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de 

menores, conforme Lei n.° 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto n.° 

4.358, de 2002, conforme modelo anexo a este Edial de Convite. 

 
c. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo 

anexo a este Edital de Convite); 

 
d. Alvará de Funcionamento da empresa emitido pelo Município sede da 

empresa licitante; 

 

5.2. O licitante que já estiver cadastrado no CRC, em situação regular, até o terceiro 

dia útil anterior à data da abertura da sessão pública, ficará dispensado de 

apresentar os documentos comprobatórios abrangidos pelo referido cadastro que 

estejam validados e atualizados. 

 
5.2.5. Nesta hipótese, o licitante deverá apresentar, no envelope relativo à 

documentação de habilitação, declaração expressa de que está cadastrado 

no Certificado de Registro Cadastral - CRC. 

 
5.2.6. A verificação se dará mediante consulta pessoal, quando da abertura dos 

envelopes, devendo o resultado ser exposto na ata da sessão, assinado pelos 

membros da Comissão e por todos os representantes dos licitantes presentes 

e anexado ao processo. 

 
5.2.7. Na hipótese de algum documento que já conste do CRC estar com o 

seu prazo de validade vencido, a Comissão verificará se o documento válido 

correspondente consta do envelope de habilitação, ressalvado o disposto 

quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

 
5.2.8. O licitante obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência 

de fato impeditivo da habilitação. 

 
5.3. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia 

autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou 

por meio de publicação em órgão da imprensa oficial. 
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6. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE N.° 02) 

5.3.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos 

magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, 

admitindo- se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como 

forma de ilustração das propostas de preços. 

 
5.4. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 

substituição aos documentos exigidos neste Edital de Convite e seus Anexos. 

 

 

6.1. A proposta, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua 

portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, 

devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo 

licitante ou seu representante, deverá conter: 

a. Planilha Orçamentária; 

b. Cronograma Físico-Financeiro; 

c. Planilha do BDI; 

d. Planilha dos Encargos Sociais; 

 
6.1.5. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, contendo valores e percentuais, 

ficando reservado ao Município de Cocos-BA o direito de proceder às alterações 

que julgar convenientes no decorrer da execução da obra; 

 
6.1.5.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

6.1.5.2. Quando se tratar de cooperativa de serviço, a licitante incluirá na 

proposta o valor correspondente ao percentual de que trata o art. 22, 

inciso IV, da Lei n.º 8.212, de 24/07/1991, com a redação da Lei n.º 

9.876, de 26/11/1999, também referido no art. 72 da Instrução 

Normativa/RFB N.º 971, de 13 de novembro de 2009 (DOU 17.11.2009). 

6.1.5.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua Planilha deverão 

refletir com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro 

pretendida. 

6.1.5.4. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo 

licitante, no prazo indicado pelo Presidente da Comissão Permanente 

de Licitação, desde que não haja majoração do preço proposto. 

 
6.1.6. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, contendo valores e 

percentuais, ficando reservado ao Município de Cocos o direito de proceder às 

alterações que julgar convenientes no decorrer da execução da obra. 
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6.1.7. PLANILHA DO BDI, detalhando todos os seus componentes, em 

valores nominais como também sob a forma percentual, conforme Anexo; 

6.1.7.1. Os custos relativos a administração local, mobilização e 

desmobilização e instalação de canteiro e acampamento, bem como 

quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto 

da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser 

cotados na planilha orçamentária; 

6.1.7.2. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores 

aos limites estabelecidos na legislação tributária; 

6.1.7.3. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o 

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o 

Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI, nos termos 

do art. 9º, II do Decreto n.º 7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254). 

6.1.7.4. Licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-

cumulativa de PIS e COFINS devem apresentar demonstrativo de 

apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos 

referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos 

percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação 

dos créditos previstos no art. 3º das Leis n.º 10.637/2002 e 

10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela 

Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos 

pela legislação tributária. 

6.1.7.5. As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão 

apresentar os percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na 

composição do BDI, compatíveis as alíquotas a que estão obrigadas a 

recolher, conforme previsão contida no Anexo IV da Lei 

Complementar 123/2006. 

6.1.7.6. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples 

Nacional não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que 

estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme 

dispões o art. 13, § 3º, da referida Lei Complementar; 

6.1.7.7. Será utilizada a taxa de BDI do orçamento base da licitação nos casos 

de aditivos contratuais incluindo novos serviços, sempre que a taxa de 

BDI adotada pela contratada for injustificadamente elevada, com vistas 

a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a 

manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em 

atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e ao art. 14 

do Decreto Federal n.º 7.983/2013; 

 
6.1.8. PLANILHA DOS ENCARGOS SOCIAIS, de acordo com cada 

empresa licitante. 
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7. DAS DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

6.1.9. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de abertura do certame. 

 
6.2. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja 

quanto ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações 

de seus termos originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente 

formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do 

conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos 

demais licitantes. 

 
6.2.1 Erros no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a 

desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a 

necessidade de majoração do preço ofertado, e desde que se comprove que 

este é suficiente para arcar com todos os custos da contratação. 
 

6.2.2 As alterações de que trata este subitem serão submetidas à apreciação 

da Comissão, com a devida anuência de todos os licitantes. 

 
6.3. Não será aceita reclamação posterior relativamente às propostas, sem que 

tenha sido devidamente registrada em ata, salvo se prevista em lei. 

 
6.4. Após a fase de habilitação, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 

 

 

7.1. O licitante deverá apresentar, separadamente dos Envelopes de n.° 01 e de n.° 

02, a Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de que trata a 

Instrução Normativa n.° 2, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de 

Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão, conforme modelo anexo ao Edital; 

 
7.2. As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), que pretenderem se 

beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei 

Complementar n.° 123, de 2006, e no Decreto n.° 6.204, de 2007, deverão 

apresentar a respectiva declaração, conforme modelo anexo ao Edital, 

separadamente dos Envelopes de n.° 01 e de n.° 02. 

 
7.2.1 O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar 

em qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar 

n.° 123, de 2006, não poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto 

em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração. 

 
7.2.2 Como condição para a aplicação do tratamento diferenciado, a Comissão 

poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal - 

www.portaldatransparencia.gov.br, seção “Despesas - Gastos Diretos do 
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8. DO PROCEDIMENTO DE ABERTURA DOS ENVELOPES 

Governo - Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)”, para verificar 

se o somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pela ME/EPP, no 

exercício anterior, extrapola o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e 

oitocentos mil reais), previsto no artigo 3°, inciso II, da Lei 

Complementar n.° 123, de 2006, ou o limite proporcional de que trata o 

artigo 3°, § 2°, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no 

exercício considerado. 

 
7.2.2.1 Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também 

abrangerá o exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores 

das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão 

pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do 

percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 

12, da Lei Complementar n.° 123, de 2006. 
 

7.2.2.2 Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do 

limite legal, a Comissão indeferirá a aplicação do tratamento 

diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 

12, da Lei Complementar n.° 123, de 2006, sem prejuízo das 

penalidades incidentes. 

 

 

8.1. No dia, hora e local designados neste Edital de Convite, em ato público, na 

presença dos licitantes, a Comissão Permanente de Licitação receberá, de uma 

só vez, os Envelopes n.° 01 e n.° 02, bem como as declarações complementares, 

e procederá à abertura da licitação. 

 
8.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente 

deles participarão ativamente os licitantes ou representantes 

credenciados, não sendo permitida a intercomunicação entre eles, nem 

atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom 

andamento dos trabalhos. 

 
8.2. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes (horário limite 

para o credenciamento), nenhum outro será recebido, nem tampouco serão 

permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou 

proposta de preços apresentadas. 

 
8.3. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos 

Envelopes n.° 01 - Documentos de Habilitação. 

 
8.3.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e 

pelos licitantes presentes ou por seus representantes, e consultado o CRC, se 

for o caso. 
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8.3.2. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para 

analisar os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova 

data e horário em que voltará a reunir-se, informando os licitantes. 

 
8.3.2.1.Na hipótese acima, todos os documentos de habilitação já rubricados e os 

Envelopes n.° 02 - Proposta de Preços, rubricados externamente por 

todos os licitantes e pelos membros da Comissão, permanecerão em 

poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação. 

 
8.4. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n.° 02, sem ser 

aberto, depois de transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de 

sua desistência, ou da decisão desfavorável do recurso. 
 

8.5. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os 

Envelopes n.° 02 - Proposta de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, 

na mesma sessão, desde que todos os licitantes tenham desistido expressamente 

do direito de recorrer, ou em ato público especificamente marcado para este fim, 

após o regular decurso da fase recursal. 

 
8.5.1. Não ocorrendo à desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao 

direito de recorrer, os Envelopes n.° 02 - Proposta de Preços serão 

rubricados pelos licitantes presentes ao ato e mantidos invioláveis até a 

posterior abertura. 

 
8.5.2. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe 

desclassificar o licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo 

em razão de fatos superveniente ou só conhecidos após o julgamento. 

 
8.6. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme 

item próprio deste Edital de Convite. 

 
8.7. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 

desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 

03 (três) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou proposta, 

escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram. 

 
8.8. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos 

membros da Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes 

presentes. 

 

9. DO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

 
9.1. Será considerado inabilitado o licitante que: 

 
9.1.1. Não apresentar os documentos exigidos neste Edital de Convite no prazo 
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de validade e/ou devidamente atualizados, ou não comprovar sua 

habilitação por meio do CRC, ressalvado o disposto quanto à comprovação 

da regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte. 

 
9.1.2. Incluir a proposta de preços no Envelope n.° 01. 

 
9.2. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita 

mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos 

licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação 

será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

 

10. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA  
 
 

10.1. O critério de julgamento será o de menor preço global. 

 
10.1.1. Para o julgamento das propostas, a Comissão poderá utilizar-se de 

assessoramento técnico específico na área de competência cabível, através 

de parecer que integrará o processo. 

 
10.2. Será desclassificada a proposta do licitante que não apresentar a Declaração de 

Elaboração Independente de Proposta, de que trata a Instrução Normativa n.° 2, 

de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da 

Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, conforme 

modelo anexo ao edital. 

 
10.3. Também será desclassificada a proposta que: 

 
10.3.1. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou 

defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

 
10.3.2. Estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Edital de 

Convite; 

 
10.3.3. Não apresentar as especificações técnicas exigidas; 

 
10.3.4. Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital de Convite, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou 

vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 

 
10.3.5. Apresentar preços unitários ou preço global superiores àqueles constantes 

da Planilha Orçamentária elaborada pelo órgão; 

 
10.3.6. Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
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acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais 

e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie 

a parcela ou à totalidade da remuneração; 

 
10.3.7. Apresentar preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados 

aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de 

documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com 

os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com 

a execução do objeto do contrato; 
 

10.3.7.1. Consideram-se manifestamente inexequíveis, no caso de licitações 

de menor preço para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos 

valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos 

seguintes valores: 

 
a. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta 

por    cento) do valor orçado pela Administração, ou 

 
b. Valor orçado pela Administração. 

 

10.3.7.2. Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 02 (dois) dias 

úteis para comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua 

proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n.° 8.666, 

de 1993, sob pena de desclassificação. 

 
10.4. Se houver indícios de inexeqüibilidade da proposta de preço, ou em caso 

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada 

diligência, na forma do §3° do artigo 43 da Lei n.° 8.666, de 1993. 

 
10.5. Após a eventual desclassificação das propostas que não atenderem às exigências 

dos itens acima, as demais propostas serão classificadas em ordem crescente dos 

preços propostos. 

 
10.6. Classificadas as propostas, na hipótese de participação de licitante 

microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), que faça jus ao 

tratamento diferenciado, será observado o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar n.° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n.° 6.204, de 

2007: 

 
10.6.1. A Comissão verificará as propostas classificadas ofertadas por licitantes 

ME/EPP que sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta 

classificada em primeiro lugar, desde que a primeira colocada não seja uma 

ME/EPP. 

 
10.6.2. As propostas que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP melhor 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:20 horas do dia 24/07/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8290-F824-921E-1BEA-08EF ou utilize o código QR.

23
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 24 DE JULHO DE 2023 • ANO XV | N º 3053 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

M
U

N
IC

ÍPIO DE CÔC

O
S

BAHIA

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041  

classificado será notificado para, se desejar, apresentar uma nova proposta 

de preço para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada. 

 
10.6.2.1. A nova proposta de preço deverá ser apresentada de acordo com as 

regras deste Edital, em sessão pública, no prazo de 02 (duas) horas, 

contados da intimação do licitante. 

 

10.6.3. Caso a ME/EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, ou não apresente proposta válida, serão convocadas as 

demais licitantes ME/EPP participantes que se encontrem naquele intervalo de 

10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, segundo o estabelecido nos subitens anteriores. 

 
10.6.4. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP empatadas, no 

referido intervalo de 10% (dez por cento), será realizado sorteio para 

definir qual das licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme 

subitens acima. 

 
10.6.5. Havendo êxito no procedimento, e sendo considerada válida a nova 

proposta apresentada, a ME/EPP assumirá a posição de primeira colocada 

do certame. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial 

apresentada por ME/EPP, ou ainda não existindo ME/EPP participante, 

permanecerá a classificação inicial. 

 
10.7. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele 

previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei n.° 8.666, de 1993, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) produzidos no País; 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

 
10.7.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato 

público, para o qual os licitantes serão convocados. 

 
10.7.1.1. O sorteio será feito através da aposição em cédulas dos nomes dos 

licitantes empatados, sendo que ditas cédulas deverão ser colocadas em 

urna fechada, da qual será retirada apenas uma das cédulas, sendo esta a 

primeira classificada, e assim retirando-se as cédulas sucessivamente, 

até que se classifiquem todos os licitantes então empatados. 

 
10.7.1.2. Decorridos trinta minutos da hora marcada, sem que compareçam 

todas as convocadas, o sorteio será realizado, a despeito das ausências. 
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10.8. Após o julgamento e a classificação final das propostas, caso o licitante 

detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno porte, que 

faça jus ao tratamento diferenciado, havendo alguma restrição na comprovação 

de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, 

prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 

10.8.1. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre 

ser concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser 

que exista urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho 

devidamente justificados. 

 
10.8.2. O prazo para a regularização fiscal começará a correr a partir do 

encerramento da fase de julgamento das propostas, aguardando-se o 

decurso desse prazo para a abertura do prazo da fase recursal. 

 
10.8.3.  A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

artigo 81 da Lei n.° 8.666, de 1993, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou 

revogar a licitação. 

 
10.9. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante 

publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes 

no ato público em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita 

por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

 

11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

 
11.1. Após o regular decurso da fase recursal, o processo licitatório será submetido à 

autoridade competente para que se proceda à devida homologação e 

conseqüente adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor. 

 

12. DO CONTRATO  

 
12.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de até 02 (dois) 

dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital de Convite. 

 
12.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela 

Administração. 

 
12.2. Antes da assinatura do Contrato, a Contratante realizará consulta ao CRC, para 
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identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a 

manutenção das condições de habilitação, cujos resultados poderão ser 

anexados aos autos do processo. 

12.3. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Contrato no 

prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de 

conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação, 

independentemente da cominação prevista neste Edital de Convite. 

 
12.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação. 

 
12.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham 

a incidir sobre o Contrato. 

 

13. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO  

 
13.1. Nos termos do art. 65, §1°, da Lei n.° 8.666, de 1993, a Contratada ficará 

obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
13.1.1. Em caso de reforma de edifício, o limite fixado para os acréscimos é de até 

50% (cinqüenta por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
13.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

 
13.1.3. O conjunto de acréscimos e o conjunto de supressões serão calculados 

sobre o valor original do contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, 

individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os limites 

de alteração acima estabelecidos. 

 
13.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o obtido a partir dos 

custos unitários do sistema de referência utilizado na elaboração do orçamento- 

base da licitação não poderá ser reduzida, em favor da Contratada, em 

decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 

 

14. DA SUBCONTRATAÇÃO  

 
14.1. É vedada a subcontratação parcial ou total do objeto do contrato. 

 

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  
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15.1. O prazo de vigência do contrato será de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir da 

data da assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no 

parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei n.° 8.666, de 1993. 

 
15.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 

referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de 

dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação 

Normativa AGU n.° 39, de 13/12/2011. 

 
15.1.2. O prazo de execução dos serviços será de 10 (dez) dias corridos a partir da 

data de emissão da Ordem de Serviço ou documento equivalente, podendo 

ser prorrogado em comum acordo entre as partes. 

 

16. DO PREÇO  

 
16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

 
17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Projeto 

Básico e na minuta do Contrato, bem como neste Edital de Convite e seus 

Anexos e na proposta apresentada. 

 

18. DO PAGAMENTO  

 
18.1. O prazo para pagamento será  de 10 (dez) dias, contados a partir da data 

da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos 

comprobatórios do cumprimento das obrigações da Contratada. 

 
18.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) poderão ser efetuados no prazo de 

até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do 

cumprimento das obrigações da Contratada, nos termos do art. 5º, § 3º, da 

Lei n.° 8.666, de 1993. 

 
18.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes 

procedimentos: 

 
18.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro ou nos serviços unitários efetivamente 

prestados, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços 

executados no período, através de planilha. 
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18.2.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os 

serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro 

ou nos serviços unitários efetivamente prestados, estiverem executados. 

 
18.2.1.2. Se a Contratada vier a adiantar a execução dos serviços, em 

relação à previsão original constante no Cronograma Físico-Financeiro, 

poderá apresentar a medição prévia correspondente, ficando a cargo do 

Contratante aprovar a quitação antecipada do valor respectivo, desde 

que não fique constatado atraso na execução dos serviços entendidos 

como críticos. 

 
18.2.1.3. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos 

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos 

florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o 

caso. 

 
18.2.2. A Contratante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

data da apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em 

parte, a medição prévia relatada pela Contratada, bem como para avaliar a 

conformidade dos serviços executados, inclusive quanto à obrigação de 

utilização de produtos e subprodutos florestais de comprovada procedência 

legal. 

 
18.2.2.1. No caso de etapas não concluídas, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis, serão pagos apenas os serviços efetivamente executados, 

devendo a Contratada regularizar o cronograma na etapa subseqüente. 

 
18.2.2.2. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a 

exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica 

aceitação definitiva dos serviços executados. 

 
18.2.3. Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da 

medição definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de 

serviços e de memória de cálculo detalhada. 

 
18.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, 

da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais 

documentos exigidos neste Edital de Convite. 

 
18.3.1. O “atesto” da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da 

conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com os 

serviços efetivamente executados, bem como às seguintes comprovações, 

que deverão obrigatoriamente acompanhá-la: 
 

a. Da regularidade fiscal, constatada através de consulta ao CRC, ou na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
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eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 29 da Lei n.° 

8.666, de 1993; e 

 
b. Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota 

fiscal ou fatura que tenha sido paga pela Administração. 

 
18.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos 

subitens anteriores ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 

a Contratante. 

 
18.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta CRC e, se necessário, aos 

sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação da 

Contratada, podendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 

processo de pagamento. 

 
18.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, nos termos da Instrução Normativa n.° 1.234, de 11 de janeiro de 

2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive quanto ao artigo 31 

da Lei n.° 8.212, de 1991. 

 
18.6.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será 

observado o disposto na Lei Complementar n.° 116, de 2003, e legislação 

municipal aplicável. 

 
18.6.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo 

artigo 12 da Lei Complementar n.° 123, de 2006, não sofrerá a retenção 

quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em 

relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a 

declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n.° 1.234, 

de 11 de janeiro de 2012. 

 
18.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado 

pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

 
18.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 
 

18.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 
18.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser 
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EM = I x N x VP 

I =
 (6 / 100)   

365 

acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 

desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à 

taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

 

 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao

 valor originariamente devido 
 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
 

 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento 

e a data do efetivo pagamento 
 

VP = Valor da Parcela em atraso 

 

19. DA FISCALIZAÇÃO  

 
19.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, 

controle, fiscalização e avaliação por representante da Contratante, para este fim 

especialmente designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei 

n.° 8.666, de 1993, conforme detalhado no Projeto Básico. 

 
19.1.1. O representante da Contratante deverá ser profissional habilitado e com a 

experiência técnica necessária para o acompanhamento e controle da 

execução da obra. 

 
19.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item 

não excluem a responsabilidade da Contratada e nem confere à Contratante 

responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer 

irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados. 

 
19.3. A Contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços 

ora contratados, prestados em desacordo com o presente Edital de Convite e 

seus Anexos e com o contrato. 
 

19.4. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da Contratante 

encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela 

Contratada, ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 

 

20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

 
20.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à 
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Contratada apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da 

Contratante, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação 

dos serviços executados, para fins de recebimento provisório. 

 
20.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções 

exigíveis. 

 
20.2. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras 

executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 

profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a 

adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões 

finais que se fizerem necessários. 

 
20.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 

relatando as eventuais pendências verificadas. 

 
20.2.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 

Provisório. 

 
20.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será 

lavrado em até 60 (sessenta) dias após a lavratura do Termo de Recebimento 

Provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da 

fiscalização quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas 

todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários 

ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução 

do contrato. 

 
20.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere este subitem não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato 

seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão 

do prazo. 
 

20.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades 

assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n.° 

10.406, de 2002). 
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21. DA RESCISÃO DO CONTRATO  

 
21.1. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais 

casos, são aquelas previstas no instrumento de Contrato, nos termos dos artigos 

78 a 80 da Lei n.° 8.666, de 1993. 

 

22. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
22.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Cocos deste 

exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 
02.06.000 – GERENC. DAS AÇÕES DA SECRET. MUNIC. DE 

INFRAESTRUTURA 

14.451.035.1022 – Pavimentação de Vias Públicas na Sede e Zona Rural 

4.4.9.0.51.00.00 - Obras e Instalações 

17063110, 15000000 – Fontes de Recurso 

 

22.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do 

exercício subseqüente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em 

termo aditivo ou apostilamento. 

 

23. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 
23.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a Contratada, após 

regular processo administrativo, à penalidade de: 

 
a. Multa moratória de até 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 60 (sessenta) dias. 

 
23.1.1. A aplicação da multa moratória não impede que a Administração 

rescinda unilateralmente o Contrato e aplique as outras sanções cabíveis. 

 
23.2. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos 

deveres elencados no Edital e no contrato, sujeitará a Contratada, garantida a 

prévia defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades 

de: 
 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

 
b. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da 

contratação; 

 
c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Cocos-
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BA, pelo prazo de até dois anos; 

 
c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de 

contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na 

esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer 

n.° 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n.° 205/2011/DECOR/CGU/AGU e 

Acórdãos n.° 2.218/2011 e n.° 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

 
d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

penalidade de suspensão do subitem anterior. 

 
23.2.1. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após 

devidamente convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 

equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a às penalidades acima 

estabelecidas. 

 
23.2.2. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 

 
23.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as 

empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

 
23.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

 
23.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 
23.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 

 

23.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se 

o procedimento previsto na Lei n.° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n.° 

9.784, de 1999. 

 
23.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
23.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Cocos, ou 
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deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 

Ativa do Município de Cocos e cobrados judicialmente. 

 
23.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
23.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC. 

 
23.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras 

medidas cabíveis. 

 

24. DOS RECURSOS  

 
24.1. Dos atos da Administração, praticados no curso desta licitação, serão admitidos 

os seguintes recursos: 

 
24.1.1. Recurso hierárquico, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da 

intimação do ato, ou da lavratura da ata de reunião, nos casos de: 

 
24.1.1.1. habilitação ou inabilitação da licitante; 

24.1.1.2. julgamento das propostas; 

24.1.1.3. anulação ou revogação da licitação; 

24.1.1.4. indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua  

alteração ou cancelamento; 

24.1.1.5. rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos 

casos a que se refere o inciso I do artigo 79 da Lei n.° 8.666, de 1993; 

24.1.1.6. aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de                   

multa. 

24.1.2. Representação, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação da 

decisão relacionada com o objeto da licitação ou do Contrato, de que não 

caiba recurso hierárquico. 

 
24.1.3. Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 

intimação do ato, no caso de declaração de inidoneidade por decisão do 

Prefeito Municipal. 

 
24.2. Interposto o recurso, tal ato será comunicado aos demais licitantes, que poderão 

apresentar contra-razões no prazo de 02 (dois) dias úteis. 

 
24.3. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o 

ato recorrido, a qual pode reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias 
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úteis, ou nesse mesmo prazo fazê-lo subir, devidamente informado. 

 
24.3.1. A decisão deverá ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contando 

do recebimento do recurso. 
 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 
25.1. Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital de 

Convite deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Comissão responsável 

pela presente licitação, em até 05 (cinco) dias consecutivos anteriores à data de 

abertura do certame. 

 
25.1.1. As dúvidas serão consolidadas e respondidas, por escrito, após esgotado o 

prazo de consulta, por meio de circular afixada em mural na sede da 

Comissão e encaminhada a todos os interessados que tenham informado 

seu endereço eletrônico, cabendo àqueles que por qualquer motivo não 

tenham recebido as informações no prazo estipulado o dever, no resguardo 

de seus interesses, de inteirar-se sobre o teor do documento. 

 
25.2. As disposições deste Edital de Convite poderão ser objeto de impugnação, por 

violarem disposições legais, especialmente da Lei n.° 8.666, de 1993, nos 

seguintes termos: 

 
25.2.1. Por parte de qualquer cidadão, desde que protocole o pedido até 05 (cinco) 

dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, 

cabendo à Administração responder à impugnação em até 03 (três) dias 

úteis; 

 
25.2.2. Por parte do licitante, desde que protocole o pedido até o segundo dia útil 

que anteceder a data de abertura dos envelopes de habilitação; do contrário, 

a comunicação não terá o efeito de recurso. 

25.2.2.1. A impugnação tempestiva não impede o licitante de participar 

da licitação até o trânsito em julgado da decisão correspondente. 

 
25.3. Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente o Edital de 

Convite e seus Anexos, bem como todas as instruções, termos e especificações 

técnicas presentes, informando-se de todas as circunstâncias ou detalhes que 

possam de algum modo afetar a aferição dos custos e prazos envolvidos na 

execução do objeto desta licitação. 

 
25.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
25.5. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das 
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condições estabelecidas neste Edital de Convite e seus Anexos, bem como 

obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele contidas. 

 
25.6. Qualquer modificação neste Edital de Convite exige divulgação pelo mesmo 

instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo 

inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas. 

 
25.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Comissão em 

contrário. 

 
25.8. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 

constar no ato da sessão pública. 

 
25.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
25.10. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório 

poderá revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 

tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado. 

 
25.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital de Convite e seus 

Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se 

iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

25.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 
25.13. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

 
25.14. Em caso de divergência entre disposição deste Edital de Convite e das 

demais peças que compõem o processo, prevalece a previsão do Edital. 

 
25.15. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado 

no endereço Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos-Ba, nos dias úteis, 

no horário das 08h00m às 12h00m. 
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25.16. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados no órgão, situado no endereço Rua Presidente 

Juscelino, nº 115, Centro, Cocos-Ba, CEP 47.680-000, nos dias úteis, no horário 

das 08h00m às 12h00m. 

 

25.17. O fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, não tem 

nenhum custo a empresa convidada ou não, em conformidade com o artigo 

32, §5°, da Lei n.º 8.666, de 1993. 

25.18. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas 

disposições da Lei n.º 8.666, de 1993, e demais diplomas legais eventualmente 

aplicáveis. 

25.19. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Seção 

Judiciária de Cocos - Bahia, com exclusão de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 
 

 

Cocos-Ba, 24 de julho de 2023. 

 

 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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PROJETO BÁSICO 

Contratação de empresa do ramo engenharia para execução 

de serviços de pavimentação asfáltica em CBUQ a ser 

aplicado nas ruas do centro do Município de Cocos-Ba, 

conforme Projeto Básico, anexo do edital. 
 

 

Projeto Contendo: 

 

 Memorial Descritivo; 

 

 Plantas; 

 

 Planilha de preços sintética e analítica; 

 

 Planilha do BDI; 

 

 Planilha do cronograma físico-financeiro; 

 
 

Valor da Obra: 

 

 O valor máximo admitido é de R$ 329.129,52 

(trezentos e vinte e nove mil, cento e vinte e 

nove reais e cinquenta e dois centavos). 
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS ANEXO I 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
PAVIMENTAÇÃO DE RUAS EM CBUQ NO CENTRO DE COCOS  

 
 

 
 
 I   CONSIDERAÇÕES GERAIS:  
 
Este material apresenta as descrições que compõem a obra, as especificações técnicas de 

equipamentos, materiais e mão de obra a serem utilizados na mesma.  
 

Na execução da obra serão tomados por base os projetos fornecidos pela contratante.  
 
No caso de desacordo entre os projetos e o Memorial Descritivo, caberá à Fiscalização da 

Contratante decidir sobre a melhor opção a ser adotada.  
 

Todos os detalhes que constam nos projetos deverão ser executados.  
 

Qualquer modificação que se fizer necessária, tanto nos projetos como na execução da obra, 
deverá ser autorizada por escrito pela Fiscalização da Contratante.  
 

Qualquer modificação que a Fiscalização da Contratante expuser à Contratada, desde que 
não onere o valor do orçamento da obra, deverá ser executada rigorosamente pela Contratada. Se a 
modificação exposta pela Fiscalização da Contratante onerar o valor do orçamento contratado, 
deverá ser executada somente após a assinatura do aditivo contratual. 
 

A contratada deverá executar a obra com profissionais devidamente habilitados para cada 
serviço e será responsável por todos os atos dos seus operários dentro da obra, no horário ou fora do 
horário de trabalho. Não será permitida a execução de qualquer serviço prestado à Contratante sem 
o devido registro dos funcionários pela Contratada, devendo ser comprovado à Fiscalização da 
Contratante, quando solicitado.  
 

A Contratada deverá manter permanentemente na obra um profissional tecnicamente 
habilitado (se for ao caso), especialmente designado como Engenheiro Civil, para prestar assistência 
técnica à obra e observar diariamente os projetos técnicos, as normas contratuais e demais 
documentos complementares, bem como zelar dos equipamentos, ferramentas e assegurar o 
progresso satisfatório da obra, solicitando os materiais necessários, em quantidades suficientes para 
a execução da mesma, no prazo fixado, prestando ainda todo esclarecimento técnico, quando 
solicitado pela Fiscalização da Contratante.  

 
A ocorrência de erros na construção implicará para a Contratada a obrigação de proceder, 

por sua conta e no prazo estabelecido, as correções necessárias, ficando, além disso, ainda sujeita às 
sanções aplicáveis para cada caso em particular, de acordo com o contrato.  
 

Esta obra deverá ser executada com os devidos procedimentos de segurança, segundo a 
NR18 (Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção), sendo que poderá ser 
paralisada a qualquer momento pela Fiscalização da Contratante, se houver indícios de acidentes.  
Durante a obra a contratante não se responsabilizará por desaparecimento de ferramentas, 
equipamentos e materiais, de qualquer natureza.  

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente de boa 
qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações técnicas (NBRs, Inmetro, MTE e demais 
normas complementares).  
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A contratada deverá tomar providências, às suas custas, da realização de todos os ensaios, 

verificações e provas de materiais fornecidos e de serviços executados, bem como os reparos que 
tomam necessários, para que os trabalhos sejam entregues em perfeitas condições.  
 

Todos os serviços serão executados de forma a satisfazer as Normas Brasileiras.  
 

Competirá à Contratada fornecer todo material, mão de obra qualificada, equipamentos de 
segurança coletiva e individual, ferramentas, transportes, instalações provisórias, maquinária e 
aparelhamento adequado e tudo mais que for necessário para a mais perfeita execução dos serviços 
contratados.  
 

II - CARACTERIZAÇÃO DA OBRA: 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO DE RUAS EM CBUQ NO CENTRO DE COCOS BAHIA  
PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS 
ENDEREÇO: CENTRO, COCOS BAHIA 

 
III – DESCRIÇÃO DAS ETAPAS DA OBRA 
 

1 – SERVIÇOS PRELIMINARES 

Para o início das atividades no local será necessário inicialmente a limpeza de toda a área a 
ser pavimentada, incluindo ainda varrição e retirada de entulhos. 

 

2 - PAVIMENTAÇÃO 

AS ETAPAS QUE INCLUEM ESTE ITEM SÃO 

- PINTURA DE LIGAÇÃO 

- USINAGEM DE CBUQ BINDER 

- EXECUÇÃO DE CAMADA DE BINDER 

- USINAGEM DE CBUQ ROLAMENTO 

- EXECUÇÃO DE CAMADA DE ROLAMENTO 

 

 

. PINTURA DE LIGAÇÃO  

 Para a pintura de ligação com emulsão asfáltica deve-se garantir que toda a área a ser 
aplicada esteja limpa. Após a área já limpa, será aplicada com equipamento especifico uma camada 
de emulsão asfáltica tipo RR 2C. 
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. USINAGEM DE CBUQ – BINDER 

 A usinagem de concreto betuminoso usinado a quente para a camada de binder deve seguir 
especificamente o traço especificado em anexo.  

 

. APLICAÇÃO DE CBUQ – BINDER 

 A aplicação da camada de binder tem por finalidade aumentar a resistência e buscar a 
regularização da área a ser implantada sobre a pavimentação em paralelepípedo. A execução desta 
etapa deve proceder com equipamentos específicos para tal e em acordo com as normas vigentes e a 
planilha orçamentária que compõe este projeto. 

 

. USINAGEM DE CBUQ – ROLAMENTO 

 A usinagem de concreto betuminoso usinado a quente para a camada de rolamento deve 
seguir especificamente o traço especificado em anexo.  

 

. APLICAÇÃO DE CBUQ – ROLAMENTO 

 A aplicação da camada de rolamento finaliza a pavimentação. A execução desta etapa deve 
proceder com equipamentos específicos para tal e em acordo com as normas vigentes e a planilha 
orçamentária que compões este projeto. 

 

Cocos, 21 de julho de 2023 

 

 

 

 

_____________________________________________________ 

Engº Antônio Marcos Sampaio Moura da Trindade 

Engenheiro Civil 

CREA: 3000089433 BA 
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Escala: 1/700

Obra: Pavimentação Asfáltica

      Formato: A1 Ext

Local: Rua Simões Filho, Presidente Jucelino Kubitschek, Rua Atilico Lopes da Silva e Rua

Data: Julho/2023

CNPJ:14.222.012/0001-75
Prefeitura Municipal de Cocos

Barão do Rio Branco

Folha: Única

CanteiroRua

Contéudo: Levantamento Planimétrico para  Estudos de pavimentação Asfáltica 

Extensão Total das Ruas: 967,84 Linear

QUANTITATIVO

ÁREA M²

N

S

E

W

9.976,56

PERÍMETRO

1.471,33

Cocos - BA

CREA: 3000089433 BA
Engº Antônio Marcos Sampaio Moura da Trindade
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MÁXIMO

100,00

100,00

3,00

100,00

100,00

100,00

100,00

80,00

60,00

45,00

32,00

20,00

8,00

95,00

80,00

45,00

28,00

20,00

100,00

100,00

71,69

48,77

36,63

23,36

13,52

7,44

95,00

93,00

57,69

38,77

26,63

3,44N°200 0,08

MISTURA DOS AGREGADOS                          
(% PASSANDO)

100,00

100,00

100,00

100,00

64,69

43,77

31,63

18,36

10,52

5,44

N°40

N°80

mm

50,80

38,10

25,00

19,10

9,50

4,80

2,00

0,42

0,18

1"

3/4"

3/8"

N° 4

N°10

COMPOSIÇÃO GRANULOMÉTRICA DO PROJETO

PENEIRAS

POLEGADAS

2

1 1/2"

FAIXA "B" DO DNIT 031/2006-ESLIMITES DE PROJETO

MINIMO

100,00

100,00

MINIMO MÁXIMO

100,00

100,00

13,36

8,00

10,00

8,00

LIGANTE PENT.A 25°C PONTO DE FUGOR

58

PONTO AMOL. IND.SUSCEPT. ESPUMA VISCOSIDADE.SF

-1,2048,5CAP 50/70

2,791PÓ DE PEDRA

>300 5,00145NÃO

% USADA

LIGANTE BETUMINOSO

PEDREIRA POTIGUAR 33,0086,91,533

30,00

28,20

1,04

0,92

2,781

2,781

1,002,900FILLER

91,16 0,00

CASCALHO DE 3/8''

BRITA 5/8''

PEDREIRA 

PEDREIRA 39,00

27,00

1,412

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

21/07/2023

LOS ANGELES % USADA

ESTUDO DOS AGREGADOS(DNIT 031/2006 ES)

AGREGADO GRAÚDO

ORIGEM AGREGADO DENS.REAL DENS.APAR ÍND.FORMA DURABILIDADE

1,439 0,69

                                                                                                                                                                                                                                                                                                            PROJETO DE 
CONCRETO ASFÁLTICO-C.A.U.Q (CONCRETO ASFÁLTICO USINADO A QUENTE) - BINDER

OBRA: EMPRESA:

AUTORIZADO:

DATA:

PAVIMENTAÇÃO DE RUAS DO CENTRO DE 
COCOS

PROJETO DE CONCRETO ASFÁLTICO(C.A.U.Q)

RESULTADOS OBTIDOS DO PROJETO DE CONCRETO ASFÁLTICO(DNER-ME 043/95)

% DE LIGANTE % DE VAZIOS %  R.B.V V.A.MFLUÊNCIA  1/100"ESTABILIDADE KG.DENS.APARENTE

4,40

813,43

2,359

2,394

2,425

2,456

2,476

53,14

60,60

68,31

76,86

83,87

RESULTADOS ELEITOS DO PROJETO DE CONCRETO ASFÁLTICO(DNIT 031/2006-ES)

5,30

5,60

8,92

7,13

5,48

3,82

2,60

19,02

18,08

17,29

16,49

16,10

9,90

14,06

16,15

18,65

20,83

781,64

4,70

5,00

906,40

984,56

924,44

NORMAMÁX.PERMITIDOMIN.PERMITIDOVALORESRESULTADOS OBSERVAÇÕES

LIGANTE  %

5,48

68,31

2,425

984,56

16,15

17,29

72,00

18,00

LABORATORÍSTA:ENG.RESPOSÁVEL:

VAZIOS  %

R.B.V  %

DENS.APAR.Kg/m³

4,70

4,00

65,00

>   500

8,00

15,00

OBTIDA

ESTABILIDADE

FLUÊNCIA 1/100"

V.A.M  %

5,30

6,00
CONCRETO 
ASFÁLTICO 
USINADO À 

QUENTE (C.A.U.Q.) 
DNIT - ES 031/2006

5,00

ORIGEM

AREIA DE RIO 2,630 1,493

AGREGADO MIÚDO

AGREGADO DENS.REAL DENS.APAR EQ.AREIA DURABILIDADE % USADA
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ORIGEM DENS.REAL ÍND.FORMA DURABILID
ADE

PEDREIRA 2,784 0,81 0,92
PEDREIRA 2,783 0,8 1,04

AGREGADO DENS.APAR EQ.AREI
AREIA 1,425 59,82
FILLER 1,420
PÓ DE 1,528 45,5

LIGANTE PONTO DE 
FUGOR

IND.SUSCEP
T.

ESPUMA

>300 -1,20 NÃO

POLEGADAS MINIMO MÁXIM
1 1/2" 100,00 100,00

1" 100,00 100,00
3/4" 100,00 100,00
1/2" 91,11 100,00
3/8" 78,13 90,00
N° 4 47,41 57,41
N°10 26,23 36,23
N°40 15,65 25,65
N°80 10,01 16,00

N°200 3,98 7,98

% DE VAZIOS DENS.APARE
NTE

ESTABILIDAD
E KG.

4,88 2,433 660,26
4,04 2,443 854,45
3,29 2,451 967,44
2,71 2,454 960,38
1,89 2,464 869,80

RESULTADO
S

MIN.PERMIT
IDO

NORMA

LIGANTE  % 5,20 85s 156
VAZIOS  % 3,00
R.B.V  % 75,00 DNER-

ME00
4/94

_>107 <_17
7

DENS.APAR.Kg/
m³

140s _>140

ESTABILIDADE >   500
FLUÊNCIA 8,00 140s 143
V.A.M  % 15,00

LABORATORÍSTA:
16,41

ENG.RESPOSÁVEL:

6,10 88,59 20,83 16,52
RESULTADOS ELEITOS DO PROJETO DE CONCRETO ASFÁLTICO(DNIT 031/2006-ES)
VALORES MÁX.PERMIT

IDO
OBSERVAÇÕES

5,50 5,80 CONCRETO 
ASFÁLTICO 
USINADO À 

QUENTE 
(C.A.U.Q.) 
DNIT - ES 
031/2006

Temperatura(ºC) 
correspondente as 
viscosidades para 

mistura
Intervalo de 

temperatura(ºC) 
correspondentes as 
viscosidades para 

compactação

3,29 5,00 USINA
79,98 82,00

2,451 OBTIDA

967,44 COMPACTAÇÃO DE 
15,63 18,00

5,20 75,38 13,54 16,41
5,50 79,98 15,63 16,41
5,80 83,67 18,23 16,57

PROJETO DE CONCRETO ASFÁLTICO(C.A.U.Q)
RESULTADOS OBTIDOS DO PROJETO DE CONCRETO ASFÁLTICO(DNER-ME 043/95)

% DE LIGANTE %  R.B.V FLUÊNCIA  
1/100"

V.A.M

4,90 70,42 11,46 16,49

0,42 20,65 8,00 26,00
0,18 13,01 4,00 16,00
0,08 5,98 2,00 10,00

9,50 85,13 70,00 90,00
4,80 52,41 44,00 72,00
2,00 31,23 22,00 50,00

25,00 100,00 100,00 100,00
19,10 100,00 100,00 100,00
12,70 98,11 80,00 100,00

COMPOSIÇÃO GRANULOMÉTRICA DO PROJETO
PENEIRAS MISTURA DOS 

AGREGADOS (% 
LIMITES DE FAIXA "C" DO DNIT 

mm MINIMO MÁXIMO
38,10 100,00 100,00 100,00

LIGANTE BETUMINOSO
PENT.A 25°C PONTO 

AMOL.
VISCOSIDA
DE.SF

% USADA

CAP 50/70
58 48,5 145 5,50

2,822 1,00
PEDREIRA POTIGUAR 2,791 35,00

AGREGADO MIÚDO
ORIGEM DENS.REAL DURABILID % USADA

2,604 8,00

BRITA 3/4'' 1,404 28,80 0,00
CASCALHO 1,528 29,00 56,00

DATA: 21/07/2023

ESTUDO DOS AGREGADOS(DNIT 031/2006 ES)
AGREGADO GRAÚDO

AGREGADO DENS.APAR LOS 
ANGELES

% USADA

PROJETO DE CONCRETO ASFÁLTICO-C.A.U.Q (CONCRETO ASFÁLTICO USINADO A QUENTE) - ROLAMENTO

OBRA:
PAVIMENTAÇÃO DE RUAS 
DO CENTRO DE COCOS

EMPRESA: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

AUTORIZADO:
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Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit
Valor Unit com 

BDI
Total Peso (%)

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 5.586,87 1,70 %
 1.1  6191 ORSE Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos) m² 9976,56 0,47 0,56 5.586,87 1,70 %
 2 PAVIMENTAÇÃO 323.542,65 98,30 %

 2.1  96402 SINAPI
EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C. 
AF_11/2019 m² 9976,56 3,25 3,90 38.908,58 11,82 %

 2.2  95996 SINAPI
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE BINDER - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE E CBUQ. m³ 249,41 93,74 112,48 28.053,63 8,52 %

 2.3  95995 SINAPI
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE E CBUQ m³ 299,3 130,22 156,26 46.768,61 14,21 %

 2.4  72963 SINAPI USINAGEM DE CBUQ, PARA BINDER - EXCETO CAP T 604,82 127,69 153,22 92.670,52 28,16 %
 2.5  72962 SINAPI USINAGEM DE CBUQ, PARA ROLAMENTO - EXCETO CAP T 733,58 131,35 157,62 115.626,87 35,13 %

 2.6  93593 SINAPI
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 
M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 1646,14 0,77 0,92 1.514,44 0,46 %

Total sem BDI 274.320,04
Total do BDI 54.809,48
Total Geral 329.129,52

_______________________________________________________________
Engº Antônio Marcos Sampaio Moura da Trindade                                                                                                                                                                                                                                                   

CREA: 3000089433 BA

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA          

OBRA: PAVIMENTAÇÃO DE RUAS EM CBUQ NO CENTRO DE COCOS BA

BANCOS: SINAPI - 05/2023 - Bahia, ORSE - 04/2023 - Sergipe, AGETOP RODOVIARIA - 05/2023 - Goiás.

B.D.I: 20,00%
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 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 5.586,87

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  6191 ORSE Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos) m² 1,0000000 0,47 0,47
Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,0278000 3,71 0,10

Composição 
Auxiliar

 5073 ORSE Transporte local com caminhão basculante de 10m³, em rodovia pavimentada 
(conservação) densidade=1,5t/m³

tkm 0,0626000 0,28 0,01

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,0278000 13,03 0,36
MO sem LS => 0,36 LS => 0,00 MO com LS => 0,36

Valor do BDI => 0,09 0,56
Quant. => 9.976,5600000 Preço Total => 5.586,87

 2 PAVIMENTAÇÃO 323.542,65

 2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  96402 SINAPI EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C. 

AF_11/2019
m² 1,0000000 3,25 3,25

Composição 
Auxiliar

 5839 SINAPI VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA, LARGURA 
ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0020000 9,83 0,01

Composição 
Auxiliar

 5841 SINAPI VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA, LARGURA 
ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0040000 4,68 0,01

Composição 
Auxiliar

 83362 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM 
ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA 
ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO  TOCO, PBT 14.300 
KG, POTÊNCIA 185 CV - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,0004000 249,59 0,09

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0055000 21,47 0,11

Composição 
Auxiliar

 89035 SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO 
DE 4.675 KG - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0017000 128,64 0,21

Composição 
Auxiliar

 89036 SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO 
DE 4.675 KG - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0038000 57,75 0,21

Composição 
Auxiliar

 91486 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM 
ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA 
ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO  TOCO, PBT 14.300 
KG, POTÊNCIA 185 CV - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 0,0051000 72,39 0,36

Insumo  00041903 SINAPI EMULSAO ASFALTICA CATIONICA RR-2C PARA USO EM PAVIMENTACAO 
ASFALTICA (COLETADO CAIXA NA ANP ACRESCIDO DE ICMS)

KG 0,4500000 5,00 2,25

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ANALÍTICA

OBRA: PAVIMENTAÇÃO DE RUAS EM CBUQ NO CENTRO DE COCOS BA

BANCOS: SINAPI - 05/2023 - Bahia, ORSE - 04/2023 - Sergipe, AGETOP RODOVIARIA - 05/2023 - Goiás.

B.D.I: 20,00%

Material

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
PAVI - PAVIMENTAÇÃO

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Tipo
Conversão InfoWOrca
Provisórios

Transportes
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MO sem LS => 0,38 LS => 0,00 MO com LS => 0,38
Valor do BDI => 0,65 3,90

Quant. => 9.976,5600000 Preço Total => 38.908,58

 2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95996 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 

CAMADA DE BINDER - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE E CBUQ.
m³ 1,0000000 93,74 93,74

Composição 
Auxiliar

 5835 SINAPI VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE 
PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H - 
CHP DIURNO. AF_11/2014

CHP 0,0331000 380,31 12,58

Composição 
Auxiliar

 5837 SINAPI VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE 
PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H - 
CHI DIURNO. AF_11/2014

CHI 0,0678000 152,16 10,31

Composição 
Auxiliar

 88314 SINAPI RASTELEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8072000 28,02 22,61

Composição 
Auxiliar

 91386 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0331000 241,09 7,98

Composição 
Auxiliar

 95631 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 125 
HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 
M - CHP DIURNO. AF_11/2016

CHP 0,0575000 232,18 13,35

Composição 
Auxiliar

 95632 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 125 
HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 
M - CHI DIURNO. AF_11/2016

CHI 0,0434000 95,55 4,14

Composição 
Auxiliar

 96155 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM 
VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA - CHI DIURNO. AF_02/2017

CHI 0,0668000 62,21 4,15

Composição 
Auxiliar

 96157 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM 
VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA - CHP DIURNO. AF_03/2017

CHP 0,0341000 137,39 4,68

Composição 
Auxiliar

 96463 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, 
POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 
ROLAGEM 2,30 M - CHP DIURNO. AF_06/2017

CHP 0,0299000 224,66 6,71

Composição 
Auxiliar

 96464 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, 
POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 
ROLAGEM 2,30 M - CHI DIURNO. AF_06/2017

CHI 0,0710000 101,87 7,23

MO sem LS => 30,42 LS => 0,00 MO com LS => 30,42
Valor do BDI => 18,74 112,48

Quant. => 249,4100000 Preço Total => 28.053,63

 2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95995 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 

CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE E CBUQ
m³ 1,0000000 130,22 130,22

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo
PAVI - PAVIMENTAÇÃO

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo
PAVI - PAVIMENTAÇÃO

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Composição 
Auxiliar

 5835 SINAPI VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE 
PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H - 
CHP DIURNO. AF_11/2014

CHP 0,0464000 380,31 17,64

Composição 
Auxiliar

 5837 SINAPI VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE 
PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H - 
CHI DIURNO. AF_11/2014

CHI 0,0949000 152,16 14,43

Composição 
Auxiliar

 88314 SINAPI RASTELEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1301000 28,02 31,66

Composição 
Auxiliar

 91386 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0464000 241,09 11,18

Composição 
Auxiliar

 95631 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 125 
HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 
M - CHP DIURNO. AF_11/2016

CHP 0,0805000 232,18 18,69

Composição 
Auxiliar

 95632 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 125 
HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 
M - CHI DIURNO. AF_11/2016

CHI 0,0607000 95,55 5,79

Composição 
Auxiliar

 96155 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM 
VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA - CHI DIURNO. AF_02/2017

CHI 0,1071000 62,21 6,66

Composição 
Auxiliar

 96157 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM 
VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA - CHP DIURNO. AF_03/2017

CHP 0,0341000 137,39 4,68

Composição 
Auxiliar

 96463 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, 
POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 
ROLAGEM 2,30 M - CHP DIURNO. AF_06/2017

CHP 0,0419000 224,66 9,41

Composição 
Auxiliar

 96464 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, 
POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 
ROLAGEM 2,30 M - CHI DIURNO. AF_06/2017

CHI 0,0990000 101,87 10,08

MO sem LS => 42,59 LS => 0,00 MO com LS => 42,59
Valor do BDI => 26,04 156,26

Quant. => 299,3000000 Preço Total => 46.768,61

 2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  72963 SINAPI USINAGEM DE CBUQ, PARA BINDER - EXCETO CAP T 1,0000000 127,69 127,69
Composição 
Auxiliar

 5944 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 197 HP, CAPACIDADE DA 
CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M3, PESO OPERACIONAL 18338 KG - CHP DIURNO. 
AF_06/2014

CHP 0,0037000 246,76 0,91

Composição 
Auxiliar

 7030 SINAPI TANQUE DE ASFALTO ESTACIONÁRIO COM SERPENTINA, CAPACIDADE 
30.000 L - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,0134000 222,23 2,97

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1067000 21,47 2,29

Composição 
Auxiliar

 93433 SINAPI USINA DE MISTURA ASFÁLTICA À QUENTE, TIPO CONTRA FLUXO, PROD 
40 A 80 TON/HORA - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,0134000 2.212,40 29,64

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE

m³ 0,3440000 106,03 36,47

Insumo  00004720 SINAPI PEDRA BRITADA N. 0, OU PEDRISCO (4,8 A 9,5 MM) POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

m³ 0,2380000 122,41 29,13

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Material

Material

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo
PAVI - PAVIMENTAÇÃO

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:20 horas do dia 24/07/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8290-F824-921E-1BEA-08EF ou utilize o código QR.

48
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 24 DE JULHO DE 2023 • ANO XV | N º 3053 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

Insumo  10020 AGETOP 
RODOVIARI
A

FILLER Kg 24,5100000 0,23 5,63

Insumo  10093 AGETOP 
RODOVIARI
A

BRITA PÓ DE PEDRA (BC) m³ 0,2900000 71,24 20,65

MO sem LS => 2,61 LS => 0,00 MO com LS => 2,61
Valor do BDI => 25,53 153,22

Quant. => 604,8200000 Preço Total => 92.670,52

 2.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  72962 SINAPI USINAGEM DE CBUQ, PARA ROLAMENTO - EXCETO CAP T 1,0000000 131,35 131,35
Composição 
Auxiliar

 5944 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 197 HP, CAPACIDADE DA 
CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M3, PESO OPERACIONAL 18338 KG - CHP DIURNO. 
AF_06/2014

CHP 0,0035000 246,76 0,86

Composição 
Auxiliar

 7030 SINAPI TANQUE DE ASFALTO ESTACIONÁRIO COM SERPENTINA, CAPACIDADE 
30.000 L - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,0134000 222,23 2,97

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1067000 21,47 2,29

Composição 
Auxiliar

 93433 SINAPI USINA DE MISTURA ASFÁLTICA À QUENTE, TIPO CONTRA FLUXO, PROD 
40 A 80 TON/HORA - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,0134000 2.212,40 29,64

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 0,0745000 116,12 8,65

Insumo  00004720 SINAPI PEDRA BRITADA N. 0, OU PEDRISCO (4,8 A 9,5 MM) POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

m³ 0,4879000 122,41 59,72

Insumo  10020 AGETOP 
RODOVIARI
A

FILLER Kg 24,2500000 0,23 5,57

Insumo  10093 AGETOP 
RODOVIARI
A

BRITA PÓ DE PEDRA (BC) m³ 0,3040000 71,24 21,65

MO sem LS => 2,61 LS => 0,00 MO com LS => 2,61
Valor do BDI => 26,27 157,62

Quant. => 733,5800000 Preço Total => 115.626,87

 2.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  93593 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 
M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 1,0000000 0,77 0,77

Composição 
Auxiliar

 89876 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE 
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 
286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - CHP 
DIURNO. AF_12/2014

CHP 0,0024000 288,14 0,69

Material

Valor com BDI =>

Tipo
TRAN - TRANSPORTES, CARGAS 
E DESCARGAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
PAVI - PAVIMENTAÇÃO
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Composição 
Auxiliar

 89877 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE 
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 
286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - CHI 
DIURNO. AF_12/2014

CHI 0,0010000 82,00 0,08

MO sem LS => 0,08 LS => 0,00 MO com LS => 0,08
Valor do BDI => 0,15 0,92

Quant. => 1.646,1400000 Preço Total => 1.514,44

329.129,52

Valor com BDI =>

Total sem BDI 274.320,04

_______________________________________________________________
Engº Antônio Marcos Sampaio Moura da Trindade                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

CREA: 3000089433 BA

Total do BDI 54.809,48
Total Geral

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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1° QUARTIL 3° QUARTIL MÉDIO
0,80% 1,00% 0,80% 0,80%
0,97% 1,27% 1,27% 1,27%
0,59% 1,39% 1,23% 1,23%
3,00% 5,50% 4,00% 3,00%
6,16% 8,66% 7,40% 8,66%
3,65% 6,65% 5,75% 3,65%

- - - 0,00%
3,00% 3,00% 3,00% 3,00%
0,65% 0,65% 0,65% 0,65%

Base de Cálculo do ISS 50% ISS 2,00% 5,00% 3,50% 5,00%
19,60% 24,23% 20,97% 20,0%

Engº  Antônio Marcos Sampaio Moura da Trindade
CREA: 3000089433 BA

AC = taxa de administração central;
DF = taxa das despesas financeiras;
SG = taxa de garantia e seguro do empreendimento;
I = taxa de incidência dos tributos/impostos (PIS, COFINS, ISS);
L = taxa de lucro/remuneração.
R = taxa de risco

COFINS
PIS

TOTAL

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI:  Acórdão 2622/2013 - TCU - Plenário

Os valores de BDI acima foram calculados com emprego da fórmula abaixo:

Onde:

Risco (R)
Despesas Financeiras (DF)

Administração Central (AC)
Lucro (L)

Tributos  (I)
Desoneração da Folha de Pagamento

COMPOSIÇÃO BDI                                                                                                                                                                                                                                                                            

DESCRIÇÃO
VALORES DE REFERÊNCIA

BDI ADOTADO 

Seguro e Garantia (SG)
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Item Descrição Total Por Etapa 10 DIAS
 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 100,00%

5.586,87
100,00%
5.586,87

 2 PAVIMENTAÇÃO 100,00%
323.542,65

100,00%
323.542,65

100,0%
329.129,52

100,0%
329.129,52

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO

Custo
Porcentagem Acumulado
Custo Acumulado

_______________________________________________________________
Engº Antônio Marcos Sampaio Moura da Trindade                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

CREA: 3000089433 BA

Porcentagem

OBRA: PAVIMENTAÇÃO DE RUAS EM CBUQ NO CENTRO DE COCOS BA

BANCOS: SINAPI - 05/2023 - Bahia, ORSE - 04/2023 - Sergipe, AGETOP RODOVIARIA - 05/2023 - Goiás.

B.D.I: 20,00%
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Total Peso (%)

5.586,87 1,70 %
323.542,65 98,30 %

PLANILHA RESUMO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO DE RUAS EM CBUQ NO CENTRO DE COCOS BA

BANCOS: SINAPI - 05/2023 - Bahia, ORSE - 04/2023 - Sergipe, AGETOP RODOVIARIA - 05/2023 - Goiás.

B.D.I: 20,00%

Item Descrição

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES
 2 PAVIMENTAÇÃO

Total Geral 329.129,52

_______________________________________________________________
Engº Antônio Marcos Sampaio Moura da Trindade                                                                                                                                                                                                           

CREA: 3000089433 BA

Total sem BDI 274.320,04
Total do BDI 54.809,48
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PAVIMENTAÇÃO DE RUAS EM CBUQ NO CENTRO DE COCOS BAHIA 
 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

Temos como justificativa para a obra em questão, a busca do melhoramento da 
trafegabilidade nas ruas do centro de Cocos, levando em conta que o sistema que hoje 
reveste essas ruas é um sistema antigo e já passado por diversas manutenções ao longo 
dos anos. 

 
Com a pavimentação asfáltica dessas ruas, buscamos entregar aos munícipes um 

equipamento com maior conforto, segurança, beleza e limpeza aos setores atendidos. 
 
Além de uma grande diminuição das manutenções dos pavimentos existentes 

nesses setores. 
 
 

 

 

 

 

_____________________________________________________ 

Engº Antônio Marcos Sampaio Moura da Trindade 

Engenheiro Civil 

CREA: 3000089433 BA 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 

BAHIA 
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CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041   

 
 

 
 

Ao 

Município de Cocos  

Comissão Permanente de Licitação 

 
Ref.: Convite nº 002-2023 

Prezados Senhores, 

Tendo examinado o Edital do Convite nº 002-2023 e seus elementos técnicos 

constitutivos, nós, abaixo-assinados, oferecemos proposta para a execução de serviços de 

pavimentação asfáltica em CBUQ a ser aplicado nas ruas do centro do Município de Cocos-

Ba, conforme Projeto Básico, anexo do edital, em conformidade com as especificações, pelo 

valor global de R$......................................(valor total por extenso, em reais), conforme 

anexos: planilha de preços, planilha do BDI, planilha do cronograma físico-financeiro 

e planilha dos encargos sociais, ambas em anexo, as quais são parte integrante desta 

proposta. 

 

Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a executar os serviços no prazo 

fixado no Edital e conforme Especificações Técnicas, a contar da data da assinatura do 

contrato. 

 

Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a realizar o serviço no prazo de 10 

(dez) dias, a contar da data de emissão da Ordem de Serviço. 

 

Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) 

dias desde a data fixada para abertura das propostas, ou seja, ....... / ........... /2023, 

representando um compromisso que pode ser aceito a qualquer tempo antes da expiração do 

prazo. 

 

Até que seja preparado e assinado um contrato formal, esta proposta será considerada 

um contrato de obrigação entre as partes. 

 

Na oportunidade, credenciamos junto à Município de Cocos - Bahia o Senhor 

........................................, carteira de Identidade n.º ................................. , Órgão Expedidor 

..............................., ao qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive para interpor 

recursos, quando cabíveis transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, praticar os 

demais atos no presente processo licitatório. 

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS ANEXO II 
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Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação 

em causa. 

 

Declaramos, ainda, nossa plena concordância com as condições constantes no presente 

Edital e seus anexos e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos incidentes 

sobre as obras/serviços e fornecimentos. 

 

XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2023. 
 

 

 
Assinatura do Representante Legal 

 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

 

 
Ao 

Município de Cocos-BA 

Comissão Permanente de Licitação 

 

 

Ref.: Convite nº 002-2023 

 

 
Declaramos que em atendimento ao previsto no edital de Convite nº 002- 2023, 

que eu, ___________________ , 

portador (a) da CI/RG n.º    

e do CPF nº _________________  CREA/          n.º , 

da empresa __________  , 

estabelecida no (a)______ , 

como seu representante legal para os fins da presente declaração, compareci perante ao 

Município de Cocos-BA e vistoriei todos os locais onde serão executados os serviços objeto 

da licitação em apreço, tomando plena ciência das condições e dos graus de dificuldades 

existentes. 

XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2023. 
 

 
Assinatura do Representante Legal 

 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 

 

 

 

 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA ANEXO III 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:20 horas do dia 24/07/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8290-F824-921E-1BEA-08EF ou utilize o código QR.

57
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 24 DE JULHO DE 2023 • ANO XV | N º 3053 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 

BAHIA 

 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041   

 

 
 

 

 

 
 

DECLARAÇÃO 

 

 
Ao 

Município de Cocos-BA 

Comissão Permanente de Licitação 

 
Ref.: Convite nº 002-2023 

 

 
A empresa ...................................., inscrita no CNPJ n.º ..................., DECLARA, 

em atendimento ao previsto no edital de Convite nº 002-2023, no art. 32, § 2º, da Lei n.º 

8.666/1993, e no item 7.1., inciso IV, da Instrução Normativa MARE n.º 05/1995, a 

inexistência de fato superveniente impeditivo da sua habilitação. 

 

 
XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2023. 

 

 

 
Assinatura do Representante Legal 

 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 

 

 

 

 

 

 

 

 
ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 

MODELO DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA FATO SUPERVENIENTE ANEXO IV 
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DECLARAÇÃO DE PROIBIÇÃO DO TRABALHO MENOR 

Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei n.º 9.854/99) 

 

Ao 

Município de Cocos-BA 

Comissão Permanente de Licitação 

 
Ref.: Convite nº 002-2023 

 

 
A empresa ........................................................................................, inscrita no 

CNPJ n.º.........................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

...................................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º ...................... e do CPF n.º 

................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

regulamentada pelo Decreto n.º 4.358, de 05 de setembro de 2002, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menor de dezesseis anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (    ). 

 

 
XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2023. 

 

 
Assinatura do Representante Legal 

 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 

 

 

 

 

 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 

MODELO DECLARAÇÃO - PROIBIÇÃO DO TRABALHO MENOR ANEXO V 
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DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA PEQUENO PORTE 

 

 
Ao 

Município de Cocos-BA 

Comissão Permanente de Licitação 

 
Ref.: Convite n.º 002-2023 

 
(razão      social      da      empresa)      ...................................      inscrita      no      CNPJ 

n.º....................................,   por   intermédio   de   seu   representante   legal,   o(a)   Sr.(a.) 

......................................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º ......................... e do 

CPF n.º............................., DECLARA, para fins do disposto no Edital do Convite nº 002-

2023, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 

presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 

14/12/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do Artigo 3º da Lei 

Complementar n.º 123, de 14/12/2006. 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme § 1º do art. 18-A da 

Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por quaisquer das hipóteses 

descritas no § 4º, do art. 3º, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2023. 

 

 

 
Assinatura do Representante Legal 

 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 

 

Obs.: 1) Assinalar com um “X” a condição da empresa. 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 

MODELO DE DECLARAÇÃO - MICRO EMPRESA OU EPP ANEXO VI 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

Ao 

Município de Cocos-BA 

Comissão Permanente de Licitação 

 
Ref.: Convite n.º 002-2023 

 

 

(razão social da empresa)................................... inscrita no CNPJ n.º. .................................. , 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ....................................... , portador(a) 

da Carteira de Identidade n.º ......................... e do CPF n.º. ........................... , DECLARA, 

para fins do disposto no Edital de Convite nº 002-2023, sob as penas da lei , que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e que os envelopes n.º 1 e 2 contêm a indicação do 

objeto, o preço oferecido e a documentação de habilitação, respectivamente. 

XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2023. 
 

 

 
Assinatura do Representante Legal 

 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 

MODELO DE DECLARAÇÃO - REQUISITOS DE HABILITAÇÃO ANEXO VII 
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Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de que trata a Instrução Normativa n.º 2, de 16 

de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão. 

 
 

Ao 

Município de Cocos-BA 

Comissão Permanente de Licitação 

 
Ref.: Convite nº 002-2023 

 
(Identificação completa do representante da licitante), como representante 

devidamente constituído de (Identificação completa da empresa licitante) doravante 

denominado (Licitante), para fins do disposto no edital do Convite nº 002-2023, declara, sob 

as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

(a) a proposta apresentada para participar do Convite nº 002-2023 foi elaborada de 

maneira independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do Convite nº 002-2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Convite nº 002-

2023 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de 

fato do Convite nº 002-2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do Convite nº 002-2023 quanto a participar ou 

não da referida licitação; 

 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Convite nº 002-2023 não 

será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 

outro participante potencial ou de fato do Convite nº 002-2023 antes da adjudicação do objeto 

da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Convite nº 002-2023 não 

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer integrante do Município de Cocos-Ba antes da abertura oficial das propostas; e 

 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO - ELABORAÇÃO INDEPENDENTE ANEXO VIII 
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XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2023. 
 

 
Assinatura do Representante Legal 

 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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Ao 

Município de Cocos-Ba 

Comissão Permanente de Licitação 

 
Ref.: Convite nº 002-2023 

 

 

CREDENCIAL 

 

 
Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) 

...................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do 

Registro de Identidade nº .............., expedido pela          , devidamente inscrito no Cadastro 

de   Pessoas   Físicas   do   Ministério   da   Fazenda,   sob   o   nº   .....,   residente   à   rua 

..................................................., nº ........ como nosso mandatário, a quem outorgamos 

amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado 

acima, conferindo-lhe poderes para: 

(apresentar proposta de preços, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar 

contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou 

acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

etc.). 
 

XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2023. 
 

 
Assinatura do Representante Legal 

 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 

 

 

 

 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 

MODELO DECLARAÇÃO - PROCURAÇÃO PRÁTICA DE ATOS ANEXO IX 
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ANEXO X MODELO DE DECLARAÇÃO - APARELHAMENTO TÉCNICO 
 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO APARELHAMENTO TÉCNICO 

DECLARAÇÃO 

Ao 

Município de Cocos-BA 

Comissão Permanente de Licitação 

 
Ref.: Convite nº 002-2023 

 
A empresa  , pessoa jurídica de direito privado, 

com sede a , bairro _, na cidade de   , 

Estado de  , devidamente inscrita no CNPJ sob nº 

 , inscrição estadual nº , neste    ato    

representado    por    seu    representante    legal, , nacionalidade,    estado    civil,    

profissão,    portador    da    Cédula    de    Identidade    nº 

  , e inscrito no CPF nº , residente e domiciliado a 

 ,    bairro,        _  ,    na    cidade    de   ,   

Estado   de , através da presente declaração, DECLARA para os devidos fins de que 

possui pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto desta licitação. 

 
E por ser verdade, assina a presente declaração sob as penas da lei. 

 
XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2023. 

 

 

Assinatura do Representante Legal 
 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 

 

 

 

 
ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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MINUTA CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º XXX-2023 
 

 

TERMO DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

COCOS - BAHIA E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXX XXXXXX 

XXXXXXX. 

 

O MUNICÍPIO DE COCOS, BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

na Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Estado da Bahia, CEP 47.680-000, registrado 

no CNPJ sob o n.º 14.222.012/0001-75, neste ato representado pelo Sr. Marcelo de Souza 

Emerenciano, brasileiro, casado, portador do RG n.º XXXXXXXX SSP/XX e CPF n.º 

XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na Rua Praça da Matriz, s/n, Centro, Cocos, 

Bahia, CEP 47.680-000, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa XXXXXX 

XXXXX XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob n.º XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com endereço 

situado na XXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXX, XXXXX, XXXXXXXXXX, XXXX, 

CEP XX.XXX-XXX, neste ato representado pelo(a) senhor(a) XXXXXXXX XXXXXX, 

portador da Carteira de Identidade sob o n.º XXX.XXXXX, inscrito no CPF sob o n.º 

XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na XXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXX, 

XXXXX, XXXXXXXXXX, XXXX, CEP XX.XXX-XXX, doravante denominada 

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 254-2023 e em 

observância às disposições da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da licitação na modalidade 

Convite nº 002-2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Contratação de empresa do ramo engenharia para execução de serviços de pavimentação asfáltica 

em CBUQ a ser aplicado nas ruas do centro do Município de Cocos-Ba, conforme Projeto 

Básico, anexo do edital. 

 

Subcláusula Primeira 

Integram o presente contrato administrativo, independentemente de transcrição, o 

edital do Convite nº 002-2023, com seus anexos e a proposta da        CONTRATADA. 

 

Subcláusula Segunda 

A obra ora contratada compreende a execução dos serviços constantes da Planilha 

Orçamentária, partes integrantes deste contrato, contendo as informações técnicas relativas à 

execução do objeto. 

MINUTA DE CONTRATO ANEXO XI 
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Subcláusula Segunda 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta da dotação 

orçamentária: 

 

02.06.000 – GERENC. DAS AÇÕES DA SECRET. MUNIC. DE INFRAESTRUTURA 

14.451.035.1022 – Pavimentação de Vias Públicas na Sede e Zona Rural 

4.4.9.0.51.00.00 - Obras e Instalações 

17063110, 15000000 – Fontes de Recurso 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

A obra contratada será realizada por meio de execução indireta, sob o regime de 

empreitada por preço global. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

A obra objeto deste contrato será executada nas ruas do centro do Município, descritas 

no Projeto Básico, Anexo I do Edital. 

 

Subcláusula Única 

A CONTRATADA, no início da execução contratual, deverá disponibilizar toda a 

mão-de-obra, equipamentos e insumos necessários à perfeita execução do objeto, conforme 

disposto no edital e demais anexos. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 

 

O valor total   deste   contrato    é    de    R$....................... (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), 

discriminado de acordo com a planilha integrante da proposta de preço. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 

 

O preço consignado neste contrato será corrigido anualmente, observado o interregno 

mínimo de 01 (um) ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela 

variação do Índice Nacional do Custo da Construção Civil/Fundação Getúlio Vargas - 

INCC/FGV. 

 

Subcláusula Primeira 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão-logo seja divulgado o índice definitivo. 
 

Subcláusula Segunda 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado 

pela legislação então em vigor. 
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Subcláusula Terceira 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice para reajustamento do preço do valor remanescente. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA 

A obra deverá ser executada no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, considerado 

o disposto na subcláusula primeira desta cláusula. 

 

Subcláusula Primeira 

O prazo para início da obra será de até 24 (vinte e quatro) horas, contados da data de 

recebimento pela CONTRATADA da Ordem de Serviço expedida pela CONTRATANTE. 

 

Subcláusula Segunda 

Os serviços poderão ser realizados aos sábados, domingos e feriados, devendo      ser 

previamente comunicado pela CONTRATADA a CONTRATANTE. 

 

Subcláusula Terceira 

Quaisquer serviços a serem realizados fora dos horários de expediente não implicarão 

nenhuma forma de acréscimo ou majoração do preço pactuado para a execução da obra ora 

contratada, razão pela qual será improcedente a reivindicação de restabelecimento de 

equilíbrio econômico-financeiro, bem como horas-extras ou adicional-noturno, uma vez que a 

CONTRATADA se obrigará a dimensionar o horário dos trabalhos de acordo com os 

parâmetros apontados neste contrato. 

 

Subcláusula Quarta 

 

O prazo previsto na subcláusula primeira poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

nas hipóteses previstas no § 1º do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993, desde que devidamente 

comprovadas e aceitas pela CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

Caberá à CONTRATANTE: 

 

I - Cumprir fielmente as disposições do contrato; 

 

II - Acompanhar e fiscalizar o andamento da obra, por intermédio de comissão designada na 

forma da Lei n° 8.666, de 1993, que deverá, ainda, atestar as planilhas de medições; 
 

III - Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete 

interrupção na execução do contrato; 

 

IV - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no contrato; 

 

V - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas na execução da obra para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
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VI - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto 

ou responsável técnico da CONTRATADA; 

 

VII - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 

VIII - Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do contrato e do edital e dos demais anexos, 

especialmente do projeto básico; 

 

IX - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

 

X - Rejeitar qualquer serviço relativo à obra executado equivocadamente ou em desacordo 

com as especificações constantes do edital e deste contrato; e 

 
XI - Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e 

tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais 

decorrentes da execução deste contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e nos demais anexos: 

 

I - Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 

execução da obra, tais como: 

 

a) salários; 

b) seguros de acidente; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 

f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 
 

II - Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da CONTRATANTE, porém, 

sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

 

III - Manter, ainda, os seus empregados identificados, quando em trabalho, devendo substituir, 

no prazo estabelecido, qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às 

normas disciplinares da CONTRATANTE; 

 

IV - Manter sediado junto à Administração durante os turnos de trabalho, preposto capaz de 

tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

 

V - Responder pelos danos causados diretamente à Administração da CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução da obra, não excluindo ou 
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reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE; 

 

VI - Responder, também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade 

da CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a 

execução da obra; 

 

VII - Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada 

por seus empregados na obra ou no recinto da CONTRATANTE; 

 

VIII - Assumir inteira e total responsabilidade pela execução do projeto, pela resistência, 

solidez e estabilidade de todas as estruturas da obra a executar; 

 

IX - Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços. No caso 

de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às normas técnicas, 

regulamentos ou posturas, caberá à CONTRATADA formular imediata comunicação escrita à 

CONTRATANTE, de forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento da obra. 

 

X - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, os serviços efetuados referentes à obra em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) 

dias, contados da ciência, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização; 

 

XI - Providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução da obra, no 

sentido de evitar qualquer tipo de acidente; 

 

XII - Fornecer condições adequadas para a fiscalização da obra; 

 

XIII - Remover o entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do local 

da obra, durante todo o período de execução e, especialmente, ao seu final; 
 

XIV - Submeter à aprovação da CONTRATANTE, antes do início dos trabalhos, a relação 

nominal de seu pessoal técnico envolvido com a execução da obra; 

 

XV - Permitir, aos técnicos da CONTRATANTE e àqueles a quem formalmente indicar, 

acesso às suas instalações e a todos os locais onde estiverem sendo estocados materiais 

relacionados com o objeto; 

 

XVI - Comunicar à CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus 

empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a prejudicar a 

qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público; 

 

XVII - Responsabilizar-se pela construção, operação, manutenção e segurança do canteiro de 

obras, vigilância, organização e manutenção do esquema de prevenção de incêndio, bem como 

outras construções provisórias necessárias à fiel execução do objeto contratado; 

 

XVIII - Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, materiais 

e serviços pela comissão fiscalizadora da CONTRATANTE e pelos atrasos acarretados por 

esta rejeição; 
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XIX - Responsabilizar-se por todo transporte necessário à prestação dos serviços contratados, 

bem como por ensaios, testes ou provas necessários, inclusive o mal    executado; 

 

XX - Providenciar, às suas expensas, atestado de similaridade de desempenho dos materiais 

apresentados, junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim, quando do uso de 

similar ao descrito nas especificações técnicas, sempre que a fiscalização da 

CONTRATANTE julgar necessário; 

 

XXI - Providenciar, após a assinatura do contrato, a Anotação de Responsabilidade Técnica - 

ART no CREA da região onde os serviços serão realizados, entregando uma via à 

CONTRATANTE; 

 

XXII - Responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços 

contratados, obrigando-se a prestar assistência técnica e administrativa necessária para 

assegurar andamento conveniente dos trabalhos; 

 

XXIII - Submeter à aprovação da comissão fiscalizadora da CONTRATANTE, o(s) nome(s) e 

o(s) dado(s) demonstrativo(s) da respectiva capacidade técnica do responsável técnico que, 

porventura, venha a substituir o originalmente indicado; 

 

XXIV - Submeter à comissão fiscalizadora da CONTRATANTE as amostras de todos os 

materiais a serem empregados nos serviços antes da sua execução; 
 

XXV - Manter, durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta tomada de preços; 

 

XXVI - Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, objeto do contrato, de 

modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações 

que integram o contrato, no prazo determinado; 

 

XXVII - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre 

limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

 

XXVIII - Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do projeto; 

 

XXIX - Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não esteja 

sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros; 

 

XXX - Adotar as providências e precauções necessárias a fim de que não venham a ser 

danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e telefônicas; 

 

XXXI - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas e tudo o que 

for necessário à execução dos serviços, durante a execução da obra; 

 

XXXII - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 
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os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com 

a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

 

XXXIII - Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 

comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados 

utilizados na execução dos serviços; 

 

XXXIV - Tomar as providências necessárias para que, sempre que a utilização da obra 

depender de aprovação de outras entidades (órgão ambiental, concessionárias de 

abastecimento elétrico, de água, de gás, de serviços de telefonia e saneamento, corpo de 

bombeiros, etc.), esta aprovação seja obtida em tempo hábil, para não atrasar o início da 

utilização, que deverá coincidir com a entrega da obra, cabendo-lhe, ainda, providenciar as 

vistorias, testes e aprovações de materiais, equipamentos e instalações exigidos por aquelas 

entidades, quando for o caso, arcando com o pagamento das taxas e emolumentos 

correspondentes; 
 

XXXV - A CONTRATADA terá a seu cargo as ligações provisórias para o abastecimento de 

energia e de água, além do serviço telefônico do canteiro, cabendo-lhe também dar solução 

adequada aos esgotos sanitários, águas pluviais e resíduos sólidos (lixo) desses locais. A 

CONTRATADA poderá fazer uso das instalações sanitárias e valer-se do abastecimento de 

água e eletricidade existentes eventualmente no local da obra, desde que reembolse a 

CONTRATANTE os custos destes insumos, em valores fixados pela fiscalização; e 

 

XXXVI - Adotar práticas de sustentabilidade ambientalmente adequadas que o objeto 

contratual o exigir, incluída, quando for o caso, a obrigação de estruturar e implementar 

sistemas de logística reversa, mediante recolhimento dos produtos após o uso pela 

Administração ou resíduos decorrentes da execução contratual, de forma independente do 

serviço público de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, dando destinação 

ambientalmente adequada aos produtos e às embalagens reunidos ou devolvidos, com o 

encaminhamento do rejeito para disposição final também ambientalmente adequada, na forma 

estabelecida pelo órgão competente. 

 

Subcláusula Única 

 

Caberá, ainda, à CONTRATADA, como parte de suas obrigações: 

I - Indenizar ou restaurar os danos causados às vias ou logradouros públicos; 

II - Remanejar quaisquer redes ou empecilhos, porventura existentes no local da obra; 

III - Cumprir cada uma das normas regulamentadoras sobre Medicina e Segurança do 

Trabalho. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

 

À CONTRATADA caberá, ainda: 

 

I - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações previstos 

na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez 

que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 
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II - Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 

na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 

vítimas os seus empregados no decorrer do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, 

ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE; 

 

III - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas 

à execução dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

e 

 

IV - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

execução deste contrato. 
 

Subcláusula Única 

A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos 

nesta cláusula, não transfere à Administração da CONTRATANTE a responsabilidade por 

seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA 

renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com a 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

 

Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

 

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da 

CONTRANTANTE durante a vigência do contrato; 

 

II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato, 

salvo se houver prévia autorização da Administração da CONTRATANTE; 

 

III - É vedada a subcontratação parcial e/ou total dos serviços objeto deste contrato; e 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA  PELA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Caberá à CONTRATADA providenciar, junto ao Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia - CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, a devida Anotação 

de Responsabilidade Técnica - ART relativa aos serviços objeto do presente contrato, de 

acordo com a legislação vigente. 

 

Subcláusula Única 

O responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá ter vínculo formal 

com a CONTRATADA e deverá ser o indicado na fase de habilitação do certame licitatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA 

FISCALIZAÇÃO 

 

Durante o período de vigência deste contrato, a execução da obra será acompanhada 
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e fiscalizada por representante da CONTRATANTE, para este fim especialmente designado, 

permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a 

essa atribuição, devendo: 

 

I - Promover as avaliações das etapas executadas, observando o disposto no cronograma físico-

financeiro; e 

 

II - Atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos termos contratados, para 

efeito de pagamento. 
 

Subcláusula Primeira 

Além do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, o representante da 

fiscalização ou outro servidor devidamente autorizado poderá, ainda, sustar qualquer trabalho 

que esteja sendo executado em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se 

tornar necessária. 

 

Subcláusula Segunda 

O representante da CONTRATANTE poderá anotar em Diário de Obra, se for 

solicitado, a ser fornecido pela CONTRATADA, todas as ocorrências relacionadas com a 

execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados. 

 

Subcláusula Terceira 

O Diário de Obra deverá ter todas as suas páginas numeradas em ordem seqüencial, em 

3 (três) vias, rubricadas pela fiscalização. Caberá ao responsável técnico da CONTRATADA o 

seu preenchimento. Diariamente poderá ser dada ciência do preenchimento do Diário a 

comissão encarregada da fiscalização dos serviços que, após efetuar no Diário as anotações 

acima mencionadas, destacará a primeira via de cada página, para seu controle e arquivo. A 

segunda via será destacada e arquivada pela CONTRATADA, ficando a terceira via no próprio 

Diário. 

 

Subcláusula Quarta 

A CONTRATADA deverá indicar preposto, a ser submetido à aprovação da 

Administração da CONTRATANTE, durante o período de vigência do contrato, para 

representá-la sempre que for necessário. 

 

Subcláusula Quinta 

A CONTRATADA poderá manter no local da obra, durante a sua execução, 01 (um) 

responsável técnico em tempo integral, inscrito no CREA, ou um preposto ou mestre de obra, 

aceito pela Administração da CONTRATANTE, que, na ausência do responsável técnico, se 

não for o próprio, deverá representá-la sempre que for necessário. 

 

Subcláusula Sexta 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da 

CONTRATANTE deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA ATESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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A atestação das faturas referente às etapas da obra objeto deste contrato caberá à                    

representante da Contratante ou a servidor designado para esse fim. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO PAGAMENTO 
 

O pagamento dar-se-á da seguinte forma: 

 

I - A aferição das obras ou serviços executados será realizada de acordo com as etapas 

previstas no cronograma físico-financeiro. Uma etapa será considerada efetivamente concluída 

quando os serviços previstos para aquela etapa estiverem executados em sua totalidade. 

Considerando que o critério para pagamento das parcelas exige etapas efetivamente 

concluídas, o cronograma físico-financeiro deverá ser elaborado de forma a refletir o real 

andamento esperado dos serviços. Quando de etapas não concluídas, será pago apenas o 

serviço executado, devendo a contratada regularizar o cronograma na etapa subseqüente. 

 

II - Ao término de cada etapa fixada no cronograma físico-financeiro, será realizada medição, 

até a conclusão da obra, devendo a CONTRATADA apresentar sua proposta de medição de 

serviços por meio de planilha, acompanhada necessariamente de memória de cálculo, a qual 

deverá ser apresentada à fiscalização, no mínimo 03 (três) dias úteis antes da data da medição 

para avaliação dos serviços com posterior verificação e atesto pela fiscalização. 

 

III - A CONTRATADA deverá apontar na planilha de medição os serviços (mão-de- obra) 

efetivamente concluídos até a data da medição, não sendo aprovados pela fiscalização serviços 

executados de forma incompleta, tampouco pretensão de pagamento de material simplesmente 

adquirido ou posto na obra. 

 

IV - Somente após o atesto da fiscalização, poderá a CONTRATADA emitir nota fiscal, que 

deverá ser acompanhada, além da planilha de medição de serviços, dos demais documentos de 

regularidade para com a Seguridade Social (CND), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

- FGTS, documentos esses que também deverão ser entregues à fiscalização; 

 

V - O pagamento da primeira fatura/nota fiscal poderá ocorrer após a comprovação do 

cumprimento da Cláusula Sétima deste contrato, e com a apresentação dos seguintes 

documentos: 

 

Subcláusula Primeira 

O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, mediante a apresentação 

da nota fiscal/fatura, devidamente atestada, desde que satisfeitas as exigências desta cláusula. 

 

Subcláusula Segunda 

Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de 

R$ 8.000,00 (oito mil reais) poderão efetuados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados 

da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos 

comprobatórios do cumprimento das obrigações da Contratada, nos termos do art. 5º, §3º, da 

Lei n.º 8.666, de 1993. 

 

Subcláusula Terceira 
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EM = I x N x VP 

I = 
(6 / 100)  

365 

Caso a CONTRATADA adiante a execução dos serviços, conseqüentemente 

adiantando a execução das etapas constantes no cronograma físico-financeiro, estando estes 

executados de acordo com as especificações constantes do projeto básico, poderá apresentar a 

nota fiscal/fatura correspondente, na forma acima citada, a qual, após estar devidamente 

atestada e encaminhada ao setor financeiro, poderá ser quitada, nos prazos previstos neste 

contrato. 

 

Subcláusula Quarta 

O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária de crédito, mediante depósito 

em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou 

na tesouraria mediante recibo em cheque nominal. 

 

Subcláusula Quinta 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista 

para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 

 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 

originariamente devido 
 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
 

 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento 

e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

 

Subcláusula Sexta 

No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota fiscal/fatura, 

esses serão restituídos pela CONTRATANTE no prazo de 05 (cinco) dias, para que a 

CONTRATADA promova as correções necessárias, não respondendo a CONTRATANTE por 

quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

 

Subcláusula Sétima 

Serão retidos na fonte, quando do pagamento, os tributos e as contribuições devidos 

em conformidade com a legislação vigente. 
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Subcláusula Oitava 

A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais 

e comerciais não transfere à Administração a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, 

inclusive perante o registro de imóveis. 

 

Subcláusula Nona 

A Administração poderá descontar do pagamento eventuais multas que tenham sido 

impostas à CONTRATADA, caso o valor dessa seja insuficiente, assegurados em ambos os 

casos o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DA VIGÊNCIA 

 

O prazo de vigência deste contrato será 45 (quarenta e cinco) dias, podendo ser 

prorrogado, nas hipóteses previstas no §1º do art. 57 da Lei n.º 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DO OBJETO 

 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, nos termos do § 1º do art. 65 da Lei n.º 

8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

 

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos 

previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA- DAS SANÇÕES 

 

O descumprimento das obrigações contratuais sujeitará a CONTRATADA, garantida a 

prévia defesa, às seguintes sanções: 

 

I - Advertência; 

 

II - Pelo atraso injustificado na execução do serviço objeto da licitação, será aplicada multa de 

0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor da parcela 

inadimplida da obrigação, limitada a 30 (trinta) dias, a partir dos quais será causa de rescisão 

contratual. Contar-se-á o prazo a partir do término da data fixada para a prestação do serviço, 

ou após o prazo concedido às correções, quando o objeto licitado estiver em desacordo com as 

especificações requeridas; 

 

III - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou da parcela inadimplida, nos 

casos de qualquer outra situação de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas; 

 

IV - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:20 horas do dia 24/07/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8290-F824-921E-1BEA-08EF ou utilize o código QR.

77
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 24 DE JULHO DE 2023 • ANO XV | N º 3053 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 

BAHIA 

 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041  

 
 

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, na forma da lei. 

 

Subcláusula Primeira 

As sanções de multas poderão ser aplicadas concomitantemente com as demais, 

facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

data da notificação. 

 

Subcláusula Segunda 

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro Cadastral 

de Cocos-Ba. 

 

Subcláusula Terceira 

As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão  reduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Cocos, e quando for o caso, 

serão inscritos na Dívida Ativa do Município de Cocos e cobrados judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA - DA RESCISÃO 

 

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 

arts. 77 a 80 da Lei n.º 8.666, de 1993. 

 

Subcláusula Primeira 

Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

Subcláusula Segunda 

A rescisão do contrato poderá ser: 

 

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração da CONTRATANTE, nos casos 

enumerados nos incs. I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei n.º 8.666, de 1993; 

 

II - Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração 

da CONTRATANTE; e 

 

III - Judicial, nos termos da legislação vigente. 

 

Subcláusula Terceira 

A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 
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I - Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da 

CONTRATADA; 

 

II - Definitivamente, no prazo de até 90 (noventa) dias, por servidor ou comissão designada 

pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o 

decurso do prazo de observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 

deste contrato. 

 

Subcláusula Primeira 

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez 

e segurança da obra ou do serviço, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato, 

dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

 

Subcláusula Segunda 

A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no termo de recebimento provisório. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

 

Este contrato fica vinculado aos termos do edital do Convite nº 002-2023. 

 

Subcláusula Única 

São partes integrantes deste contrato o edital do Convite nº 002-2023 e seus anexos, 

bem como a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEGUNDA - DAS NORMAS APLICÁVEIS 

 

Na execução deste contrato, bem como nos casos omissos, aplicar-se-ão as cláusulas 

contratuais e os preceitos de direito público, sendo-lhes aplicado ainda, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do art. 54 

da Lei n.º 8.666, de 1993, combinado com o inc. XII do art. 55 do mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-TERCEIRA - DO FORO 

 

O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município 

de Cocos - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, preparam o presente Termo de Contrato, em 02 (duas) vias 

de igual teor, para um só efeito, o qual, depois de lido e achado conforme,
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vai assinado pelas partes signatárias contratantes, para que produza seus efeitos legais, 

comprometendo-se as partes, a cumprir e fazer cumprir o que ora é pactuado, em todas suas 

cláusulas e condições. 

 

 Cocos-Ba, __________de_____________de 2023. 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 

CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 

 

 

EMPRESA 

CNPJ: 

CONTRATADA
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 

BAHIA 

 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041  

Folha de Dados 

 

 

 
 

 

Dados da Empresa 

Razão Social: 

CNPJ:  Inscrição Estadual:  

Endereço: 

Bairro:  Cidade:  

CEP: Telefone(s):  Fax: 
 

Dados da Pessoa que assinará o contrato 

Nome Completo: 

Endereço Residencial: 

Cidade:  CEP: 

Cargo: 

RG N.º CPF N.º:  

 

Contato na empresa 

Nome Completo: 

Cargo: 

Telefone(s): Fax: ( ) 

E-mail: 

Obs.: Caso a representação seja por procurador, juntar o instrumento de mandato específico para assinatura do contrato. 

 

XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2023. 
 

 

 
Assinatura do Representante Legal 

 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 

Observação: Solicitamos a gentileza de preencher este formulário, e entregá-lo juntamente com os envelopes 

da presente licitação. Caso essa empresa seja vencedora, estes dados facilitarão a elaboração e assinatura 

do contrato referente a este procedimento licitatório. 

 

FOLHA DE DADOS PARA ELABORAÇÃO DO CONTRATO ANEXO XII 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 

BAHIA 

 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041  

Folha de Dados 

 

 

 
 

 

Dados da Empresa 

Razão Social: 

CNPJ:  Inscrição Estadual:  

Endereço: 

Bairro:  Cidade:  

CEP: Telefone(s):  Fax: 
 

Dados da Pessoa que assinará o contrato 

Nome Completo: 

Endereço Residencial: 

Cidade:  CEP: 

Cargo: 

RG N.º CPF N.º:  

 

Contato na empresa 

Nome Completo: 

Cargo: 

Telefone(s): Fax: ( ) 

E-mail: 

Obs.: Caso a representação seja por procurador, juntar o instrumento de mandato específico para assinatura do contrato. 

 

XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2023. 
 

 

 
Assinatura do Representante Legal 

 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 

Observação: Solicitamos a gentileza de preencher este formulário, e entregá-lo juntamente com os envelopes 

da presente licitação. Caso essa empresa seja vencedora, estes dados facilitarão a elaboração e assinatura 

do contrato referente a este procedimento licitatório. 

 

FOLHA DE DADOS PARA ELABORAÇÃO DO CONTRATO ANEXO XII 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                      1 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028-2023 
 

 

OBJETO 

Pregão Eletrônico para a escolha da proposta mais vantajosa, objetivando o registro de preços para 

futuros e eventuais prestações de serviços de borracharia, destinados à manutenção da frota do 

Município de Cocos-BA. 

 

 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

Poderão participar da presente licitação empresas do ramo que atendam às exigências deste Edital 

e seus Anexos. 

 

 

LOCAL E DATA DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 

Dia: 07 de agosto de 2023 

Horário: 09h00min - Horário de Brasília / DF 

Endereço Eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br 

Sistema: ComprasNet 

Código UASG do Município: 983461 

 

 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 
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Í N D I C E  

1.  DO OBJETO 

2.  DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.  DO CREDENCIAMENTO 

4.  DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.  DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

8.  DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

9.  DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

10.  BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

11.  DA NEGOCIAÇÃO 

12.  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

13.  DA HABILITAÇÃO 

14.  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

15.  DOS RECURSOS 

16.  DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

17.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

19.  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

20.  DO INSTRUMENTO CONTRATUAL OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

21.  REAJUSTAMENTO 

22.  DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

23.  DO PAGAMENTO 

24.  DAS SANÇÕES 

25.  DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

26.  DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

27.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

28.  DOS ANEXOS 

29.  DO FORO 

A N E X O S  

ANEXO I  -  Termo de Referência 

ANEXO II  -  Modelo de Proposta de Preços 

ANEXO III - Minuta de Contrato 

ANEXO IV  -  Minuta da Ata de Registro de Preços 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.º 028-2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 252-2023 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA O REGISTRO DE PREÇOS Nº 028-2023 

TIPO: MENOR PREÇO  

 

O MUNICÍPIO DE COCOS-BA, pessoa jurídica de direito público interno, torna público para 

conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados fará realizar licitação, na 

modalidade Pregão, na forma Eletrônica, com critério de julgamento tipo menor preço, sob a 

forma de execução indireta, nos termos da Lei n.º 10.520 de 2002, o Decreto Federal n.º 10.024 de 

20 de setembro de 2019, e o Decreto Municipal nº 022/2011, à Lei n.º 8.078 de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor, à Lei Complementar n.º 123/2006 e alterações das Leis Complementares 

n.º 147/2014 e 155/2016, e subsidiariamente à Lei n.º 8.666/1993, bem como à legislação 

correlata, farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico e demais exigências previstas 

neste Edital e seus Anexos. 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
 

Dia: 07 DE AGOSTO DE 2023  

Horário: 09H00MIN - HORÁRIO DE BRASÍLIA / DF 

Endereço Eletrônico: WWW.COMPRASGOVERNAMENTAIS.GOV.BR 

Sistema: COMPRASNET 

Código UASG: 983461 

 

1. DO OBJETO 

A presente licitação tem como objeto a escolha da proposta mais vantajosa, objetivando o registro 

de preços para futuros e eventuais prestações de serviços de borracharia, destinados à manutenção 

da frota do Município de Cocos-BA, atendendo às especificações constantes do Anexo I - Termo 

de Referência.  

 

1.1.1. As empresas licitantes devem observar e apresentarem propostas atendendo 

unicamente AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES no TERMO DE REFERÊNCIA, 

considerando que estes SEMPRE PREVALECERÃO sobre os dados constantes no 

Sistema do Governo Federal - ComprasNet, portanto, as propostas deverão ser baseadas no 

mínimo exigido nas especificações deste termo,  por onde serão verificados a 

aceitabilidade das propostas. 

1.2. A licitação será realizada por item, sendo um total de 21 itens, conforme tabela constante 

no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para o item do seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
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A despesa com os fornecimentos do serviços constantes do objeto desta licitação é estimada no 

valor máximo de R$ 145.310,85 (cento e quarenta e cinco mil, trezentos e dez reais e oitenta e 

cinco centavos), conforme os valores dispostos extraídos das Pesquisas de Preços realizadas em 

empresas especializadas, anexas aos autos, conforme planilha constante do Termo de Referência. 

2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e aos órgãos participantes, bem como a 

eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 

sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação, salvo se a licitante comprovar a habilitação com a documentação enviada 

juntamente com o anexo da proposta.  

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 

SEGES/MP n.º 3, de 2018.  

4.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à SLTI, onde 

também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber 

instruções detalhadas para sua correta utilização. 

4.1.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para o acesso ao Sistema ou com 

uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 
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provedor do sistema ou ao Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes do 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n.º 11.488, de 2007, e para 

o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n.º 123, de 

2006 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislação vigente; 

 

4.3.2. que não atenda as condições deste edital e seus anexos; 

4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
 

4.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de 

dissolução ou liquidação; 
 

4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

 

4.3.8. instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 

Normativa/SEGES nº 05/2017). 
 

4.4. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de 

pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável 

pela demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.4.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 

companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até 

o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de 

maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);  

4.5. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 

execução dos serviços contratados, de empregado da futura contratada que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão 

contratante. 

4.6. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
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4.6.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49. 

4.6.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame; 

 

4.6.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 

apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

4.6.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos; 

4.6.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.6.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.6.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.6.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 

Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.6.7.  que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 

do art. 5º da Constituição Federal; 

4.6.8.  que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento 

de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.  

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
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5.3. Os licitantes não poderão deixar de apresentar nenhum dos documentos de 

habilitação mesmo que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de 

acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC n.º 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5.1. O prazo para resposta do licitante quando da solicitação do Pregoeiro via chat 

será de até 30 (trinta) minutos, exceto o prazo previsto nos itens 11.2.3., 12.2., 

13.8. e 14.1., deste edital, conforme prevê o § 2º do artigo 38 do Decreto federal 

nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

6.1.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor 

unitário de cada item, valor total do item e valor global,   já considerados e inclusos todos 

os tributos, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto. 

6.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhista, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do contrato. 

6.2.1. A contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados nos incilos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

6.2.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior 

às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo 

estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, 
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concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do 

quantitativo necessário, com base na alínea “b” do inciso I do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e 

nos termos do art. 63, § 2º da IN SEGES/MP nº 5./2017. 

6.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas. 

6.5. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 

exigências do Edital. 

6.6. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que 

não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores 

de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

6.7. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, 

em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC n.º 123/2006, para fazer 

jus aos benefícios previstos nessa lei. 

6.7.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 

conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte sujeitará a licitante à desclassificação e às sanções previstas neste Edital. 

6.8. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

6.8.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da 

proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

6.8.2. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

6.8.3. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.8.3.1. Valor unitário e total do item. 

6.8.3.2. Descrição detalhada do objeto proposto, contendo as informações 

similares ou em atendimento as especificações mínimas do Termo de Referência. 

6.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.9.1. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a 

avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 22, § 2º, do Decreto n.º 

5.450/2005, irá perdurar por mais de um dia. 

6.9.1.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, 

mensagens às licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances. 
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6.10. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias contados da data de abertura da 

sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital, conforme Art. 48, § 3º, do Decreto n.º 

10.024, de 2019. 

6.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.11.1.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração 

por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas dos 

Municípios da Bahia ou do Tribunal de Contas da União - TCU e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 

IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato 

6.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.13. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam 

as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

7.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data 

e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

7.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

7.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

8. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

8.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

8.1.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante, no lançamento 

dos dados e das descrições da proposta que o licitante digita diretamente no Sistema 

ComprasNet. 

8.1.1.1. A identificação dos dados digitados no Sistema ComprasNet, não deve 

ser confundida com os documentos anexados no sistema, tais como: 

proposta inicial em papel timbrado e demais documentos de habilitação 

que obviamente devem identificar a empresa licitante; 
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8.1.1.2. Os documentos anexos no Sistema ComprasNet, possuem sigilo 

temporário, considerando que somente haverá acesso aos mesmos, após 

conclusa a fase de lances em conformidade com o §8º, art. 26 do Decreto 

n.º 10.024 de 20 de setembro de 2019. 

8.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

9. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. Na fase de lances somente as licitantes com propostas classificadas participarão da 

fase. 

9.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

9.3. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do 

horário e valor consignados no registro de cada lance. 

9.3.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO. 

9.3.2. Os valores unitários e/ou totais de cada um dos Itens, não poderão ser maiores dos 

valores máximos aceitáveis dispostos no instrumento convocatório. 

9.4. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e 

registrado no sistema. 

9.5. O modo será de disputa aberta portanto obrigatório observar o intervalo mínimo de 

diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de no mínimo R$ 0,02 (dois 

centavos), conforme artigo 31, parágrafo único do Decreto n.º 10.024, de 20 de setembro de 2019. 

9.6. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

9.7. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

9.8. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração. 

9.9. O valor total final ofertado pelo licitante, não poderá resultar em uma dízima 

periódica, portanto é de responsabilidade do licitante apresentar lances que resultem em valores 

exatos após as divisões dos quantitativos de cada item.  
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9.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena 

de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

9.11. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente 

à Secretaria Municipal de Administração ou a Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

9.11.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

9.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

9.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

9.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

9.17. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 

seja manifestamente inexeqüível. 

9.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.19. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 

eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 

dos atos realizados. 

9.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 

e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

9.21. O encerramento da etapa de lances será decidido pelo Pregoeiro, que informará, com 

antecedência de 1 a 60 minutos, o prazo para início do tempo de iminência. 

9.22. Decorrido o prazo fixado pelo Pregoeiro, o sistema eletrônico encaminhará aviso de 

fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) 

minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a 

fase de lances. 
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9.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10. BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

10.1. Em relação aos itens onde não há exclusividade de participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em 

coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 

das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto n.º 8.538, de 2015. 

10.2. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

10.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

10.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

10.6. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 

fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

10.7. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances). 

10.8. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, §2º, da Lei n.º 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos serviços: 

10.8.1. Prestados por empresas brasileiras; 

10.8.2. Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 
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10.8.3. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

10.9. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

10.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um 

sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento 

da oferta final do desempate; 

10.11. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento 

licitatório prossegue com as demais licitantes. 

11. DA NEGOCIAÇÃO 

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

11.2. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, 

observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 

previstas neste Edital. 

11.2.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 

demais licitantes. 

11.2.2. O valor total final ofertado negociado pelo licitante, não poderá resultar em uma 

dizima periódica, portanto é de responsabilidade do licitante apresentar lances que resultem 

em valores exatos após as divisões dos quantitativos. 

11.2.3. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados 

11.3. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

11.3.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

11.4. Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, não sendo aplicável a 

este certame, definidos no art. 16-A da Lei n.° 8.248, de 1991, será assegurado o direito de 

preferência previsto no seu artigo 3º, conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do 

Decreto n.° 7.174, de 2010. 
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11.4.1. Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei 

n.º 8.248, de 1991, as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno 

porte que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto n.º 7.174, de 2010, terão 

prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na 

mesma situação. 

11.4.2. Quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto n.º 7.546, de 2 

de agosto de 2011, não se aplicará o desempate previsto no Decreto n.º 7.174, de 2010. 

12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

12.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 

único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

12.2. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a 

proposta de preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo de 02 (duas) horas, 

contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no sistema 

Comprasnet. 

12.2.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado, por apenas uma vez, 

pelo prazo adicional solicitado de forma escrita e justificada do licitante, formulada antes 

de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

12.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão n.º 1.455/2018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

12.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

12.4. Se houver indícios de inexequebilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 

3º do artigo 43 da Lei nº 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A 

da IN SEGES/MP nº 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequebilidade da proposta. 

12.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

12.5.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
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12.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as 

planilhas de custos readequadas com o valor final ofertado. 

12.5.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados. 

12.5.4. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo 

Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço. 

12.5.5. Os originais ou cópias autenticadas, deverão ser encaminhados ao Departamento 

de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Cocos, situado à Rua Presidente 

Juscelino, nº 115, Centro, Cocos-Ba, CEP: 47.680-000.  

12.5.6. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação no prazo 

indicado nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

12.6. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do 

preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações 

técnicas do objeto constantes do Termo de Referência. 

12.6.1. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal 

do Município de Cocos ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para 

orientar sua decisão. 

12.6.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

12.6.3. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade 

de remuneração. 

12.6.4. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas 

apontadas pelo Pregoeiro.  

12.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

12.7.1. O valor total final ofertado pelo licitante, não poderá resultar em uma dizima 

periódica, portanto é de responsabilidade do licitante apresentar lances que resultem em 

valores exatos após as divisões dos quantitativos. 

12.7.1.1. O licitante, não poderá majorar o preço total final ofertado com 

vistas a arrendodamento de valor, caso o mesmo, não o ajuste ou negocie, o 

Pregoeiro irá considerar o número inferior seguinte que atenda a perfeita divisão 

pelos quantitativos licitados. 

12.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes do Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
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nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 

45 da LC n.º 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

12.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital, na forma determinada neste Edital.   

13. DA HABILITAÇÃO 

13.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

13.1.1. Situação ao SICAF, caso ainda não esteja incluso na documentação; 

13.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União, no 

endereço eletrônico https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, ou diretamente nos sítios 

oficiais: 

13.1.2.1. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, no endereço 

eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

13.1.2.2. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, no 

endereço eletrônico www.portaldatransparencia.gov.br/ceis. 

13.1.2.3. Lista de Inidôneos  e o Cadastro Integrado de Condenações por 

Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - 

TCU contas.tcu.gov.br/ords/f?p=inabilitado:certidao. 

13.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n.° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

13.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

13.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

13.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

13.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

13.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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13.5. A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF (habilitação parcial) e 

da documentação complementar especificada e exigida neste edital, mediante a verificação 

referente ao cumprimento das condições de participação no certame, a habilitação das licitantes 

será realizada mediante a apresentação da documentação complementar. 

13.6. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

13.7. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, § 3º, do Decreto n.º 10.024, de 2019. 

13.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, ou não, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação, conforme art. 38, § 2º do Decreto n.º 10.024, de 2019. 

13.8.1. O Acórdão n.º 1.211/2021 do TCU permite a inclusão de documento após a 

abertura, e corrobora com o Decreto n.º 10.024/2019, em seu art. 2º, §2º que 

leciona                   que as normas serão interpretadas na ampliação dos interessados, sendo 

respeitado  o princípio da isonomia, da finalidade e da segurança, combinado com 

o art. 8º, inciso XII, alínea H, e art. 17º, inciso VI, considerando que os 

tratamentos serão isonômicos, ao que permitirem à todos o envio de documentos 

de habilitação    mediante prazo peremptório. 

13.8.2. Os documentos solicitados apenas serão aceitos os que demonstrarem situação 

antes da abertura da sessão de licitação, ou seja, que atestem condição 

preexistente. 

 

13.9. Os licitantes classificados em primeiro lugar em cada item, mesmo que estejam 

cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF além do nível de 

credenciamento exigido pela Instrução Normativa SEGES/MP n.º 3, de 2018, deverão encaminhar 

a documentação, no mesmo prazo e condições dispostas no edital, os documentos válidos que 

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, conforme Clausula 

seguinte. 

13.10. Os licitantes mesmo que estejam com o Cadastro no SICAF com todas as 

comprovações vigentes é imprescindível por necessidade do Município de Cocos para 

lançamentos dos dados das certidões e escaneamento de todos os demais documentos ao Sistema 

SIGA do Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia - TCM/BA, faz-se necessário e 

obrigatório o envio dos documentos abaixo relacionados: 12.7.1 - Habilitação Jurídica, 12.7.2 - 

Regularidade Fiscal e Trabalhista; 12.7.3 - Qualificação Economica Financeira; 12.7.4 - 

Qualificação Técnico Operacional; e 12.7.5 - Documentos Complementares da licitante 

vencedora, devendo a mesma encaminhar ao Pregoeiro, cópia dos seguintes documentos: 

13.10.1. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
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13.10.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica - 

CNPJ. 

13.10.1.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou 

Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

13.10.1.3. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

13.10.1.4. Em se tratando de MEI - Microempreendedor Individual: 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da 

Resolução CGSIM n.º 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.  

13.10.1.5. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores. 

13.10.1.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores. 

13.10.1.7. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e Ato de Registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

13.10.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva e acompanhado da documentação 

pessoal de seus sócios e/ou administradores. 

13.10.1.9. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto 

social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 1971. 

13.10.2. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

13.10.2.1. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal por meio da 

apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta 

Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da 

União e débitos relativos às contribuições previdenciárias e às de terceiros, 

expedida pela Secretaria de Receita Federal do Brasil, expedida pela Secretaria da 

Receita Federal e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 
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13.10.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual por meio da 

apresentação de Certidão Negativa ou Positiva, com efeito de Negativa, expedida 

pela Secretaria Estadual da Fazenda do domicílio tributário da licitante. 

13.10.2.2.1. caso o licitante seja considerado isento dos tributos 

estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal 

condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

13.10.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal por meio da 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, relativa aos 

tributos municipais, expedida pela Secretaria Municipal sede da licitante. 

13.10.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço por meio da apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF). 

13.10.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa (CNDT), nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 

5.452, de 1º. de maio de 1943 (www.tst.jus.br/certidão). 

13.10.3. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

13.10.3.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, ou 

liquidação judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade 

previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 30 (trinta) 

dias contados da data da sua apresentação. 

13.10.3.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado 

há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

13.10.3.2.1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por 

contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado 

no Conselho Regional de Contabilidade. 

13.10.3.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social 

vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade. 

13.10.3.2.3. A comprovação exigida no item anterior deverá ser 

feita da seguinte forma: 
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13.10.3.2.3.1. No caso de sociedades anônimas, cópia 

autenticada do balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis, publicados no Diário Oficial do Estado/Distrito 

Federal ou, se houver, do Município da sede da empresa. 

13.10.3.2.3.2. No caso de empresas de responsabilidade 

limitada, cópia autenticada das páginas do Livro Diário, 

contendo Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, 

Demonstrações Contábeis e Termo de Encerramento, com o 

respectivo registro na Junta Comercial e, no caso de 

sociedades simples (cooperativas), no cartório competente. 

13.10.3.2.3.3. A boa situação financeira do licitante será 

avaliada pelos Índices de Liquidez Geral - LG, Solvência 

Geral - SG e Liquidez Corrente - LC, maiores que 01 (um), 

resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores 

extraídos de seu balanço patrimonial. 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

13.10.3.2.3.4. As empresas que apresentarem resultado 

inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos 

para a Administração, e, a critério da autoridade competente, 

o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo  de 10% 

(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 

pertinente; 

13.10.4. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

13.10.4.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade 

pertinente com o objeto da licitação, mediante apresentação de 

atestado (s) ou certidão (ões) fornecida por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, com clara identificação de seu subscritor. Caso 

o atestado tenha sido fornecido por pessoa jurídica de direito 

privado, es te  deverá ter a firma do subscritor reconhecida em 

cartório, sob pena de inabilitação da empresa participante, dispensada 
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ao atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público; 

13.10.4.2. O pregoeiro poderá suspender a sessão para verificação da 

autenticidade do atestado (s) ou certidão (ões). 

 

13.10.5. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 

13.10.5.1. Alvará de Funcionamento e Localização, relativo à sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade. 

13.10.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital, os originais ou cópias autenticadas, 

caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados fisicamente ao Departamento de 

Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Cocos, situado à Rua Presidente 

juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000.  

13.10.7. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em 

nome da licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

13.10.7.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

13.10.8.  Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e 

também devidamente consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. 

13.10.9.  Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua 

portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados 

em cartório de títulos e documentos. 

13.10.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

13.10.10.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando 

for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

13.10.11. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo 

alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a 

realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

13.10.11.1. O prazo para regularização fiscal será contado a partir da divulgação do 

resultado da fase de habilitação. 
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13.10.11.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e 

trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 

exigências do edital. 

13.10.11.3. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação. 

13.10.11.4. A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da 

administração pública, quando requerida pela licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

13.10.12. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 

anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

13.11. Se a proposta não for aceitável, se a licitante não atender às exigências de habilitação, 

ou, ainda, se a amostra for rejeitada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este 

Edital. 

13.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

13.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

13.14. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

14.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

14.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 
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14.1.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

14.1.3.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

14.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei n.º 8.666/1993). 

14.2.1.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total do item, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 

valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

14.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

14.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 

proposta de outro licitante. 

14.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.  

15. DOS RECURSOS 

15.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 

recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

15.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

15.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso, sendo ser avaliada tão somente a presença dos 

pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação - 

TCU Acordão n.º 520/2014 - Plenário. 

15.2.2. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o 

objeto à licitante vencedora. 

15.2.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

15.2.4. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 

rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 
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15.2.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

15.3. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

15.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

16.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC n.º 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances. 

16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

16.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

17.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

17.3. O objeto deste Pregão será adjudicado PELO VALOR TOTAL DE CADA ITEM à 

licitante vencedora. 

18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

18.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

19. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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19.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 10 (dez) dias 

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

19.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

19.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor, 

durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

19.4. Será formalizada a Ata de Registro de Preços, contendo a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

19.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 

classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando 

o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei n.º 8.666/1993. 

19.4.1.1. A inserção à assinatura e cadastro na ata de registro de preços dos 

licitantes que cotarem preços iguais aos do licitante vencedor, dependerá da 

implementação dessa funcionalidade no Sistema Compras Governamentais, apenas 

quanto estiver devidamente implantado.  

20. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

20.1. Depois de homologado o resultado deste Pregão, a(s) licitante(s) vencedora(s) será 

convocada para assinatura do Termo de Contrato, Autorização de Fornecimento ou emitido 

documento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

20.1.1. A(s) licitante(s) vencedora(s) poderão ao longo da validade da Ata de Registro de 

Preços, receber uma ou mais convocação para assinatura do Termo de Contrato, 

Autorização de Fornecimento ou documento equivalente, considerando tratar-se de 

demandas futuras e parceladas. 

20.2. Previamente à cada contratação a Administração realizará consulta aos Cadastros 

dispostos no instrumento convocatório e a Regularidade Fiscal e Trabalhista para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas  indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos 

do art. 6º, III, da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002. 

20.2.1. Se o adjudicatário, em qualquer convocação para assinatura do Termo de Contrato, 

Autorização de Fornecimento ou documento equivalente não comprovar que mantém as 
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mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, 

sujeitará as sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

20.3. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de cada 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, Autorização de Fornecimento ou aceitar 

instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

20.3.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, Autorização de Fornecimento ou aceite do instrumento 

equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 

Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico e-mail, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da data de seu recebimento. 

20.3.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

20.4. O Aceite da Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento ou do instrumento 

equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

20.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei n.º 8.666/1993; 

20.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

20.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei n.º 8.666/1993 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

20.5. O prazo de vigência de cada contrato será de até 30 (trinta) dias, contatos a partir de 

sua assinatura, conforme previsão no instrumento convocatório, instrumento contratual ou no 

termo de referência. 

20.5.1. O prazo de execução do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, podendo 

ser prorrogado, caso as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas 

até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação 

Normativa AGU n.° 39, de 13/12/2011. 

20.5.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por parte ou igual 

período, por solicitação justificada do Contratado e aceita pela Administração. 

20.6. O prazo máximo para entrega será de acordo com o cronograma previsto em cada 

Ordem de Serviço, podendo ser realizado em prazo inferior ao máximo permitivo. 

20.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
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20.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

21. DO REAJUSTAMENTO 

21.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

22.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 

23. DO PAGAMENTO 

23.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

24. DAS SANÇÕES 

24.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

24.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

24.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

24.1.3. cometer fraude fiscal; 

24.1.4. apresentar documento falso; 

24.1.5. fizer declaração falsa; 

24.1.6. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

24.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 

24.1.8. não assinar o contrato no prazo estabelecido; 

24.1.9. deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

24.1.10. não mantiver a proposta; 

24.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente. 

24.3. Para os fins da Subcondição 24.1.7, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos 

nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n.º 8.666/1993. 
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24.3.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

24.4. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

24.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

24.4.2. multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

24.4.3. multa compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

24.4.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

24.4.5. Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Cocos e 

descredenciamento no CRC, pelo prazo de até cinco anos; 

24.4.6. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois anos; 

24.4.7. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Município de Cocos 

com o consequente descredenciamento no CRC pelo prazo de até cinco anos; 

24.4.7.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste 

subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 

administrativa no subitem 24.1 deste instrumento convocatório. 

24.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

24.6. As sanções previstas nos subitens 24.4.1, 24.4.6 e 24.4.7 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

24.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n.º 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

24.7.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

24.7.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

24.7.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
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24.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei n.º 9.784/1999. 

24.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Cocos, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

24.10. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

24.11. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

24.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

24.13. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

24.14. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública Municipal, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa.  

24.15. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  

24.16. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro 

Cadastral - CRC. 

 

25. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

25.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

25.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado. 

25.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 
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25.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 

tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n.° 7.892/2013. 

25.4.1. A inserção à assinatura e cadastro na ata de registro de preços dos licitantes que 

cotarem preços iguais aos do licitante vencedor, dependerá da implementação dessa 

funcionalidade no Sistema Compras Governamentais, apenas quanto estiver devidamente 

implantado. 

 

26. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser 

enviada exclusivamente para o endereço eletrônico licitacaopmcocos@hotmail.com, até às 18 

horas, no horário oficial de Brasília - DF. 

26.1.1. No campo Assunto do e-mail, realizar referência ao Pregão Eletrônico nº 028-2023 

- Termos de Impugnação ao Edital, com vistas a identificação imediata. 

26.2. A petição poderá ser dirigida por e-mail ou protocolada no endereço: Município de 

Cocos-BA, Pregão Eletrônico nº 028-2023 - Pregoeiro e Equipe de Apoio, Departamento de 

Licitações e Contratos, Rua Presidente Juscelino, nº 115 - Centro - Cocos - Bahia - CEP 47.680-

000. 

26.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação.  

26.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização 

do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet – licitacaopmcocos@hotmail.com, 

26.5.1. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

26.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

26.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

26.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 
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26.8. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 

entranhados nos autos do processo licitatório, e serão disponibilizados no Sistema ComprasNet e 

estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

 

27. DISPOSIÇÕES FINAIS 

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

27.4. O Prefeito Municipal compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente 

diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

27.4.1. A anulação do Pregão induz a do contrato. 

27.4.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

27.5. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, 

promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins 

de classificação e habilitação. 

27.6. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

27.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

27.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

27.9. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de classificação e habilitação. 

27.9.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na 

proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

27.10. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.º 2.200-2, de 24 de agosto de 
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2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o 

envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

27.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

27.12. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

27.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

27.14. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

27.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

27.16. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.cocos.ba.gov.br 

e comprasgovernamentais.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Pregoeiro 

e Equipe de Apoio, Departamento de Licitações e Contratos, Rua Presidente Juscelino, 115- 

Centro - Cocos - Bahia - CEP 47.680-000, nos dias úteis, no horário das 07h00m horas às 12h00m 

horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 

vista franqueada aos interessados. 

27.17. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por 

conveniência do Município de Cocos - Bahia, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei 

n.º 10.520/2002. 

 

28. DOS ANEXOS 

 

28.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

Anexo I  - Termo de Referência; 

Anexo II  - Modelo de Proposta de Preços 

Anexo III - Minuta de Ata de Registro de Preços 

Anexo IV  - Minuta do Contrato. 

 
 

29. DO FORO 
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29.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de Cocos - Bahia, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

 

Cocos - Ba, 24 de julho de 2023. 

 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. Objeto 

2. Registro de preços para futuros e eventuais prestações de serviços de borracharia, destinados à 

manutenção da frota do Município de Cocos-BA. 

 

3. Justificativa 

3.1. A contratação de empresa para prestação de serviços de borracharia, destinados ao 

Município de Cocos é pertinente, pois a necessidade dos serviços é quase que diárias 

considerando a utilização da frota que é demasiada. 

 

3.2. As contratações pleiteadas atenderão de forma ampla e pertinente as demandas pelo período 

de doze meses, onde teremos condições de mantermos rodando adequadamente toda a nossa 

frota municipal. Os serviços em tela contribuem direta ou indiretamente para evitarmos a 

paralização destes veículos.  

 
4. Das Condições Gerais 

4.1. Os serviços ofertados deverão atender aos dispositivos da Lei nº 8.078/90 (Código de 

Defesa do Consumidor) e demais legislações pertinentes; 

 

4.2. A prestação dos serviços somente deverão ser executados após a autorização da Prefeitura 

Municipal de Cocos-BA; 

 

4.3. O recebimento não excluirá o Adjudicatário da responsabilidade civil, nem ético-

profissional, pela perfeita execução do serviço, dentro dos limites estabelecidos pela Lei 

8.666/93; 

 

4.4. O Adjudicatário ficará obrigado a corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 

desta licitação em que se verificarem vícios ou incorreções resultantes dos serviços fornecidos; 

 

4.5. A contratante rejeitará, no todo ou em parte, o serviço realizado em desacordo com a 

ordem de serviço e com as normas deste Edital; 

 

4.6. No caso de rejeição total ou parcial dos serviços, a licitante vencedora terá o prazo de até 

01 (dia) útil para providenciar a correção dos mesmos, sob pena de sansões previstas na lei de 

licitações. 

 

4.7. Os serviços serão efetuados de acordo com a necessidade do órgão, com prazo de início 

para a execução dos serviços não superior a 04 (quatro) horas, contados a partir do 

recebimento da Nota de Empenho, Ordem de Serviço - OS ou da assinatura do instrumento de 

contrato, se for o caso. 

 

4.8. Os serviços deverão ser realizados e prestados conforme a necessidade e solicitação do 

Município de Cocos, considerando que o lugar de execução dos serviços deverá ser nas 

dependências da licitante vencedora, na sede do Município de Cocos-BA. 
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4.9. A prestação dos serviços, cujos preços serão registrados através da Ata de Registro de 

Preços, deverão ser solicitados mediante a apresentação da Nota de Empenho, Contrato ou 

Ordem de Serviço - OS correspondente. 

 

4.10. Cada Ordem de Serviço - OS conterá, sucintamente: 

4.11. Ordem de Serviço n.º XXX/2023; 

4.12. Ata de Registro de Preços n.º XXX/2023 - Pregão Eletrônico n.º XXX/2023 

4.13. Razão Social do Fornecedor, n.º do CNPJ, Endereço; Telefone e e-mail; 

4.14. Número do Item; 

4.15. Local e descrição dos serviços a serem executados; 

4.16. Quantidade solicitada; e 

4.17. Valor registrado e valor total. 

4.18. A nota de empenho e a Ordem de Serviço - OS poderão ser transmitidas à fornecedora 

por meio de fax ou meio eletrônico, poderá ser emitida mais de uma Ordem de Serviço - OS 

por mês. 

4.19. A empresa fornecedora ficará obrigada a atender todas as Ordens de Serviço - OS 

emitidas durante a vigência da Ata de Registro de Preços, mesmo se a execução delas 

decorrente for prevista para data posterior ao seu vencimento. 

 

5. Do Recebimento do Objeto, da Fiscalização e do Gerenciamento  

 

5.1. As obrigações assumidas deverão ser executadas fielmente pelas partes, de acordo com as 

condições avençadas e as normas legais pertinentes, respondendo cada uma pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

5.2. Executado o objeto contratual, será ele recebido em conformidade com as disposições 

contidas nos arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a 

execução do objeto em desacordo com as condições estabelecidas neste Termo de Referência, 

na ata de registro de preços e no instrumento contratual. 

 

5.3. A Contratante registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, 

sendo- lhe assegurada a prerrogativa de: 

 

a) Atestar as notas fiscais correspondentes à execução do objeto; 

 

b) Solicitar à Empresa Proponente e seus prepostos, ou obter da Administração, 

tempestivamente, todas as providências necessárias para a boa execução do objeto contratual; 

 

c) Emitir pareceres em todos os atos da Administração, relativos à execução do objeto e, em 

especial, na aplicação das sanções estabelecidas; 

 

d) Fiscalizar a execução do objeto da ata do registro de preços, de modo que sejam cumpridas 

integralmente as condições estabelecidas; 

 

e) Determinar o que for necessário à regularização de faltas verificadas; 

 

f) registrar as ocorrências havidas, firmado junto com o preposto da empresa proponente; 
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5.4. A fiscalização exercida pelo Órgão Gestor não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

Empresa Proponente pela completa e perfeita execução do objeto. 

 

6. Das Obrigações e Responsabilidades das Partes  

 

6.1. Deveres do Proponente que tenha seu preço registrado (Contratado)  

 

6.1.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Empresa deverá: 

 

a) Cumprir rigorosamente os termos do ajuste, ao qual se vincula totalmente, não sendo 

admitidas retificações ou cancelamentos, quer seja nos preços ou nas condições estabelecidas; 

 

b) Efetuar a entrega do objeto de acordo com o solicitado, no prazo máximo de 04 (quatro) 

horas da retirada do mesmo, bem como das normas constantes neste Edital; 

 

c) Efetuar os serviços de acordo com as exigências do Edital e Termo de Referência. 

 

d) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração Municipal, através da Fiscalização, 

qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessárias; 
 

e) Será responsável pelo fornecimento dos serviços dentro dos padrões adequados de qualidade 

e segurança e demais quesitos previstos na lei 8078/90, assegurando todos os direitos inerentes 

à qualidade de consumidor ao órgão gestor; 

 

f) Se obrigará em um prazo máximo de 01 (um) dia útil contados da entrega do serviço, 

solucionar quaisquer problemas com os serviços adquiridos, inclusive com a reparação dos 

mesmos se por ventura não estiverem atendendo as finalidades propostas, desde que a 

reclamação esteja devidamente documentada pela unidade e descartadas o uso inadequado. 

 

g) Indicar o preposto e seu substituto, que ficará responsável pelo controle das solicitações, bem 

como pelos esclarecimentos de dúvidas quando da execução contratual; 

 

h) Apresentar documento fiscal especificando todo o serviço prestado, com indicação de preços 

unitários e total; 

 

i) Submeter à aprovação do Órgão Gestor toda e qualquer alteração ocorrida nas especificações, 

em face de imposições técnicas ou de cunho administrativo e legal. 

 

j) Comunicar imediatamente ao fiscal da ata, todas as alterações eventualmente ocorridas no ato 

constitutivo da empresa contratada. 

 

k) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização do Órgão Gestor. 

 

l) Solicitar em tempo hábil, todas as informações de que necessitar para o cumprimento de 

suas obrigações contratuais; 

 

m) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação; 
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n) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem de 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

o) Manter, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, durante a execução do 

instrumento contratual, todas as condições de habilitação e de qualificação dos serviços 

exigidos(as) na licitação; 

 

p)  Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do Órgão Gestor; 

 

q) Responder pelos danos causados diretamente ao Órgão Gestor ou a terceiros, decorrente de 

culpa ou dolo, durante o fornecimento e/ou serviço, não excluindo ou reduzindo esta 

responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo Órgão Gestor. 

 

r)  Cumprir e fazer cumprir (seus prepostos e/ou conveniados) as leis, regulamentos e posturas, 

bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes pertinentes à 

matéria de objeto, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de 

qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes. 

 

s) Responder legal e financeiramente por todas as obrigações e compromissos contraídos com 

terceiros, para a execução deste contrato, bem como, pelos encargos trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, securitários, comerciais e outros afins, quaisquer que sejam as rubricas, 

a elas não se vinculando o CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo sob o fundamento 

de solidariedade; 
 

5.2. Deveres do Órgão Gestor (Contratante)  

 

5.2.1. Na vigência da Ata de Registro de Preços, compromete-se o Órgão Gestor 

gerenciar o objeto nos termos abaixo: 

 

a)  Prestar informações e esclarecimentos que venham ser solicitados pela empresa proponente; 

 

b)  Notificar, por escrito, à empresa quaisquer irregularidades encontradas na execução dos 

serviços; 

 

c)  Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) apresentadas mensalmente pela empresa proponente 

discriminando o serviço; 

 

d)  Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 

 

e)  Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle da 

execução do objeto; 

 

f)  Designar representante com competência legal para proceder ao acompanhamento e 

fiscalização dos serviços; 

 

g) Proceder vistoria dos serviços, vetando a utilização daqueles que estejam em desacordo com 

os padrões estipulados. 

 

h) Fornecer atestados de capacidade técnica, desde que cumpridas todas as cláusulas 
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contratuais; 

 

i) Permitir o livre acesso dos empregados da Empresa Proponente às dependências do Órgão       

Gestor para tratar de assuntos pertinentes ao objeto; 

 

j) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o constante na ata de registro 

de preços ou instrumento contratual; 

 

k)  Proceder ao pagamento devido ao beneficiário da ata, na forma e nos prazos pactuados; 

 

l) Sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela Empresa Proponente de 

qualquer exigência sua; 

 

m)  Registrar as ocorrências havidas com o preposto da Empresa Proponente e solicitar as 

providências necessárias. 

 

6. Das especificações e dos quantitativos estimados 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V.TOTAL 

1 VULCANIZAÇÃO  DE PNEU DE CAMINHÕES E ÔNIBUS Serviço 200 168,33 33.666,00 

2 VULGANIÇÃO DE PNEU DE CAMIONETAS Serviço 110 92,67 10.193,70 

3 VULGANIÇÃO DE PNEU DE CARRINHO DE MÃO Serviço 50 23,33 1.166,50 

4 
VULCANIZAÇÃO DE PNEU DE MOTOS Serviço 30 32,67 980,10 

5 
VULCANIZAÇÃO DE PNEU DE VEICULOS PEQUENO 

Serviço 100 83,00 8.300,00 

6 VULCANIZAÇÃO  DE PNEU DE RETRO  ESCAVADEIRA  

DIANTEIRA 
Serviço 50 185,00 9.250,00 

7 VULCANIZAÇÃO  DE PNEU DE RETRO  ESCAVADEIRA  

TRASEIRA 
Serviço 40 203,33 8.133,20 

8 VULCANIZAÇÃO  DE PNEU  PATROL Serviço 60 204,67 12.280,20 

9 
MONTAGEM DE PNEU DE CAMINHÃO E ÔNIBUS Serviço 150 80,00 12.000,00 

10 MONTAGEM  DE PNEU  MOTO Serviço 30 26,00 780,00 

11 MONTAGEM DE PNEU DE CAMIONETAS Serviço 120 31,33 3.759,60 

12 
MONTAGEM DE PNEU VEICULO PEQUENO  

Serviço 150 26,00 3.900,00 

13 MONTAGEM DE PNEU DE RETRO ESCAVADEIRA 

DIANTEIRA 
Serviço 35 113,33 3.966,55 

14 MONTAGEM DE PNEU DE RETRO ESCAVADEIRA 

TRAZEIRA 

Serviço 35 155,00 5.425,00 

15 
MONTAGEM DE PNEU PATROL 

Serviço 40 155,00 6.200,00 

16 
VULCANIZAÇÃO DE CAMARA DE AR DE 

CAMIONETAS 
Serviço 80 40,00 3.200,00 

17 VULCANIZAÇÃO DE CAMARA  DE CAMINHÃO E 

ONIBUS 
Serviço 90 75,67 6.810,30 

18 VULCANIZAÇÃO DE CAMARA DE AR VEICULOS 

PEQUENO  
Serviço 100 35,00 3.500,00 

19 
VULCANIZAÇÃO DE CAMARA DE AR DE PATROL 

Serviço 50 139,33 6.966,50 
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20 VULCANIZAÇÃO DE CAMARA DE AR DE RETRO 

ESCAVADEIRA DIANTEIRA 
Serviço 20 103,33 2.066,60 

21 VULCANIZAÇÃO DE CAMARA DE AR DE RETRO 

ESCAVADEIRA TRASEIRA 
Serviço 20 138,33 2.766,60 

  TOTAL 145.310,85 

 

6.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 

7. Classificação dos bens/serviços comuns 

7.1. Os bens/serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos 

termos da Lei n° 10.520/2002 e do Decreto Municipal n.° 045/2018. 

8. Medidas acauteladoras 

8.1. Consoante o artigo 45 da Lei n.º 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 

prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, em 

caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 

reparação. 

9. Das Infrações e das Sanções Administrativas 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 8.666, de 1993, da Lei n.º 10.520 de 

2002, dos Decretos Municipais n.º 045/2018, a Contratada que, no decorrer da contratação: 

9.1.1.  Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

9.1.2.  Apresentar documentação falsa; 

9.1.3.  Comportar-se de modo inidôneo; 

9.1.4. Cometer fraude fiscal; 

9.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços ou 

no Contrato. 

9.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 
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b.1. Moratória de até 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com 

a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor 

total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Cocos, pelo prazo 

de até dois anos; 

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, 

do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n° 87/2011/DECOR/CGU/AGU e 

Nota n° 205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n° 2.218/2011 e n° 3.757/2011, da 

1ª Câmara do TCU. 

d. Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento no CRC pelo 

prazo de até cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

9.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

9.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e 

de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, 

em razão do contrato decorrente desta licitação: 

9.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de tributos; 

9.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

9.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

9.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei 

n.º 8.666, de 1993. 

9.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 
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9.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

9.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

9.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro Cadastral - 

CRC. 

9.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

9.9. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas 

no Edital. 
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ANEXO X MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

 

 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º XXX-2023 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 028-2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 252-2023 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

 

 

Aos XX dias do mês de XXXX de XXXX, o MUNICÍPIO DE COCOS, Estado da Bahia, por 

intermédio da Prefeitura Municipal de Cocos, com sede na Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, 

Cocos, Estado da Bahia, CEP 47.680-000, inscrito no CNPJ sob o n.º 14.222.012/0001-75 neste 

ato representado pelo Senhor Marcelo de Souza Emerenciano, XXXXXXX, XXXXXXX, 

portador do RG n.º XXXXXXXX SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX, residente e 

domiciliado na XXXXX XXXXXX XXXX, XX, XXXXXX, XXXXXXX, XXXXXX, CEP 

XX.XXX-XXX, legalmente investido e no exercício pleno do mandato de Prefeito, doravante 

denominado CONTRATANTE. 

 

Nos termos da Lei n.º 10.520/2002, da Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de Defesa 

do Consumidor; do Decreto Municipal n.º 045/2018; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n.º 

8.666/1993, e as demais normas legais correlatas; 

 

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços 028-2023, homologado pelo Prefeito Municipal em xx/xx/xxxx; 

 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos itens/lotes a 

seguir elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte 

integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa XXXX, inscrita no CNPJ 

sob o n.º XXX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXXX, CEP 

XX.XXX-XXX, no Município de XXXX, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXX, 

portador(a) da Cédula de Identidade n.º XXXXXXX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX, cuja 

proposta foi classificada em XX lugar no certame.  

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Contratação de empresa para Registro de preços para futuros e eventuais prestações de serviços de 

borracharia, destinados à manutenção da frota do Município de Cocos-BA, conforme as cláusulas 

constantes no Termo de Referência. 

 

LOTE XX 
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Item Especificação  Quant. Unid. 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

 
 

  
  

TOTAL DO LOTE  

 
  

1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

2.2. São participantes os seguintes órgãos: 
 

2.2.1. Secretaria Municipal de Administração; 

2.2.2. Secretaria Municipal de Finanças; 

2.2.3. Secretaria Municipal de Assistência Social; 

2.2.4. Secretaria Municipal de Saúde; 

2.2.5. Secretaria Municipal de Educação; 

2.2.6. Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

2.2.7. Secretaria Municipal de Agricultura; 

2.2.8. Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

2.2.9. Gabinete do Prefeito; 

2.2.10. Secretária Municipal de Transporte; 

2.2.11. Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; 

 

2.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 

gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n.º 045/2018 e na Lei n.º 8.666/1993. 

2.4. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o item 2.3. fica condicionada á 

realização de estudo, pelos órgão e pelas entidades que não participaram do registro de preços, 

que demonstre o ganhe de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração 

publica da utilização da ata de registro de preços. 
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2.4.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

2.4.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata 

de Registro de Preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

2.4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não excederá, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registro na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do numero de 

órgão não participantes que aderirem. 

2.4.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 

responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao 

órgão gerenciador. 

2.5. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a 

contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, conforme 

Decreto Municipal n.° 045/2018. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura. 

3.1.1. É admitida a prorrogação excepcional da vigência da Ata nos termos do artigo 12º do 

Decreto Municipal n.º 045/2018, desde que o prazo total de vigência, computada a 

prorrogação, não ultrapasse 12 (doze) meses. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas 

no artigo 65 da Lei n.º 8.666/1993. 

4.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 

ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 
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4.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

4.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 

ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 

Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

4.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

5.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de 

Preços. 

5.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de 

fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso 

fortuito ou de força maior. 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
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6.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 

formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei n.º 

8.666/1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Municipal n.º 045/2018. 

6.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital e da 

Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no 

respectivo pedido de contratação. 

6.1.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, 

mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação (inciso I, artigo 9° do 

Decreto Municipal n.° 045/2018). 

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento 

equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração. 

6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante 

realizará consulta ao Certificado de Registro Cadastral - CRC, para identificar possível 

proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de 

habilitação, cujos resultados poderão ser anexados aos autos do processo.  

6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência ou na minuta de contrato. 

6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 

Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando 

ciência à Administração. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições 

definidas na minuta de contrato, Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente, ou, 

na omissão deste, pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dia, a partir da data da assinatura ou 

retirada do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n.º 8.666/1993. 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes 

à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição 

em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n.º 39, de 13/12/2011. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 

9.1. A Contratante obriga-se a: 

 

9.1.1. Prestar informações e esclarecimentos que venham ser solicitados pela empresa 

proponente; 

 

9.1.2. Notificar, por escrito, à empresa quaisquer irregularidades encontradas na execução 

dos serviços; 
 

9.1.3. Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) apresentadas mensalmente pela empresa proponente 

discriminando o serviço; 

 

9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 
 

9.1.5. Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle da 

execução do objeto; 
 

9.1.6. Designar representante com competência legal para proceder ao acompanhamento e 

fiscalização dos serviços; 

 

9.1.7. Proceder a vistoria dos serviços, vetando a utilização daqueles que estejam em 

desacordo com os padrões estipulados; 

 

9.1.8. Fornecer atestados de capacidade técnica, desde que cumpridas todas as cláusulas 

contratuais; 

 

9.1.9. Permitir o livre acesso dos empregados da Empresa Proponente às dependências do 

Órgão Gestor para tratar de assuntos pertinentes ao objeto; 
 

9.1.10. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o constante na ata de 

registro de preços ou instrumento contratual; 
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9.1.11. Proceder ao pagamento devido ao beneficiário da ata, na forma e nos prazos 

pactuados; 
 

9.1.12. Sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela Empresa 

Proponente de qualquer exigência sua; 

 

9.1.13. Registrar as ocorrências havidas com o preposto da Empresa Proponente e solicitar 

as providências necessárias. 

 

9.2. A Contratada obriga-se a: 

 

9.2.1. Cumprir rigorosamente os termos do ajuste, ao qual se vincula totalmente, não sendo 

admitidas retificações ou cancelamentos, quer seja nos preços ou nas condições 

estabelecidas; 

 

9.2.2. Efetuar a entrega do objeto de acordo com o solicitado, no prazo máximo de 04 

(horas) da retirada do mesmo, bem como das normas constantes neste Edital; 
 

9.2.3. Efetuar os serviços de acordo com as exigências do Edital e Termo de Referência. 

 

9.2.4. Comunicar imediatamente e por escrito à Administração Municipal, através da 

Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que 

sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 

 

9.2.5. Será responsável pelo fornecimento dos serviços dentro dos padrões adequados de 

qualidade e segurança e demais quesitos previstos na lei 8078/90, assegurando todos os 

direitos inerentes à qualidade de consumidor ao órgão gestor; 

 

9.2.6. Obrigar-se-á em um prazo máximo de 01 (um) dia útil contado da entrega do serviço, 

solucionar quaisquer problemas com os serviços adquiridos, inclusive com reparação dos 

mesmos se por ventura não estiverem atendendo as finalidades propostas, desde que a 

reclamação esteja devidamente documentada pela unidade e descartadas o uso inadequado. 

 

9.2.7. Indicar o preposto e seu substituto, que ficará responsável pelo controle das 

solicitações, bem como pelos esclarecimentos de dúvidas quando da execução contratual; 

 

9.2.8. Apresentar documento fiscal especificando todo o serviço prestado, com indicação de 

preços unitários e total; 

 

9.2.9. Submeter à aprovação do Órgão Gestor toda e qualquer alteração ocorrida nas 

especificações, em face de imposições técnicas ou de cunho administrativo e legal. 

 

9.2.10. Comunicar imediatamente ao fiscal da ata, todas as alterações eventualmente 

ocorridas no ato constitutivo da empresa contratada. 

 

9.2.11. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização do Órgão 

Gestor. 

 

9.2.12. Solicitar em tempo hábil, todas as informações de que necessitar para o cumprimento 

de suas obrigações contratuais; 
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9.2.13. Não transferir, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação; 

 

9.2.14. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

9.2.15. Manter, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, durante a 

execução do instrumento contratual, todas as condições de habilitação e de qualificação dos 

serviços exigidos(as) na licitação; 

 

9.2.16. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do Órgão 

Gestor; 

 

9.2.17. Responder pelos danos causados diretamente ao Órgão Gestor ou a terceiros, 

decorrente de culpa ou dolo, durante o fornecimento e/ou serviço, não excluindo ou 

reduzindo esta responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo Órgão Gestor; 

 

9.2.18. Cumprir e fazer cumprir (seus prepostos e/ou conveniados) as leis, regulamentos e 

posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes 

pertinentes à matéria de objeto, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas 

consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes; 

 

9.2.19. Responder legal e financeiramente por todas as obrigações e compromissos 

contraídos com terceiros, para a execução deste contrato, bem como, pelos encargos 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, securitários, comerciais e outros afins, quaisquer que 

sejam as rubricas, a elas não se vinculando o CONTRATANTE a qualquer título, nem 

mesmo sob o fundamento de solidariedade; 

 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO  

10.1. Os bens/serviços serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes 

do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará no prazo máximo fixado 

no Termo de Referência. 

10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as 

especificações técnicas exigidas. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 
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11.1. O prazo para pagamento será de até 30 (dez) dias úteis, contados a partir do primeiro dia 

útil após a execução dos serviços, com a apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada e 

atestada a efetiva prestação dos serviços. 

 

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de 

R$ 8.000,00 (oito mil reais) poderá ser efetuados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º da Lei n.º 

8.666/1993. 

11.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

11.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

11.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta Certificado de Registro Cadastral - 

CRC e, se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de 

habilitação da Contratada, podendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo 

de pagamento. 

11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

11.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 

da Lei Complementar n.º 123/2006 e alterações da Lei Complementar n.º 147/2014 e 

155/2016, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo 

referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, 

apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 

de janeiro de 2012. 

11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 

outro meio previsto na legislação vigente. 

11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

11.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
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11.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 

a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 

devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 

efetivo pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONTROLE EXECUÇÃO CONTRATO 

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo 

dará ciência à Administração.  

12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n.º 8.666/1993. 

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520 de 2002 e do Decreto 

Municipal n.º 045/2018, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
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13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não 

assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata de 

Registro de Preços; 

13.1.2. Apresentar documentação falsa; 

13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.6. Cometer fraude fiscal; 

13.1.7. Fizer declaração falsa; 

13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento do CRC, 

pelo prazo de até cinco anos; 

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, da Lei n.º 

10.520/2002, do Decreto Municipal n.º 045/2018, a Contratada que, no decorrer da contratação: 

13.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

13.3.2. Apresentar documentação falsa; 

13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.3.4. Cometer fraude fiscal; 

13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços 

ou no instrumento de contrato. 

 

13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 
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b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com 

a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor 

total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Cocos, pelo prazo 

de até dois anos; 

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, 

do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n.º 87/2011/DECOR/CGU/AGU e 

Nota n.º 205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n.º 2.218/2011 e n.º 3.757/2011, 

da 1ª Câmara do TCU. 

d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cocos e descredenciamento no 

CRC pelo prazo de até cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar 

com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as 

empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

13.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de tributos; 

13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 

previsto na Lei n.º 8.666/1993. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores de 

Cocos. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

 

14.2. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços n.º 028-2023 e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002, do 

Decreto Municipal n.º 045/2018, da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, da 

Lei Complementar n.º 123/2006 e alterações da Lei Complementar n.º 147/2014 e 155/2016, e 

subsidiariamente da Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de Cocos - 

Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos-Ba, XX de XXXXXXXXXXX de 2023. 

Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 

Município de Cocos 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 

Nome do Representante 

Cargo na Empresa 

Empresa Contratada 

CNPJ n.º XX.XXX.XXX/XXXX-XX 

CONTRATADO 
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ANEXO X MINUTA DO CONTRATO 

 

 

MINUTA DO CONTRATO N.º XXX-2023 

 

 

CONTRATO Nº XXX-2023 

 

CONTRATO DE 

AQUISIÇÃO DE XXXX QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE COCOS, E A 

EMPRESA XXXX. 

 

O MUNICÍPIO DE COCOS, com sede na Rua Presidente Juscelino, 115 – centro – Cocos - 

Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 14.222.012/0001-75, neste ato representado pelo Sr. Marcelo de 

Souza Emerenciano, Prefeito Municipal, e em conformidade com as atribuições que lhe foram 

delegadas pela Lei Orgânica Municipal, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, 

e a empresa XXXX, inscrita no CNPJ nº XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX, no Município 

de XXXX, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor XXXX, portador da 

Cédula de Identidade nº XXXX e CPF nº XXXX, tendo em vista o que consta no Processo nº 

XXXX, e o resultado final do Pregão Eletrônico n° 028-2023, com fundamento na Lei nº 8.666, de 

1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as 

cláusulas e as condições seguintes: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. O contrato tem como objeto a aquisição de [objeto da licitação], visando atender às 

necessidades do MUNICÍPIO DE COCOS, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 

no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos. 

 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 

Eletrônico nº 028-2023, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESPECIFICAÇÃO E 

QUANTITATIVOS  

 

LOTE XX 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. V. UNIT. TOTAL 

     

     

TOTAL  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

3.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
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3.1.1. Cumprir rigorosamente os termos do ajuste, ao qual se vincula totalmente, não sendo 

admitidas retificações ou cancelamentos, quer seja nos preços ou nas condições estabelecidas; 

 

3.1.2. Efetuar a entrega do objeto de acordo com o solicitado, no prazo máximo de 04 

(quatro) horas da retirada do mesmo, bem como das normas constantes neste Edital; 

 

3.1.3. Efetuar os serviços de acordo com as exigências do Edital e Termo de Referência. 

 

3.1.4. Comunicar imediatamente e por escrito à Administração Municipal, através da 

Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam 

adotadas as providências de regularização necessárias; 

 

3.1.5. Reparar o(s) serviço(s) que esteja(m) desconforme(s) com o estabelecido no Edital e 

no Termo de Referência, no prazo máximo de 01 (um) dia útil a contar do recebimento da 

notificação emitida pelo Órgão competente. 

 

3.1.6. Será responsável pelo fornecimento dos serviços dentro dos padrões adequados de 

qualidade e segurança e demais quesitos previstos na lei 8078/90, assegurando todos os direitos 

inerentes à qualidade de consumidor ao órgão gestor; 

 

3.1.8. Indicar o preposto e seu substituto, que ficará responsável pelo controle das 

solicitações, bem como pelos esclarecimentos de dúvidas quando da execução contratual; 

 

3.1.9. Apresentar documento fiscal especificando todo o serviço prestado, com indicação de 

preços unitários e total; 

 

3.1.10. Submeter à aprovação do Órgão Gestor toda e qualquer alteração ocorrida nas 

especificações, em face de imposições técnicas ou de cunho administrativo e legal. 

 

3.1.11. Comunicar imediatamente ao fiscal da ata, todas as alterações eventualmente 

ocorridas no ato constitutivo da empresa contratada. 

 

3.1.12. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização do Órgão 

Gestor. 

 

3.1.13. Solicitar em tempo hábil, todas as informações de que necessitar para o cumprimento 

de suas obrigações contratuais; 

 

3.1.14. Não transferir, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação; 

 

3.1.15. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

3.1.16. Manter, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, durante a 

execução do instrumento contratual, todas as condições de habilitação e de qualificação dos 

serviços exigidos(as) na licitação; 

 

3.1.17. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do Órgão 

Gestor; 
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3.1.18. Responder pelos danos causados diretamente ao Órgão Gestor ou a terceiros, 

decorrente de culpa ou dolo, durante o fornecimento e/ou serviço, não excluindo ou reduzindo esta 

responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo Órgão Gestor; 

 

3.1.19. Cumprir e fazer cumprir (seus prepostos e/ou conveniados) as leis, regulamentos e 

posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes pertinentes à 

matéria de objeto, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de 

qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes; 

 

3.1.19. Responder legal e financeiramente por todas as obrigações e compromissos 

contraídos com terceiros, para a execução deste contrato, bem como, pelos encargos trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, securitários, comerciais e outros afins, quaisquer que sejam as rubricas, a 

elas não se vinculando o CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo sob o fundamento de 

solidariedade; 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

4.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

4.1.1. Prestar informações e esclarecimentos que venham ser solicitados pela empresa 

proponente; 

 

4.1.2. Notificar, por escrito, à empresa quaisquer irregularidades encontradas na execução 

dos serviços; 

 

4.1.3. Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) apresentadas mensalmente pela empresa proponente 

discriminando o serviço; 

 

4.1.4. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 

 

4.1.5. Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle da 

execução do objeto; 

 

4.1.6. Designar representante com competência legal para proceder ao acompanhamento e 

fiscalização dos serviços; 

 

4.1.7. Proceder vistoria dos serviços, vetando a utilização daqueles que estejam em 

desacordo com os padrões estipulados; 

4.1.8. Fornecer atestados de capacidade técnica, desde que cumpridas todas as cláusulas 

contratuais; 

 

4.1.9. Permitir o livre acesso dos empregados da Empresa Proponente às dependências do 

Órgão Gestor para tratar de assuntos pertinentes ao objeto; 

 

4.1.10. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o constante na ata de 

registro de preços ou instrumento contratual; 
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4.1.11. Proceder ao pagamento devido ao beneficiário da ata, na forma e nos prazos 

pactuados; 

 

4.1.12. Sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela Empresa Proponente 

de qualquer exigência sua; 

 

4.1.13. Registrar as ocorrências havidas com o preposto da Empresa Proponente e solicitar as 

providências necessárias. 

 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

b) Os bens/serviços serão recebidos: 

 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta. 

 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes 

do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará no prazo fixado no 

Termo de Referência. 

 

5.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no 

dia do esgotamento do prazo. 

 

5.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo 

com as especificações técnicas exigidas. 

 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO 

 

6.1. O valor do contrato é de R$ XXXX (XXXX). 

 

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

 

7.1. O prazo de vigência do contrato será a partir da data da assinatura do instrumento 

até o dia XX de XXXXXXXXXXX de XXX, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

 

8.1. O prazo para pagamento será de XX (XXXX) dias, contados a partir da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA. 
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8.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA. 

 

8.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

 

8.4. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta a 

regularidade do cadastramento da CONTRATADA no CADASTRO MUNICIPAL DE 

FORNECEDORES e/ou nos sites oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo seu 

resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

 

8.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 

8.5.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

 

8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

 

8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a 

seguinte fórmula: 

 

 

 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 

originariamente devido 

 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

 

EM = I x N x VP 

 

I =    (6/100) 

            365 
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

 

VP = Valor da Parcela em atraso 

 

9. CLÁUSULA NONA – DO PREÇO 

 

9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do MUNICÍPIO DE COCOS deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

 

Gestão/Unidade: Fonte: 

Programa de Trabalho:  

Elemento de Despesa:  

Fonte: 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

contrato e de tudo dará ciência à Administração. 

 

11.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

 

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em co- responsabilidade da CONTRATANTE ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 

 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 

8.666, de 1993. 
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12.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado da contratação. 

 

12.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 

10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000 e do Decreto nº 5.450, de 2005, a CONTRATADA 

que, no decorrer da contratação: 

 

13.1.1. inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

 

13.1.2. apresentar documentação falsa; 

 

13.1.3. comportar-se de modo inidôneo; 

 

13.1.4. cometer fraude fiscal; 

 

13.1.5. descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no Contrato. 

 

13.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

a. advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

 

b. multa: 

b.1. moratória de até XX% (XXXX por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

contratação, até o limite de XX (XXXX) dias; 

 

b.2. compensatória de até XX% (XXXX por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa 

moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato. 

 

c.  suspensão de licitar e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO DE COCOS, 

pelo prazo de até dois anos; 

 

b. impedimento de licitar e contratar com O MUNICÍPIO DE COCOS e descredenciamento 

no CADASTRO MUNICIPAL DE FORNECEDORES pelo prazo de até cinco anos; 

 

c. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 
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13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

13.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 

contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as 

empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

 

13.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de tributos; 

 

13.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 

13.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

 

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do MUNICÍPIO DE COCOS, ou deduzidos da 

garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do MUNICÍPIO DE COCOS 

e cobrados judicialmente. 

 

13.7. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 

de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

 

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADASTRO MUNICIPAL 

DE FORNECEDORES. 

 

13.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

 

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, como forma de prevenir a ocorrência de dano 

de difícil ou impossível reparação. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

15.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 

8.666, de 1993: 

 

I.  o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
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II. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

 

III. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 

 

IV. o atraso injustificado no início do serviço; 

 

V. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

 

VI. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 

não admitidas no Contrato; 

 

VII. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

 

VIII. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do 

art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

IX. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 

 

X. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA; 

 

XI. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

CONTRATADA, que prejudique a execução do Contrato; 

 

XII. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 

CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

 

XIII. a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do 

valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

XIV. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à CONTRATADA, 

nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que 

seja normalizada a situação; 

 

XV. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, 

decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em 

caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à 

CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que 

seja normalizada a situação; 

 

XVI. a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço, 

nos prazos contratuais; 
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XVII. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do Contrato; 

 

XVIII. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

 

15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

15.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

 

15.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados 

nos incisos I a XII, XVII e XVIII desta cláusula; 

 

15.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 

conveniência para a Administração; 

 

15.3.3. judicial, nos termos da legislação. 

 

15.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

15.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII desta cláusula, sem que 

haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 

houver sofrido, tendo ainda direito a: 

 

15.5.1. devolução da garantia; 

 

15.5.2. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

 

15.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite 

dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

 

15.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 

 

15.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

15.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

15.7.3. Indenizações e multas. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

 

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 2002, ao 

Decreto Municipal nº 045, de 2018, ao Decreto nº 9.488, de 2018, à Lei Complementar nº 123, de 

2006, e subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, bem como à legislação, bem como nos demais 
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regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, 

independentemente de suas transcrições. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 

 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato 

na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 

prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

 

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Cocos, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato. 

 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só 

efeito. 

 

Município de XXXX, XX de XXXX de XXXX. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 

CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 

 

 

 

EMPRESA VENCEDORA 

CNPJ: 

CONTRATADA 
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regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, 

independentemente de suas transcrições. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 

 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato 

na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 

prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

 

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Cocos, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato. 

 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só 

efeito. 

 

Município de XXXX, XX de XXXX de XXXX. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 

CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 

 

 

 

EMPRESA VENCEDORA 

CNPJ: 

CONTRATADA 
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AVISO DE ADIAMENTO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
 

 

            PREGÃO ELETRÔNICO N.º 027-2023 
                 

OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de recarga de GLP (Gás 

Liquefeito de Petróleo) em botijões de 13Kg, com fornecimento de forma fracionada, para 

atender das demandas do Município de Cocos-BA. 

 

O Município de Cocos, torna público a todos os interessados que a Licitação Pregão Eletrônico N.º 

027-2023, com abertura marcada para o dia 02/08/2023 às 09h00m, por motivo de força maior e 

conforme o previsto na Clausula 29.17. do edital, fica ADIADA para o dia 04/08/2023 às 09h00m. 

Maiores informações na sede da Prefeitura, das 07h00min às 12h00min. Ou pelo telefone: (77) 3489-

1041.  

Cocos -Bahia, 24 de julho de 2023. 

 

 

Anizio Veiga Filho 

Pregoeiro 
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AVISO DE ADIAMENTO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
 

 

            PREGÃO ELETRÔNICO N.º 027-2023 
                 

OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de recarga de GLP (Gás 

Liquefeito de Petróleo) em botijões de 13Kg, com fornecimento de forma fracionada, para 

atender das demandas do Município de Cocos-BA. 

 

O Município de Cocos, torna público a todos os interessados que a Licitação Pregão Eletrônico N.º 

027-2023, com abertura marcada para o dia 02/08/2023 às 09h00m, por motivo de força maior e 

conforme o previsto na Clausula 29.17. do edital, fica ADIADA para o dia 04/08/2023 às 09h00m. 

Maiores informações na sede da Prefeitura, das 07h00min às 12h00min. Ou pelo telefone: (77) 3489-

1041.  

Cocos -Bahia, 24 de julho de 2023. 

 

 

Anizio Veiga Filho 

Pregoeiro 
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1º TERMO ADITIVO Nº 206-2023, AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 223-2022 – VINCULADO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 204-2022, 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 021-2022. 
 
 
 

PRORROGAÇÃO DA 
VIGÊNCIA CONTRATUAL 
QUE CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE COCOS E A 
EMPRESA IVSON 
PETRONÍLIO DA CUNHA-
ME. 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE COCOS-BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº 14.222.012/0001-75, com sede na Rua Presidente Juscelino, 115, 
centro, Cocos-BA, neste ato representado pelo Prefeito, Marcelo de Souza 
Emerenciano, brasileiro, casado, médico, portador do RG nº 9.129.078-28 SSP-BA e 
CPF nº 021.272.047-35, residente e domiciliado nesta cidade de Cocos-Ba, através 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COCOS BAHIA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Estado 
da Bahia, CEP 47.680-000, registrado no CNPJ sob o n° 11.951.872/0001-51, neste 
ato legalmente representada pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. Clewton 
Domingues de Souza, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG 
09607788-37 e CPF 015.953.765-77, residente e domiciliado nesta cidade, doravante 
denominado CONTRATANTE; e, do outro lado, a empresa IVSON PETRONÍLIO DA 
CUNHA-ME, registrada no CNPJ sob o n.º 20.520.713/0001-93, situada à Rua Rui 
Barbosa, nº 105, sala 4, centro, Santa Maria da Vitória-BA, CEP 47.640-000, 
representada neste ato pelo Sr. Ivson Petronílio da Cunha, inscrito no CRM-BA sob o 
nº 025329/BA, portador do CPF n.º 805.528.115-72 e RG n.º 09.452.402 52 SSP-BA, 
residente e domiciliado à Avenida Brasil, nº 3, centro, Santa Maria da Vitória-BA, CEP 
47.640-000, doravante denominada CONTRATADA; acordam e ajustam firmar o 
presente TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO ao contrato nº 223-2022-, datado de 
08 de julho de 2022, vinculado ao Processo Administrativo nº 204-2022, 
Inexigibilidade de Licitação nº 021-2022, nos termos da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, suas alterações e legislações pertinentes definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes. 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
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O presente Termo Aditivo tem como objetivo prorrogar o prazo de vigência indicado 

na CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA do contrato nº 223-2022, mantendo-se o 

valor mensal inicialmente contratado, com as modificações contratuais, pela 

motivação abaixo especificada.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DO CONTRATO 

 

O prazo de vigência do contrato n.º 223-2022, tendo como objeto a prestação de 

serviços médicos especializados em endocrinologia, em dias uteis, para realização de 

consultas na Policlínica Municipal, passará a viger a partir do dia 08 de julho de 2023 

com término previsto para o dia 07 de julho de 2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

 

Fica mantido o valor global estimado, inicialmente contratado, qual seja R$ 

180.000,00 (cento e oitenta mil reais). 

 

CLÁUSULA  QUARTA – DA MOTIVAÇÃO 

 

A prorrogação da contratação acima mencionada justificável tendo em vista que o 

Município não dispõe de médicos concursados e/ou contratados suficientes para 

atender a demanda e a falta desta prorrogação acarretaria em prejuízo às atividades 

essenciais da Administração. A continuidade na prestação dos serviços já contratados 

minimizaria transtornos, uma vez que haveria uma demora na contratação de outro 

prestador destes serviços, visto que a empresa contratada foi a única que se 

interessou em participar do credenciamento. A prorrogação contratual vislumbrada se 

enquadra no quanto disposto no Art. 57, II da Lei nº 8.666/93, por ser um serviço de 

execução continuada. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL E DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

 

O presente aditivo fundamenta-se no Art. 57, II da Lei nº 8.666/93. 

 

As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta das dotações 

orçamentárias consignadas na peça orçamentária em vigor, e nas correspondentes 

aos exercícios seguintes, a saber: 

 

02.05.000 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

M
U
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ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA  

10.122.030.2032 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

15001002 – Fonte 

 

10.302.032.2075 – Gestão de Ações da Atenção Especializada - MAC 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

16000000, 15001002 – Fontes 

 

10.301.030.2030 – Gestão das Ações de Equipes de Saúde da Família – ESF 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

16210000, 15001002 – Fontes  

 

 

§ ÚNICO: As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por 

conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de 

cada exercício.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 

 

As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo 

instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

 

 

Cocos-Ba, 07 de julho de 2023. 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 11.951.872/0001-51  
CONTRATANTE 

 

 

IVSON PETRONÍLIO DA CUNHA-ME 
CNPJ: 20.520.713/0001-93 

CONTRATADA 

 

 

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

M
U

N
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O DE CÔC

O
S

BAHIA  

10.122.030.2032 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

15001002 – Fonte 

 

10.302.032.2075 – Gestão de Ações da Atenção Especializada - MAC 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

16000000, 15001002 – Fontes 

 

10.301.030.2030 – Gestão das Ações de Equipes de Saúde da Família – ESF 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

16210000, 15001002 – Fontes  

 

 

§ ÚNICO: As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por 

conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de 

cada exercício.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 

 

As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo 

instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

 

 

Cocos-Ba, 07 de julho de 2023. 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 11.951.872/0001-51  
CONTRATANTE 

 

 

IVSON PETRONÍLIO DA CUNHA-ME 
CNPJ: 20.520.713/0001-93 

CONTRATADA 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:20 horas do dia 24/07/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8290-F824-921E-1BEA-08EF ou utilize o código QR.

150
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 24 DE JULHO DE 2023 • ANO XV | N º 3053 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

M
U
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ÍPI
O DE CÔC
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BAHIA  

 
1º TERMO ADITIVO Nº 207-2023, AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 224-2022 – VINCULADO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 204-2022, 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 022-2022. 
 
 
 

PRORROGAÇÃO DA 
VIGÊNCIA CONTRATUAL 
QUE CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE COCOS E A 
EMPRESA CARLOS DA 
CONCEIÇÃO SILVA DE 
CORRENTINA. 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE COCOS-BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº 14.222.012/0001-75, com sede na Rua Presidente Juscelino, 115, 
centro, Cocos-BA, neste ato representado pelo Prefeito, Marcelo de Souza 
Emerenciano, brasileiro, casado, médico, portador do RG nº 9.129.078-28 SSP-BA e 
CPF nº 021.272.047-35, residente e domiciliado nesta cidade de Cocos-Ba, através 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COCOS BAHIA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Estado 
da Bahia, CEP 47.680-000, registrado no CNPJ sob o n° 11.951.872/0001-51, neste 
ato legalmente representada pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. Clewton 
Domingues de Souza, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG 
09607788-37 e CPF 015.953.765-77, residente e domiciliado nesta cidade, doravante 
denominado CONTRATANTE; e, do outro lado, a empresa CARLOS DA 
CONCEIÇÃO SILVA DE CORRENTINA, registrada no CNPJ sob o n.º 
00.942.976/0001-83, situada à Rua Camaçari, nº 133, centro, Cocos-BA, CEP 47.680-
000, representada neste ato pelo Sr. Carlos da Conceição Silva de Correntina, 
portador do CPF n.º 510.818.737-87 e RG n.º 7268178-0 SSP-SP, residente e 
domiciliado à Rua Camaçari, nº 133, centro, Cocos-BA, CEP 47.680-000, doravante 
denominada CONTRATADA; acordam e ajustam firmar o presente TERMO ADITIVO 
DE PRORROGAÇÃO ao contrato nº 224-2022-, datado de 08 de julho de 2022, 
vinculado ao Processo Administrativo nº 204-2022, Inexigibilidade de Licitação nº 022-
2022, nos termos da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações 
pertinentes definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente Termo Aditivo tem como objetivo prorrogar o prazo de vigência indicado 

na CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA do contrato nº 224-2022, mantendo-se o 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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valor mensal inicialmente contratado, com as modificações contratuais, pela 

motivação abaixo especificada.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DO CONTRATO 

 

O prazo de vigência do contrato n.º 224-2022, tendo como objeto a prestação de 

serviços médicos especializados em Cirurgia Geral, bem como serviços médicos em 

regime de Plantão no Hospital São Sebastião e serviços médicos especializados em 

Cirurgia Geral em regime de ambulatório na Policlínica Municipal, passará a viger a 

partir do dia 08 de julho de 2023 com término previsto para o dia 07 de julho de 2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

 

Fica mantido o valor global estimado, inicialmente contratado, qual seja R$ 

950.184,00 (novecentos e cinquenta mil cento e oitenta e quatro reais). 

 

CLÁUSULA  QUARTA – DA MOTIVAÇÃO 

 

A prorrogação da contratação acima mencionada justificável tendo em vista que o 

Município não dispõe de médicos concursados e/ou contratados suficientes para 

atender a demanda e a falta desta prorrogação acarretaria em prejuízo às atividades 

essenciais da Administração. A continuidade na prestação dos serviços já contratados 

minimizaria transtornos, uma vez que haveria uma demora na contratação de outro 

prestador destes serviços, visto que a empresa contratada foi a única que se 

interessou em participar do credenciamento. A prorrogação contratual vislumbrada se 

enquadra no quanto disposto no Art. 57, II da Lei nº 8.666/93, por ser um serviço de 

execução continuada. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL E DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

 

O presente aditivo fundamenta-se no Art. 57, II da Lei nº 8.666/93. 

 

As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta das dotações 

orçamentárias consignadas na peça orçamentária em vigor, e nas correspondentes 

aos exercícios seguintes, a saber: 

 

02.05.000 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.122.030.2032 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

15001002 – Fonte 

 

10.302.032.2075 – Gestão de Ações da Atenção Especializada - MAC 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

16000000, 15001002 – Fontes 

 

10.301.030.2030 – Gestão das Ações de Equipes de Saúde da Família – ESF 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

16210000, 15001002 – Fontes  

 

 

§ ÚNICO: As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por 

conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de 

cada exercício.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 

 

As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo 

instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

 

 

Cocos-Ba, 07 de julho de 2023. 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 11.951.872/0001-51  
CONTRATANTE 

 

 

CARLOS DA CONCEIÇÃO SILVA DE CORRENTINA 
CNPJ n.º 00.942.976/0001-83 

CONTRATADA 

 

 

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

M
U

N
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ÍPI
O DE CÔC
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S

BAHIA  

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

15001002 – Fonte 

 

10.302.032.2075 – Gestão de Ações da Atenção Especializada - MAC 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

16000000, 15001002 – Fontes 

 

10.301.030.2030 – Gestão das Ações de Equipes de Saúde da Família – ESF 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

16210000, 15001002 – Fontes  

 

 

§ ÚNICO: As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por 

conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de 

cada exercício.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 

 

As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo 

instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

 

 

Cocos-Ba, 07 de julho de 2023. 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 11.951.872/0001-51  
CONTRATANTE 

 

 

CARLOS DA CONCEIÇÃO SILVA DE CORRENTINA 
CNPJ n.º 00.942.976/0001-83 

CONTRATADA 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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1º TERMO ADITIVO Nº 208-2023, AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 225-2022 – VINCULADO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 204-2022, 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 020-2022. 
 
 
 

PRORROGAÇÃO DA 
VIGÊNCIA CONTRATUAL 
QUE CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE COCOS E A 
EMPRESA GUILHERME 
SANTOS DE MOURA-ME. 

 
 
O MUNICÍPIO DE COCOS-BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº 14.222.012/0001-75, com sede na Rua Presidente Juscelino, 115, 
centro, Cocos-BA, neste ato representado pelo Prefeito, Marcelo de Souza 
Emerenciano, brasileiro, casado, médico, portador do RG nº 9.129.078-28 SSP-BA e 
CPF nº 021.272.047-35, residente e domiciliado nesta cidade de Cocos-Ba, através 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COCOS BAHIA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Estado 
da Bahia, CEP 47.680-000, registrado no CNPJ sob o n° 11.951.872/0001-51, neste 
ato legalmente representada pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. Clewton 
Domingues de Souza, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG 
09607788-37 e CPF 015.953.765-77, residente e domiciliado nesta cidade, doravante 
denominado CONTRATANTE; e, do outro lado, a empresa GUILHERME SANTOS DE 
MOURA -ME, registrada no CNPJ n.2 27.305.761/0001-08, residente e domiciliado na 
Rua Miguel Calmon, n265, Bairro Centro, Município de Cocos-BA, CEP: 47680-000, 
representado neste ato pelo Sr. GUILHERME SANTOS DE MOURA, portador do CPF 
n.2 014.246.205-54 e RG n.2 14407011 SSP/MG, residente e domiciliado na Rua 
Miguel Calmon, n265, Bairro Centro, Município de Cocos-BA, CEP: 47680-
000doravante denominada CONTRATADA; acordam e ajustam firmar o presente 
TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO ao contrato nº 223-2022-, datado de 08 de 
julho de 2022, vinculado ao Processo Administrativo nº 204-2022, Inexigibilidade de 
Licitação nº 021-2022, nos termos da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, suas 
alterações e legislações pertinentes definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes. 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente Termo Aditivo tem como objetivo prorrogar o prazo de vigência indicado 

na CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA do contrato nº 225-2022, mantendo-se o 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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valor mensal inicialmente contratado, com as modificações contratuais, pela 

motivação abaixo especificada.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DO CONTRATO 

 

O prazo de vigência do contrato n.º 225-2022, tendo como objeto a prestação 

de serviços especializados Médico Generalista, com atendimento em regime de 

plantão, em dias úteis e finais de semana no Hospital Municipal São Sebastião na 

sede do Município de Cocos – Bahia passará a viger a partir do dia 08 de julho de 

2023 com término previsto para o dia 07 de julho de 2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

 

Fica mantido o valor global estimado, inicialmente contratado, qual seja R$ 

345.384,00 (trezentos e quarenta e cinco mil trezentos e oitenta e quatro reais). 

 

CLÁUSULA  QUARTA – DA MOTIVAÇÃO 

 

A prorrogação da contratação acima mencionada justificável tendo em vista que o 

Município não dispõe de médicos concursados e/ou contratados suficientes para 

atender a demanda e a falta desta prorrogação acarretaria em prejuízo às atividades 

essenciais da Administração. A continuidade na prestação dos serviços já contratados 

minimizaria transtornos, uma vez que haveria uma demora na contratação de outro 

prestador destes serviços, visto que a empresa contratada foi a única que se 

interessou em participar do credenciamento. A prorrogação contratual vislumbrada se 

enquadra no quanto disposto no Art. 57, II da Lei nº 8.666/93, por ser um serviço de 

execução continuada. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL E DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

 

O presente aditivo fundamenta-se no Art. 57, II da Lei nº 8.666/93. 

 

As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta das dotações 

orçamentárias consignadas na peça orçamentária em vigor, e nas correspondentes 

aos exercícios seguintes, a saber: 

 

02.05.000 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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10.122.030.2032 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

15001002 – Fonte 

 

10.302.032.2075 – Gestão de Ações da Atenção Especializada - MAC 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

16000000, 15001002 – Fontes 

 

10.301.030.2030 – Gestão das Ações de Equipes de Saúde da Família – ESF 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

16210000, 15001002 – Fontes  

 

 

§ ÚNICO: As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por 

conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de 

cada exercício.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 

 

As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo 

instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

 

 

Cocos-Ba, 07 de julho de 2023. 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 11.951.872/0001-51  
CONTRATANTE 

 

 

GUILHERME SANTOS DE MOURA-ME 
CNPJ nº CNPJ: 27.305.761/0001-08 

CONTRATADA 

 

 

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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BAHIA  

10.122.030.2032 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

15001002 – Fonte 

 

10.302.032.2075 – Gestão de Ações da Atenção Especializada - MAC 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

16000000, 15001002 – Fontes 

 

10.301.030.2030 – Gestão das Ações de Equipes de Saúde da Família – ESF 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

16210000, 15001002 – Fontes  

 

 

§ ÚNICO: As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por 

conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de 

cada exercício.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 

 

As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo 

instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

 

 

Cocos-Ba, 07 de julho de 2023. 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 11.951.872/0001-51  
CONTRATANTE 

 

 

GUILHERME SANTOS DE MOURA-ME 
CNPJ nº CNPJ: 27.305.761/0001-08 

CONTRATADA 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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1º TERMO ADITIVO Nº 209-2023, AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 227-2022 – VINCULADO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 204-2022, 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 023-2022. 
 
 
 

PRORROGAÇÃO DA 
VIGÊNCIA CONTRATUAL 
QUE CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE COCOS E A 
EMPRESA MED CORP 
LTDA. 

 
 
O MUNICÍPIO DE COCOS-BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº 14.222.012/0001-75, com sede na Rua Presidente Juscelino, 115, 
centro, Cocos-BA, neste ato representado pelo Prefeito, Marcelo de Souza 
Emerenciano, brasileiro, casado, médico, portador do RG nº 9.129.078-28 SSP-BA e 
CPF nº 021.272.047-35, residente e domiciliado nesta cidade de Cocos-Ba, através 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COCOS BAHIA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Estado 
da Bahia, CEP 47.680-000, registrado no CNPJ sob o n° 11.951.872/0001-51, neste 
ato legalmente representada pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. Clewton 
Domingues de Souza, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG 
09607788-37 e CPF 015.953.765-77, residente e domiciliado nesta cidade, doravante 
denominado CONTRATANTE; e, do outro lado, a empresa MED CORP LTDA, 
registrada no CNPJ n.246.447.054/0001-09, residente e domiciliado na Rua 
Governador Vitorino Pereira, n2137, Jardim Caraipe CEP 45990- 774 Teixeira de 
Freitas Bahia, representado neste ato pelo Sr. TONYCASSIO MARQUES SOARES, 
portador do CPF n.2860.448.235-04 e RG n.21164677381 SSP-BA, residente e 
domiciliado na Rua Governador Vitorino Pereira, n2137, Jardim Caraipe CEP 45990-
774 Teixeira de Freitas Bahia, doravante denominada CONTRATADA; acordam e 
ajustam firmar o presente TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO ao contrato nº 223-
2022-, datado de 08 de julho de 2022, vinculado ao Processo Administrativo nº 204-
2022, Inexigibilidade de Licitação nº 021-2022, nos termos da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993, suas alterações e legislações pertinentes definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes. 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente Termo Aditivo tem como objetivo prorrogar o prazo de vigência indicado 

na CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA do contrato nº 227-2022, mantendo-se o 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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valor mensal inicialmente contratado, com as modificações contratuais, pela 

motivação abaixo especificada.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DO CONTRATO 

 

O prazo de vigência do contrato n.º 227-2022, tendo como objeto a prestação 

de serviços especializados Médico Generalista, com atendimento em regime de 

plantão, em dias úteis e finais de semana no Hospital Municipal São Sebastião na 

sede do Município de Cocos – Bahia passará a viger a partir do dia 08 de julho de 

2023 com término previsto para o dia 07 de julho de 2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

 

Fica mantido o valor global estimado, inicialmente contratado, qual seja R$ 

213.408,00 (duzentos e treze mil quatrocentos e oito reais). 

 

CLÁUSULA  QUARTA – DA MOTIVAÇÃO 

 

A prorrogação da contratação acima mencionada justificável tendo em vista que o 

Município não dispõe de médicos concursados e/ou contratados suficientes para 

atender a demanda e a falta desta prorrogação acarretaria em prejuízo às atividades 

essenciais da Administração. A continuidade na prestação dos serviços já contratados 

minimizaria transtornos, uma vez que haveria uma demora na contratação de outro 

prestador destes serviços, visto que a empresa contratada foi a única que se 

interessou em participar do credenciamento. A prorrogação contratual vislumbrada se 

enquadra no quanto disposto no Art. 57, II da Lei nº 8.666/93, por ser um serviço de 

execução continuada. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL E DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

 

O presente aditivo fundamenta-se no Art. 57, II da Lei nº 8.666/93. 

 

As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta das dotações 

orçamentárias consignadas na peça orçamentária em vigor, e nas correspondentes 

aos exercícios seguintes, a saber: 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
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02.05.000 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.122.030.2032 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

15001002 – Fonte 

 

10.302.032.2075 – Gestão de Ações da Atenção Especializada - MAC 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

16000000, 15001002 – Fontes 

 

10.301.030.2030 – Gestão das Ações de Equipes de Saúde da Família – ESF 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

16210000, 15001002 – Fontes  

 

 

§ ÚNICO: As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por 

conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de 

cada exercício.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 

 

As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo 

instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

 

 

Cocos-Ba, 07 de julho de 2023. 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 11.951.872/0001-51  
CONTRATANTE 

 

 

MED CORP LTDA 
CNPJ: 46.447.054/0001-09 

CONTRATADA 

 

 

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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02.05.000 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.122.030.2032 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

15001002 – Fonte 

 

10.302.032.2075 – Gestão de Ações da Atenção Especializada - MAC 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

16000000, 15001002 – Fontes 

 

10.301.030.2030 – Gestão das Ações de Equipes de Saúde da Família – ESF 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

16210000, 15001002 – Fontes  

 

 

§ ÚNICO: As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por 

conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de 

cada exercício.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 

 

As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo 

instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

 

 

Cocos-Ba, 07 de julho de 2023. 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 11.951.872/0001-51  
CONTRATANTE 

 

 

MED CORP LTDA 
CNPJ: 46.447.054/0001-09 

CONTRATADA 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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2º TERMO ADITIVO Nº 205-2023, AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 293-2021 – VINCULADO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 211-2021, 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 015-2021. 
 
 
 

PRORROGAÇÃO DA 
VIGÊNCIA CONTRATUAL 
QUE CELEBRAM O 
FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE E A 
PROFISSIONAL LIDIANE 
DE OLIVEIRA ANDRADE. 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE COCOS-BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº 14.222.012/0001-75, com sede na Rua Presidente Juscelino, nº 115, 
centro, Cocos-BA, neste ato representado pelo Prefeito, Marcelo de Souza 
Emerenciano, brasileiro, casado, médico, portador do RG nº 9.129.078-28 SSP-BA e 
CPF nº 021.272.047-35, residente e domiciliado nesta cidade de Cocos-Ba, através 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COCOS BAHIA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, 
Estado da Bahia, CEP 47.680-000, registrado no CNPJ sob o n° 11.951.872/0001-51, 
neste ato legalmente representada pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. Clewton 
Domingues de Souza, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG 
09607788-37 e CPF 015.953.765-77, residente e domiciliado nesta cidade, doravante 
denominado CONTRATANTE; e, do outro lado, a profissional LIDIANE DE OLIVEIRA 
ANDRADE, inscrita no CPF sob o nº 042.707.615-39, inscrita no CRF-BA sob o nº 
011751, residente e domiciliado na Rua Camaçari, nº 9983, centro, Cocos-BA, CEP: 
47.680-000, doravante denominado CONTRATADA; acordam e ajustam firmar o 
presente TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO ao contrato nº 293-2021, datado de 
12 de julho de 2021, vinculado ao Processo Administrativo nº 211-2021, 
Inexigibilidade de Licitação nº 015-2021, nos termos da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, suas alterações e legislações pertinentes definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes. 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente Termo Aditivo tem como objetivo prorrogar o prazo de vigência indicado 

na CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA do contrato nº 293-2021, mantendo-se o 

valor inicialmente contratado, com as modificações contratuais, pela motivação abaixo 

especificada.  
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DO CONTRATO 

 

O prazo de vigência do contrato nº 293-2021, tendo como objeto a prestação de 

serviços de psicólogo, para atendimento em caráter complementar ás demandas da 

Secretaria Municipal de Saúde de Cocos-Bahia, passará a viger a partir do dia 12 de 

julho de 2023 com término previsto para o dia 11 de julho de 2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

 

Fica mantido o valor global estimado, inicialmente contratado, qual seja R$ 16.543,80 

(dezesseis mil, quinhentos e quarenta e três reais e oitenta centavos). 

 

CLÁUSULA  QUARTA – DA MOTIVAÇÃO 

 

A prorrogação da contratação acima mencionada justificável tendo em vista que o 

Município não dispõe de farmacêuticos concursados e/ou contratados suficientes para 

atender a demanda e a falta desta prorrogação acarretaria em prejuízo às atividades 

essenciais da Administração. A prorrogação contratual vislumbrada se enquadra no 

quanto disposto no Art. 57, II da Lei nº 8.666/93, por ser um serviço de execução 

continuada. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL E DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

 

O presente aditivo fundamenta-se no Art. 57, II da Lei nº 8.666/93. 

 

As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta das dotações 

orçamentárias consignadas na peça orçamentária em vigor, a saber: 

 

02.05.000 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.030.2032 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 
3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
15001002 – Fonte 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 

 

As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo 

instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
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Estado da Bahia 
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Cocos-Ba, 07 de julho de 2023. 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 11.951.872/0001-51  
CONTRATANTE 

 

LIDIANE DE OLIVEIRA ANDRADE 
CPF: 042.707.615-39 

CONTRATADA 

 

 

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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Cocos-Ba, 07 de julho de 2023. 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 11.951.872/0001-51  
CONTRATANTE 

 

LIDIANE DE OLIVEIRA ANDRADE 
CPF: 042.707.615-39 

CONTRATADA 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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2º TERMO ADITIVO Nº 210-2023, AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 289-2021 – VINCULADO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163-2021, 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012-2021. 
 
 
 

PRORROGAÇÃO DA 
VIGÊNCIA CONTRATUAL 
QUE CELEBRAM O 
FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE E A 
PROFISSIONAL TAMIRES 
SANTOS FERREIRA. 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE COCOS-BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº 14.222.012/0001-75, com sede na Rua Presidente Juscelino, nº 115, 
centro, Cocos-BA, neste ato representado pelo Prefeito, Marcelo de Souza 
Emerenciano, brasileiro, casado, médico, portador do RG nº 9.129.078-28 SSP-BA e 
CPF nº 021.272.047-35, residente e domiciliado nesta cidade de Cocos-Ba, através 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COCOS BAHIA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, 
Estado da Bahia, CEP 47.680-000, registrado no CNPJ sob o n° 11.951.872/0001-51, 
neste ato legalmente representada pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. Clewton 
Domingues de Souza, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG 
09607788-37 e CPF 015.953.765-77, residente e domiciliado nesta cidade, doravante 
denominado CONTRATANTE; e, do outro lado, a profissional TAMIRES SANTOS 
FERREIRA, inscrita no CPF sob o nº 088.121.815-46, inscrita no COREN-BA sob o nº 
1639942-TE, residente e domiciliado na Rua dos Operários, nº 100, centro, Cocos-
BA, CEP: 47.680-000, doravante denominada CONTRATADA; acordam e ajustam 
firmar o presente TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO ao contrato nº 289-2021, 
datado de 12 de julho de 2021, vinculado ao Processo Administrativo nº 163-2021, 
Inexigibilidade de Licitação nº 012-2021, nos termos da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, suas alterações e legislações pertinentes definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes. 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente Termo Aditivo tem como objetivo prorrogar o prazo de vigência indicado 

na CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA do contrato nº 289-2021, mantendo-se o 

valor inicialmente contratado, com as modificações contratuais, pela motivação abaixo 

especificada.  
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DO CONTRATO 

 

O prazo de vigência do contrato nº 289-2021, tendo como objeto a prestação de 

serviços de técnico de enfermagem, para atendimento em caráter complementar ás 

demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Cocos-Bahia, passará a viger a partir 

do dia 12 de julho de 2023 com término previsto para o dia 11 de julho de 2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

 

Fica mantido o valor global estimado, inicialmente contratado, qual seja R$ 13.200,00 

(treze mil e duzentos reais). 

 

CLÁUSULA  QUARTA – DA MOTIVAÇÃO 

 

A prorrogação da contratação acima mencionada justificável tendo em vista que o 

Município não dispõe de técnicos de enfermagem concursados e/ou contratados 

suficientes para atender a demanda e a falta desta prorrogação acarretaria em 

prejuízo às atividades essenciais da Administração. A prorrogação contratual 

vislumbrada se enquadra no quanto disposto no Art.57, II da Lei nº 8.666/93, por ser 

um serviço de execução continuada. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL E DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

 

O presente aditivo fundamenta-se no Art. 57, II da Lei nº 8.666/93. 

 

As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta das dotações 

orçamentárias consignadas na peça orçamentária em vigor, a saber: 

 

02.05.000 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.030.2032 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 
3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
15001002 – Fonte 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 

 

As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo 

instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
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Cocos-Ba, 11 de julho de 2023. 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 11.951.872/0001-51  
CONTRATANTE 

 

 

TAMIRES SANTOS FERREIRA 
CPF: 088.121.815-46 

CONTRATADA 

 

 

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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Cocos-Ba, 11 de julho de 2023. 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 11.951.872/0001-51  
CONTRATANTE 

 

 

TAMIRES SANTOS FERREIRA 
CPF: 088.121.815-46 

CONTRATADA 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       
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2º TERMO ADITIVO Nº 211-2023, AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 291-2021 – VINCULADO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163-2021, 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013-2021. 
 
 
 

PRORROGAÇÃO DA 
VIGÊNCIA CONTRATUAL 
QUE CELEBRAM O 
FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE E A 
PROFISSIONAL 
ALESSANDRA BRITO 
RODRIGUES. 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE COCOS-BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº 14.222.012/0001-75, com sede na Rua Presidente Juscelino, nº 115, 
centro, Cocos-BA, neste ato representado pelo Prefeito, Marcelo de Souza 
Emerenciano, brasileiro, casado, médico, portador do RG nº 9.129.078-28 SSP-BA e 
CPF nº 021.272.047-35, residente e domiciliado nesta cidade de Cocos-Ba, através 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COCOS BAHIA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, 
Estado da Bahia, CEP 47.680-000, registrado no CNPJ sob o n° 11.951.872/0001-51, 
neste ato legalmente representada pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. Clewton 
Domingues de Souza, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG 
09607788-37 e CPF 015.953.765-77, residente e domiciliado nesta cidade, doravante 
denominado CONTRATANTE; e, do outro lado, a profissional ALESSANDRA BRITO 
RODRIGUES, inscrita no CPF sob o nº 008.298.395-00, inscrita no COREN-BA sob o 
nº 1659414-TE, residente e domiciliada na Rua Orozino Miclos, SN, centro, Cocos-
BA, CEP: 47.680-000, doravante denominado CONTRATADA; acordam e ajustam 
firmar o presente TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO ao contrato nº 291-2021, 
datado de 12 de julho de 2021, vinculado ao Processo Administrativo nº 163-2021, 
Inexigibilidade de Licitação nº 013-2021, nos termos da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, suas alterações e legislações pertinentes definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes. 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente Termo Aditivo tem como objetivo prorrogar o prazo de vigência indicado 

na CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA do contrato nº 291-2021, mantendo-se o 
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valor inicialmente contratado, com as modificações contratuais, pela motivação abaixo 

especificada.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DO CONTRATO 

 

O prazo de vigência do contrato nº 291-2021, tendo como objeto a prestação de 

serviços de técnico de enfermagem, para atendimento em caráter complementar ás 

demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Cocos-Bahia, passará a viger a partir 

do dia 12 de julho de 2023 com término previsto para o dia 11 de julho de 2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

 

Fica mantido o valor global estimado, inicialmente contratado, qual seja R$ 13.200,00 

(treze mil e duzentos reais). 

 

CLÁUSULA  QUARTA – DA MOTIVAÇÃO 

 

A prorrogação da contratação acima mencionada justificável tendo em vista que o 

Município não dispõe de técnicos de enfermagem concursados e/ou contratados 

suficientes para atender a demanda e a falta desta prorrogação acarretaria em 

prejuízo às atividades essenciais da Administração. A prorrogação contratual 

vislumbrada se enquadra no quanto disposto no Art. 57, II da Lei nº 8.666/93, por ser 

um serviço de execução continuada. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL E DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

 

O presente aditivo fundamenta-se no Art. 57, II da Lei nº 8.666/93. 

 

As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta das dotações 

orçamentárias consignadas na peça orçamentária em vigor, a saber: 

 

02.05.000 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.030.2032 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 
3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
15001002 – Fonte 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
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As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo 

instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

 

 

Cocos-Ba, 11 de julho de 2023. 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 11.951.872/0001-51  
CONTRATANTE 

 

ALESSANDRA BRITO RODRIGUES 
CPF: 008.298.395-00 

CONTRATADA 

 

 

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo 

instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

 

 

Cocos-Ba, 11 de julho de 2023. 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 11.951.872/0001-51  
CONTRATANTE 

 

ALESSANDRA BRITO RODRIGUES 
CPF: 008.298.395-00 

CONTRATADA 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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2º TERMO ADITIVO Nº 212-2023, AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 292-2021 – VINCULADO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163-2021, 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 014-2021. 
 
 
 

PRORROGAÇÃO DA 
VIGÊNCIA CONTRATUAL 
QUE CELEBRAM O 
FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE E A 
PROFISSIONAL LEILA 
LESSA FERREIRA 
BOMFIM. 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE COCOS-BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº 14.222.012/0001-75, com sede na Rua Presidente Juscelino, nº 115, 
centro, Cocos-BA, neste ato representado pelo Prefeito, Marcelo de Souza 
Emerenciano, brasileiro, casado, médico, portador do RG nº 9.129.078-28 SSP-BA e 
CPF nº 021.272.047-35, residente e domiciliado nesta cidade de Cocos-Ba, através 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COCOS BAHIA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, 
Estado da Bahia, CEP 47.680-000, registrado no CNPJ sob o n° 11.951.872/0001-51, 
neste ato legalmente representada pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. Clewton 
Domingues de Souza, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG 
09607788-37 e CPF 015.953.765-77, residente e domiciliado nesta cidade, doravante 
denominado CONTRATANTE; e, do outro lado, a profissional LEILA LESSA 
FERREIRA BOMFIM, inscrita no CPF sob o nº 065.452.765-22, inscrita no COREN-
BA sob o nº 1637775-TE, residente e domiciliado na Rua 07 de Setembro, nº 42, 
centro, Cocos-BA, CEP: 47.680-000, doravante denominada CONTRATADA; 
acordam e ajustam firmar o presente TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO ao 
contrato nº 292-2021, datado de 12 de julho de 2021, vinculado ao Processo 
Administrativo nº 163-2021, Inexigibilidade de Licitação nº 014-2021, nos termos da 
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinentes 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente Termo Aditivo tem como objetivo prorrogar o prazo de vigência indicado 

na CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA do contrato nº 292-2021, mantendo-se o 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA  

valor inicialmente contratado, com as modificações contratuais, pela motivação abaixo 

especificada.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DO CONTRATO 

 

O prazo de vigência do contrato nº 292-2021, tendo como objeto a prestação de 

serviços de técnico de enfermagem, para atendimento em caráter complementar ás 

demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Cocos-Bahia, passará a viger a partir 

do dia 12 de julho de 2023 com término previsto para o dia 11 de julho de 2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

 

Fica mantido o valor global estimado, inicialmente contratado, qual seja R$ 13.200,00 

(treze mil e duzentos reais). 

 

CLÁUSULA  QUARTA – DA MOTIVAÇÃO 

 

A prorrogação da contratação acima mencionada justificável tendo em vista que o 

Município não dispõe de técnicos de enfermagem concursados e/ou contratados 

suficientes para atender a demanda e a falta desta prorrogação acarretaria em 

prejuízo às atividades essenciais da Administração. A prorrogação contratual 

vislumbrada se enquadra no quanto disposto no Art.57, II da Lei nº 8.666/93, por ser 

um serviço de execução continuada. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL E DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

 

O presente aditivo fundamenta-se no Art. 57, II da Lei nº 8.666/93. 

 

As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta das dotações 

orçamentárias consignadas na peça orçamentária em vigor, a saber: 

 

02.05.000 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.030.2032 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 
3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
15001002 – Fonte 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 
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Estado da Bahia 
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As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo 

instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

 

 

Cocos-Ba, 11 de julho de 2023. 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 11.951.872/0001-51  

CONTRATANTE 
 

 

LEILA LESSA FERREIRA BOMFIM 
CPF: 065.452.765-22 

CONTRATADA 
 

 

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo 

instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

 

 

Cocos-Ba, 11 de julho de 2023. 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 11.951.872/0001-51  

CONTRATANTE 
 

 

LEILA LESSA FERREIRA BOMFIM 
CPF: 065.452.765-22 

CONTRATADA 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

4º TERMO ADITIVO Nº 204-2023, AO CONTRATO Nº 200-2019 – VINCULADO AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104-2019, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 036-
2019. 
 
 
 

PRORROGAÇÃO DA 
VIGÊNCIA CONTRATUAL 
QUE CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE COCOS E 
ARNALDO BARBOSA DA 
SILVA 79089836500-MEI. 

 
 
 

O MUNICÍPIO DE COCOS-BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº 14.222.012/0001-75, com sede na Rua Presidente Juscelino, nº 115, 
centro, Cocos - Ba, neste ato representado pelo Prefeito, Marcelo de Souza 
Emerenciano, brasileiro, casado, médico, portador do RG nº 9.129.078-28 SSP-BA e 
CPF nº 021.272.047-35, residente e domiciliado nesta cidade de Cocos-Ba, 
doravante denominado CONTRATANTE; e, do outro lado, ARNALDO BARBOSA 
DA SILVA 79089836500-MEI, inscrita no CNPJ sob o n° 32.739.506/0001-03, 
situada na Fazenda Poços, zona rural, Cocos-BA, CEP: 47.680-000, neste ato 
representada pelo Sr. Arnaldo Barbosa da Silva, portador do RG n° 0899527230 
SSP-BA e CPF n° 790.898.365-00, residente e domiciliado na Fazenda Poços, zona 
rural, Cocos-BA, CEP: 47.680-00, doravante denominada CONTRATADA, acordam 
e ajustam firmar o presente TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO ao contrato nº 
200-2019, datado de 07 de julho de 2019, vinculado ao Processo Administrativo nº 
104-2019, Dispensa de Licitação nº 037-2019, nos termos da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993, suas alterações e legislações pertinentes definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes. 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente Termo Aditivo tem como objetivo prorrogar o prazo de vigência indicado 

na CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, mantendo-se 

o valor inicialmente contratado, pela motivação abaixo especificada.  

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DO CONTRATO 

 

O prazo de vigência do contrato n.º 200-2019, celebrado entre o CONTRATANTE e 

a CONTRATADA, tendo como objeto a prestação de serviços de transporte de 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

alunos do ensino fundamental e ensino médio da rede municipal e estadual, passará 

a viger a partir do dia 08 de julho de 2023, com término previsto para o dia 07 de 

julho de 2024. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

 

Fica mantido o valor global inicialmente contratado e alterações contratuais vigentes, 

qual seja R$ 12.650,00 (doze mil, seiscentos e cinquenta reais). 

 

 

CLÁUSULA  QUARTA – DA MOTIVAÇÃO 

 

A prorrogação da contratação acima mencionada é justificável na necessidade 

inerente a esta Administração de execução dos serviços citados acima, sendo estes 

considerados contínuos e essenciais, e a falta da prorrogação deste contrato 

acarretaria em afronta ao princípio da eficiência e da economicidade, uma vez que 

haveria necessidade de deflagração de um novo processo licitatório, o que geraria 

mais custos. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL E DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

 

O presente aditivo fundamenta-se no art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta das dotações 

orçamentárias consignadas na peça orçamentária em vigor, e nas correspondentes 

aos exercícios seguintes, a saber: 

 
02.04.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361.042.2023 – Manutenção do Ensino Fundamental - QSE 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

15500000 – Fonte 

12.361.042.2025 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

15530000 – Fonte 

12.365.025.2316 – Manutenção do FUNDEB 40% 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

15000000 – Fonte 

12.361.043.2302 – Manutenção do Ensino Médio 
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3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

15710000– Fontes 

12.361.042.2017 – Manutenção do Ensino Básico 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

15710000, 15000000, 15001001 – Fontes 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato que não foram objeto 

deste aditivo. Assim contratados, firmam este instrumento de alteração contratual em 

duas vias de igual teor e forma. 

 

 

Cocos-BA, 07 de julho de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE COCOS 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 

ARNALDO BARBOSA DA SILVA 79089836500-MEI  
CNPJ: 32.739.506/0001-03 

CONTRATADA 
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3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

15710000– Fontes 

12.361.042.2017 – Manutenção do Ensino Básico 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

15710000, 15000000, 15001001 – Fontes 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato que não foram objeto 

deste aditivo. Assim contratados, firmam este instrumento de alteração contratual em 

duas vias de igual teor e forma. 

 

 

Cocos-BA, 07 de julho de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE COCOS 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 

ARNALDO BARBOSA DA SILVA 79089836500-MEI  
CNPJ: 32.739.506/0001-03 

CONTRATADA 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE – COCOS – BA. 

RUA SETE DE SETEMBRO S/N, CENTRO CEP; 47680-000 COCOS-BAHIA. 

PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR 
Edital Nº 01/2023 NOTA PÚBLICA Nº 07/2023 

Dispõe sobre as condutas vedadas aos candidatos e respectivos fiscais durante o processo de 

escolha dos membros do Conselho Tutelar e sobre o procedimento de sua apuração e abre o 

período de Campanha Eleitoral. 

 

O Presidente do CMDCA, no uso de suas atribuições de 

prerrogativas legais, de acordo com o Edital de abertura das 

inscrições para o processo de escolha dos membros do 

Conselho Tutelar do Município de COCOS-Bahia, Dispõe 

sobre as condutas vedadas aos candidatos e respectivos 

fiscais durante o processo de escolha dos membros do 

Conselho Tutelar e sobre o procedimento de sua apuração e 

abre o período de Campanha Eleitoral. 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Cocos-Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o disposto no art. 132 e 139 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente), na Resolução Conanda n. 231/2022 e na Lei Municipal n.769/2022, dispõe 

sobre as condutas vedadas aos candidatos e respectivos fiscais durante o processo de escolha dos 

membros do Conselho Tutelar e sobre o procedimento de sua apuração. 

 

Considerando que o art. 7o, § 1o, “c”, da Resolução n. 231/2022 do Conanda dispõe que ao CMDCA 

cabe definir as condutas permitidas e vedadas aos candidatos a membros do Conselho Tutelar; 

 

Considerando, ainda, que o art. 11, § 7o, incisos III e IX, da Resolução n. 231/2022 do Conanda aponta 

atribuição da Comissão Especial do processo de escolha, criada por Resolução do CMDCA, analisar e 

decidir, em primeira instância administrativa, os pedidos de impugnação, denúncias e outros incidentes 

ocorridos durante a campanha e no dia da votação, bem como resolver os casos omissos, RESOLVE: 

 

Art. 1o A campanha dos candidatos a membros do Conselho Tutelar é permitida somente após a 

publicação da lista final dos candidatos habilitados no Processo de Escolha e será encerrada à meia noite 

da véspera do dia da votação. 

Art. 2o Serão consideradas condutas vedadas aos candidatos devidamente habilitados ao Processo de 

Escolha dos membros do Conselho Tutelar de 2023 e aos seus prepostos e apoiadores aquelas previstas 

no edital de abertura do certame, na Lei Municipal n. 769/2022 e na Resolução n. 231/2022 do Conselho 

Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda), com especial destaque ao seu art. 8º. 

Art. 3o O desrespeito às regras apontadas no art. 2o desta Resolução poderá caracterizar inidoneidade 

moral, deixando o candidato passível de impugnação da candidatura, por conta da inobservância do 

requisito previsto no art. 133, inc. I, da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).  

Art. 4o Qualquer cidadão ou candidato poderá representar à Comissão Especial contra aquele que 

infringir as normas estabelecidas no edital, na Resolução n. 231/2022 do Conanda ou na Lei Municipal 

n. 769/2022 instruindo a representação com provas ou indícios de provas da infração. 

§1º Cabe à Comissão Especial registrar e fornecer protocolo ao representante, para acompanhamento do 

procedimento instaurado. 

§2º Serão admitidas denúncias anônimas, desde que acompanhada de elementos mínimos de prova ou 

com indicação da forma que a Comissão Especial pode acessá-la. 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE – COCOS – BA. 
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§3º Caso o denunciante assim solicite, a Comissão Especial pode decretar, havendo fundamentos 

legítimos, o sigilo de seu nome, facultando acesso apenas ao Ministério Público e à autoridade judiciária, 

caso solicitado. 

§4º As denúncias poderão ser encaminhadas pessoalmente à Comissão Especial, que as receberá nos 

dias úteis na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, de Cocos-BA, no horário de 

07:00 às 13:00. 

§5º As denúncias poderão também ser encaminhadas por e-mail cmdcacocosba@gmail.com. 

§6º Caso qualquer membro do CMDCA tome conhecimento da prática de conduta vedada, por qualquer 

meio, deverá imediatamente comunicar o fato e as provas a que teve acesso à Comissão Especial, para 

instauração, de ofício, do respectivo procedimento administrativo. 

§ 7ºO Ministério Público será cientificado da instauração de todo e qualquer procedimento instaurado 

pela Comissão Especial. 

Art. 5o No prazo de 1 (um) dia contado do recebimento da notícia da infração às condutas vedadas 

previstas nesta nota pública, a Comissão Especial deverá instaurar procedimento administrativo para a 

devida apuração de sua ocorrência, expedindo-se notificação ao infrator para que, se o desejar, apresente 

defesa no prazo de 2 (dois) dias contados do recebimento da notificação (art. 11, § 3o, inc. I, da Resolução 

n. 231/2022 do Conanda). 

Parágrafo único. Havendo motivo relevante e comprovado o perigo na demora do julgamento, a 

Comissão poderá determinar, fundamentadamente em medida liminar, a retirada imediata ou a 

suspensão da propaganda e o recolhimento do material de campanha considerado irregular. 

Art. 6o A Comissão Especial poderá, no prazo de 2 (dois) dias do término do prazo da defesa: 

I – arquivar o procedimento administrativo, se entender não configurada a infração ou não houver provas 

suficientes da autoria, notificando-se o representado e o representante, se for o caso; 

II – determinar a produção de provas em reunião designada no máximo em 2 (dois) dias contados do 

decurso do prazo previsto no caput (art. 11, § 3o, inc. I, da Resolução n. 231/2022 do Conanda). 

§ 1o No caso do inc. II, o representante e o representado serão intimados a, querendo, comparecerem à 

reunião designada e efetuarem perguntas para as testemunhas ouvidas; 

§ 2o Eventual ausência do representante ou do representado não impede a realização da reunião a que se 

refere o inc. II, desde que tenham sido ambos notificados para o ato. 

§ 3º As partes poderão ser representadas, durante todas as etapas do procedimento, por advogado, desde 

que junte procuração nos autos, porém a ausência de defesa técnica não acarretará nenhum tipo de 

nulidade. 

Art. 7o Finalizada a reunião designada para a produção das provas indicadas pelas partes, a Comissão 
Especial decidirá, fundamentadamente, em até 2 (dois) dias, notificando-se, em igual prazo, o 

representado e, se for o caso, o representante, que terão também o mesmo prazo para interpor recurso, 

sem efeito suspensivo, à Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (art. 

11, § 5o, da Resolução n. 231/2022 do Conanda). 

§ 1o A Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente decidirá em 2 (dois)dias 

do término do prazo da interposição do recurso, reunindo-se, se preciso for, extraordinariamente (art. 

11, § 5o, da Resolução n. 231/2022 do Conanda); 

§ 2oNo julgamento do recurso não será admitida reabertura da instrução, porém será facultada a 

sustentação oral aos envolvidos de até 10 (dez) minutos por parte, sendo dispensável a intimação destas 

para o julgamento. 

Art. 8o Os nomes dos candidatos cassados deverão permanecer nas cédulas ou inseminados nas urnas 

eletrônicas. 

Parágrafo único. Os votos atribuídos ao candidato cassado serão considerados nulos. 
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Art. 9o O representante do Ministério Público, tal como determina o art. 11, § 7o, da Resolução n. 

231/2022do Conanda, deverá ser cientificado de todas as reuniões da Comissão Especial e do CMDCA, 

com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, bem como de todas as decisões destes órgãos, 

no prazo de 2 (dois) dias de sua prolação. 

Art. 10 Para que o teor desta Resolução seja de conhecimento de todos os munícipes e candidatos, ela 

deverá ter ampla publicidade, sendo publicada no Diário Oficial do Município, no site eletrônico e nas 

redes sociais da administração municipal, bem como noticiada em rádios, jornais e outros meios de 

divulgação. 

Parágrafo único. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente dará ampla 

divulgação dos telefones, endereços eletrônicos e locais onde poderão ser encaminhadas denúncias de 

violação das regras de campanha. 

Art. 11 A Comissão Especial fará reunião com todos os candidatos habilitados em 02 (dois) momentos 

do Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar: 

a) tão logo seja publicada a relação final dos(as) candidatos(as) considerados(as) habilitados(as) 

b) na semana anterior ao dia da votação, com foco nas vedações específicas da votação, organização do 

pleito e participação de fiscais dos candidatos. 

§ 1º Em cada uma das solenidades será registrada ata da reunião, com a lista de presença dos candidatos 

e dos membros da Comissão Especial. 

§ 2º Eventual ausência não isenta o candidato do cumprimento das regras do processo de escolha. 

Art. 12. Os procedimentos administrativos de que tratam essa resolução poderão ser instaurados após a 

data da eleição, inclusive para apuração de condutas vedadas praticadas na data da votação e deverão 

ser concluídos antes da posse dos membros do Conselho Tutelar eleitos pela comunidade. 

Parágrafo único. Aplicam-se, no que couber, as disposições desta resolução às eventuais 

irregularidades relativas à organização e condução do pleito em geral, cabendo à Comissão Especial 

processar e julgar as representações, com direito de recurso à Plenária do CMDCA. 

 

Art. 13. Conforme cronograma do Edital Nº 01/2023 PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS  

DO CONSELHO TUTELAR, está aberto o período de campanha eleitoral dos candidatos aptos. 

Candidatos Aptos por ordem Alfabética  Doc. De Identidade   Nome de Campanha  Nº de Campanha  

CAMILA ALVES PIRES 

 

23.225.321-85-SSP/BA CAMILA PIRES 990 

CLEIA MACIEL DOS SANTOS  

 

16549226 09 SSP/BA Cleia filha de Tião 

Catulé 

122 

CRISTIANA AGUIAR DA SILVA  15385405 76 SSP/BA CRISTIANA DE 

TIAO DE DEVA  

111 

IANE PEREIRA DE OLIVEIRA  16815057 38 SSP/BA IANE FILHA DE 

ODALIO  

125 

JESIANE CASTRO DA SILVA RIBEIRO 

  

23.727.341-13 SSP/BA JESIANE CASTRO 777 

LIZANDRA MOURA DOS SANTOS  5808738 SSP/GO LIZANDRA 

MOURA 

107 

LUAN BARROS DA CUNHA  16.744.001-28SSP/BA LUAN BARROS DO 

DESTERRO 

555 
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Registre-se e Publique-se. 

 

Cocos-BA, 21 de Julho de 2023. 

 

 

 
ROGERIO DA SILVA SOARES 

Presidente do CMDCA Cocos-BA 

PABLO CARVALHO DA COSTA  

 

322940291 SSP/SP PABLO LANCHE 123 

VANESSA ALMEIDA ALVES  5910532 SSP/GO VANESSA DE 

CHACAU 

100 

VERQUELINA MOREIRA DA SILVA 

DOURADO  

13.883.48578-SSP/BA VERQUELINA DE 

FABIO DOURADO 

222 
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